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câmara ,i!u, rcrPai Nargro?in",,l,R().tIt() l)Ê t_JI \" 1ll.20tt.

Consideratrdo â ponaria N. 2.c)79,/GM/IlS. de
insrirui o Pro8rama lrrc\ine Erasil, e cslabelece noyo

O POR UNANIIv!I

( riâ n(' \Iunicipi0 de \.\ Itl.t7_t\lt B 0 Pranri',

Prcvine lrr-asil - l,âgsmeoto por Desempenbo

(Programa Previne Brasil), previsaos nss portâriss N,
2-979, de 12 de No!,i:mttro de 20t9 c N., 3.222. de l0 do

Dczenrbro de 2019. do l\tinis.ério dl| Saúdc c, dá outras

proyiÍlências.

Considcrando o disposro no Anexo I do Ancxo XXll da l,onaria dc
Consolidação n" 2/GM,MS, de 28 de setembro de 2017. que rrara da polírica Nacionál
de Ateüçâo tlisica - Onemcionalizaçã(r:

A pRESII)IiNTA D.r cÂpr_A.RA NILrN:(]IpÂt_ DE NAz,\laEzrNtI(),Es'rADO I_)A p.{'R,\iB-A. usando das ütribuiçÕcs q* r Ir"-.r:"- 
",r,l 

i.,aãa, 1,or tci. cnr
faltL,re 

sc. cilrBr). ri,ço satrcr qLre . t,octer regisr.iirlo ,;;,,;.:;"-,; ;;,,,," r,,oiero r.

l2 dc roYembio dc ?019. quc

nrodelo dc tinancialr]enlo (lÉ
cuslcio dâ Arençào prinrária à S.rúdc no ânrbito do Sistema único de Saúde. por meio
da alreraçào da ponarii de consolidaçâo nô 6/cMr,N1s. de .2{r de serembro de 20i 7;

Considerando a poíaria N. 3.222IGM/MS. de lO de .tez-cnlbÍo de 2019 que
dispôe sobrc os indicadores do pagamcDto por ilesempenho. no ánrbito do program
Previne Brasil.. resolve;
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cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João pereira,,

@
.**+**tÍ,*#**,,"

Art. Í". A presenre lci rc,Íprosr.,n,c,,",,,,. 
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Art. J". Os recursos .
dccorrênci. * ",;;,;;" :,,J"jlill': T,: MuDicipio dc Naz
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CAMARA MUNICIPAI- DE NAZAREZINHO
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@EsrAfro DA pARÂiBA
( ánrnrâ Municipât dr NszrÍ(zinho

Ctrsâ l-rgtststivâ ..(,et. Joâo pêrfrr,r..
Gestão: CompÍomt5so e ResponsâbiIdâ.te
d( pcssor\ hrpeíens3s com nrü\ri.io iríerrol lêrida em lilda

VI - peÍcenrual

semesrre. Mela 5o9/o c

VII - peÍcentual

509/o

de diabéticos côm solictação de hemoglobina alicâda. ysra
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§ 2" Scrá iDctLlda comô meru municipil (, percenru.rl dc | 009,0 da população
câdestradâ no SISAL _ Sistelt!5 d€ lr|íor-mação e[Ír Ssúde p:rrs a AtellçIo Básicâ.

§ 3" Os indicírdores e me.
Minisrérjo da saúde,,r"."o" . 

".li.l*",1"ffi,:;'.;':: ::::": *::::r:::ff:.::
dc rcpassar us inlbnnoçÕes neccssiirias aos proÍissionais tlas Equipcs <ia 

^re 
ção Dlisiçaparticipântca do programs,

§.1" r\s metâs pâctuadas sio avâliadas pclo Ministcrir) ria Saúde a cada (quarrl))
mcses e os r.:crrrsos repassaclos serão calculados corrÍbmle o rssultadô dâ a\,aliaÇão_ .

Arr.4". ltrâo tlirejto ao prêDrio I,Íc\inc Br.rsil _ pagamento por
I)sscmpenho lodos os Enfêm.reiros, Odont(rogos, Técnicos dc Enferma8em. ./\uxiliares
dc Consuhório Dentário e Agenres Comunitário§.de Sâúde- dâs Equipes de Saúde daFamiiiír e Saúde llucal. indêpendente do lipo de vÍnculo para conr o Mtrnicípio, desdcque cumpridas as melas e atingidos os resultados deÍjnidos nÍr legislação Fedcrâlalincnte à nr:rlória, c,u ern suÍr lalta. niediantc regulanrcnração do poder Execulivô
atra\'és de Decreto. ()s valorcs repassarlos devcrão ser âplicâdos na scguinre proporçâo :a) -fo"/" (quarenrâ Íror ccnio) será desrinado à nranutençào e estrulu.ação da

Arcnçào Básica Mtrrricipal. ern atenção ao monilomrncnto e â\,atiaçâo dos
indicadores do pagatrrento por Desempcnho.

b) 60olo (sessentâ por cenlo) será destinado ao pag n)enao de frêmro pecuniárirr
aos rrabarhzrdores das Equipes dc Atençào Básica (sar.:de da l-amíliâ e soridc
Flucat) Iorados ras L,nidades dc Saúde dà Fâmilia iL,SI.). independenre doljpo de rincultlÇão dos mcsrno:, com o Município. §ob lbnn d!, prêmio dc
f)cseftpenltô e Inovaçâo. delorninado previne Br.:i:jil pagamento por.

Rua cet. Manost Menaes, zz. centa N-azaizni; _-;;;;;;; ;;;r., à;;;;;r;i;;;,Ema camaíenêzs@,oulook c;;
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cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

,*tfE'.til_ltlf
TS'I-ÂDO DA PARÁiBÂ

^Crimllrr 
Àtunicipnt ilr Nsz.ârcrinhu

--( 
â-sâ Legülsrlvs -Ccl, Joâo pcreiral,

§estáo: corhpromisso e aesponsatiliJaoerrcscrnpcnhu, rareadôs noÍ "ado u"id;b, ;;:;,iliã , ai.posiçao.to arine,sr'Suinte:

- 4070 (quarenta por c!,nlo) desÍin
(r_rntàrmciro e odonrorógo)i 

ados aos profissionais de nÍvcl suPerior

- 40 7o (quarenh por cento ) destinados aos profissionais de nívei médio(Agcttes Comunit{irios de Saúdc);
- 30%o (vinte poÍ cenlo) destinados aos profissiolais de nivel técnico íI écDicos de llôfemlagenr e de Saúde Bucal)
Os valores coüespoÍtdentes aos perce luais dispo5nr5 aa 61in.,a cnterior sertorcpossados mensalmente aos sen,id
Ministério da saúde, incluindo os aores' 

conftrnne o repasse rcalizadô peio

2021. 
etoarivos de janeiro de 2021 ájulho de

Psrágrsfo Ítnico. para ter
creÍinidos no ctt\tut <)esrc,*ig,, o".rd 

t"ito ao recebimento do prêmio' os proÍissionais

Família, como cornprovado **"."r","t 
estar lotodos e junto à EstrateSia de s'rúde da

incruidos no coanst.o r.racionor ; .::#],"jilj"" f ilÍJi:^::; 
r;,ffi j:

homologadas pelo Ministério da Saúde.

Ara. S,,. Não rerá direito ao prêmio o profissional que:
I - ohrir(,r 02 (duas) ,alros

compro\'açâo documental; 
nlensals ao scrviço senr _iustificarir'a' com o der'ida

lI - deixar tle comparecer sem jusliÍlcativâs às atividades educativas e dcplânejamento, quando convocados pelê Secretâria Mtrnicipal dc Saúde;III - estiversÍn n6 g6.a 6. t;
rv _ praticar Íàrra sra'e,," ::::lff ::".:: ::,:;::,:::,..,r,cnre apuÍadoem Processo Â<lministrarivo Disci

conrraditório. duranre o rcn,po .",..1j,1L I ffJ.:":ll::;il.:,,:::: ;:lpcríodo da penâ de susperlsào coúÍbame o cas.)

c)
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Casa Legislativa " Cel. João pereira..
óneÃo oFtctAl DE tMpRENSA Do poDER LEGtslATtvo DE NAZAREztNHo/pB

Criodo pelo Resolução ne 0t/2076, de 15 de Abrit de 2076

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

em 16 de iulho .lc

lis.t.ADo DA PARAÍ3Â
aâma.a Münicipat de Nazsrezinb(}

Casa Legistsriva .iC(rt. João pereirn.,

-, Gestão: Compromisso e Responsabilidade
V - ião cuntpriÍ a carga horliria de trôbalhoexigida peio municipio

Art, 6". I:sta Lei não se aplicâ aos sen,idores que veniam a ser contrâtados
aka\.és de convênios, urlla vsz que as verbas relativas aos pagamentos destes se darà{)
diretanente pclo conveliado ou por lbrça de conlrato.

Ari. 7". O inceDtivo previne Brasij _ pagamerlto por l)esempenho. enr hipótese
alguma, será incorporado âo salário dos servidores. e sobrc ele nâo incidirão quíris(luer
\'anlaqens oLl cncargos lrabajhislas.

Citbirctc da Presidência da Câmara Municipai .le Nazarczinho_pB
20? 1.

\+vq \.-: s".^.o C^.\rjro ?ou.,r..,r.r---I rt.rRtÂ Do socíJRRo ALvEs pEREIR \
PRESIDEN IA

s- 2_7 Centa NazaíEz,nho _ paratba CetuÉ. tB3) gA140-3719
Em a n . d maran az a@outloah cotil

Rua Ce|. Manoet Mênde
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira.,
ORGAO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criodo pela Resolução ne 01/2016, de 75 de Abrit de 2076

cÂMARA M UNICIPAL DE NAZAREZINHO

Cárnara,nu
Nazarezin"
NANIM'OA!

.,lctpal
POR U
?6 E

(l:inr

Gest;o:

PRoJE?.o r)E r,Er N".08/2021

í.tlÍiu,,"tffi* ,.*r

.DEStiNvot,l,IrrF\To "ua,oaroo
àltfl 
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l;.11:'"'"'' r( r)e\o,r\or\i,n.nro \,,cj,, 
! n:'L:r,nr'

,, \..r.-..,,, r.. ., 

| '' t "rur''J nr' ' 'r (r s.(r(t:rrir rtc r(;"
tn,u,",,u.,"r-ir,,','r,,,,1.r"., . l.r,.r. r §., ., .... s((,.rr rix ,t( \tL,o
\rt. -t \, L, rrt -r(r!r.,\.r .lc ., .\,. r(:,r,.. ,,.. ,- ,, .l ',.. ' , r .t r., r .l
' .r, . . ,; i,-'.i,,..,1í,,1-;,1,i_j:- ,li ,i 1, ..),.1 1

C@tutar ie3) gB 14C-3719

lAno: M
de 2021

Edição: XVII junho18 de
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óncÃo oFtctAL DE tMpRENsA Do poDER LEGtsLATtvo DE NAzAREZtNHo/pB
Criado pelo Resolução ne 07/2016, de t5 de Abril de 20t6

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João Pereira,,

w
EsrADo DÁ p.{RÁÍBA

Câmâra Municipal de Nazarczinho( âs8 Legisl{lil,a ,.Cel. João perÊir,..
Gestâo: Compromlsso e Responíabilidade

,\r(. {', l.lcrnl l]roclilicadas.i nontcDuiatura dos saguil.ttcs (ilrqos Lle sccl.eiiirio llrLrrriciplrl:
I \çclerirrio \lunicil.tl tje lrcsrrr,,
\lunrcrpal Jr.,\Ç!lo social. 

'')l\inlento Social e ( rrltrrral lassil a \er: seclcrir.i,,

ll \(.f(t"Ír,, \lLlIrieiprj Llc \lcr,, \
-\r:rhisrrrc. rr..;.,rr,, 

" 
il lur" 'r" \rnbiclllc e lirt'isnto pil.s. . \cr-: secretarir-. dc \lri.

.{n. 5" \\ nt,r,.litie.Lçir(s nl.cr isr.rr
irlLrnrr-rp.rlrlc 1.,";";;;j;r;;,'''""'r' 

Iresta ['ei reÍ]elenr nrr r)r-!.norranlr da Prctcitrrru

.\rt. 6" (t l,lutlo l)lLuilntal. l.ei clc I)t.ctrizcs Orçxulcltr,ltiJ\ c Lur ( rrçtlncnlár.i11 .,\nLr.rl'(rl.,.Ur,.l.r.l,,s L,,ll,,mr. jj Jr.1..,.,ç,,j: üc\l.r Lci

Arl. 7' I itu I ..r crtr.trri (T]l \ t1t(,t. ur
diis lar\ irntcriofes. - t tlala dl sua pttblicitçlir'. r(\(r.lirdus i1s di\f,)\iç.la\

Gatrinere da presir!ência da câmara Muricipar de Nazareziúo-pB, em r8 de iuúo rie

\u.ra r\ó
IMARTA DO .á8,,PJ3{.dtffiJ

PRESIDENTA

VüYDt-.'
It,\

Rua Cel Manoet Mendes 2_7 Contro. Nazareztnho _ paraiba
Ématl. ca marana za@oullook.com

Cetutar Gq gAl4O-3t49
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
ORGAO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criado pelo Resolução ne 07/20t6, de tS de Abril de 20t6

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

,!tâ*,
§Ê

__ F\ l ADo DA PARAiBA( anràr:r \lunicipal íle \ zrrrcziIlhr,

- 
( a\a Lrgislariva..Cel. Joâo pcreirá..

§estâo: Compromisso e Responsabllidàde

§ômqra ,al,rlclpal r.,
ÁFR() POR t;'

^:,/ -l'
fr'--t

â"'f"il'tBx]i.?,fl i*xf*.l "yr 
*,cr pAL DE N 

^ 
zÂRE zr N r o, E SrADo

"", 8o, r,ç" *r,". ;uõ;:.t:lli"T:.r;;,[.":^: :;lfj,."!?ii".lJ".i. iT, f ; :;;;
Art. I" Fica cÍrr(jo ltü estrutura (,
soc'rar. o conselho \Íunicipal a"t§Ii11"'olut.o" 

se(relsriJ \ltrnitipat dü Assisrôn..rir
ccrárcr c.rnsu jrir.,. cr.r i;;;i;. ;:"íl),llli ji;yll§:; .*' o". óisao cor<siaa,, Jc

Art. 2' O CMDM tcft por fi13liJade possibilitar a panicrpoçIu D,rpular < lropL,r::T,'ii',:'.tiJliiJl'j'l;iI,;:,,:"}:ot a,pion,oçào .,"'' ai,=,,,:.'il)*""-J,rh(re. c .rrur. ,,1,
rssurr cômo crerter.r r.,r.ienr:rc:j" . 'fl)1:"tlt (ntrç u:' dir('r.. mas(ulino ( Icrnirrirru.
Iru nrunrcipio dc \rr;:;;;;,i:'t ;;l 'rmJtr 

I u u Lon\trlri\''1 ''i,hr( o.drre,lôs d:rs rrrurhcrr.

Art.3. O CivÍDIVI possui as seguirt.s atribuiçôes:

l,-,,,1'llX'll.ii,i'#j:j':;t,1","?;.:':llo erirninar as discr,rrrrrraçi'cs q.,e arindcm 1

'"ida ecurrôrni. a. ,;;;. ;r;ii:'i:::;[;j:'-*" 
comu cida<ri .m i,d,,, os aspccros du

II..- u\irlijr. propor. dis(utit. c D:rpuDtrcas ov pronroção e plotü.àu j,,ui:.'Iil tt", formtrlaçio c liscalirúçáo Je pr.-rlitica.
em. r'igor. *;rrna,, ., '.;;j#;' orrerrl)\ dxs nrulhcrcs. (ic c!L,rd() com a lcgisldçito:o.ioeccnónriu:r.n,r,,L"'.t,ll1ili'l,"H",,1liiij,li'§;J,il;:: inserçio na ,i.iu

IIt - propor â .tJoçâo de mecanismô
torrLrolc pL'prrl:r snhrc cs pol ic s ",]ri,l1tt1',*"ntut 

que irss(gulem .r p3Ílrcipuçàu c ô
mutt,.,.,. r'.'' -.,.,;;;ilil:;"r:';il:l:1,1:,: P':-.'.,, e 3urcnla dos .iii.i,.. io,
'omo os,((,,s(Js p,r"ri"". ,..}...ri,: fii:';:.ll'i;11:' 

p.'|er.,nr.ri. Frujcros e.rçôr:. brrrr

Rua Ce!. Manoel Men*" ,i à"r,.,Ã
' -"u, ";';Àà13íii,Z'6!i,,,Pêra 

tba cet utât (83) s i i'i'r; ii

PROJETO D[ L[! 
^-.,09,/2021.

,t

(-rl:r. e im.plunra ô ( un.elho .\lunicip:rl Jo.
lrl."i,:: ,1., Iíuthrr - ( \tD\t. c dá uutrâ\Drllvidôn(ia\.
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
ORGAO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criodo pelo Resotução ne 01/2O76, de t5 de Abrit de 2076

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

ESTADo DA PARAíBA
CÂrrrara Muniripal de Nazarernrho

- 
Crr! Legistâlivà .,C€t, 

,foao pereiia,,
6€stãoi coinpromisso e R*p"*r.uiij"a.

I\' - a(omptutlur é Lhhôr..i.., .,.^

"a,._0. íiil.L,Í,iju.i:1i,:;il§j:ljif,^y:I:,j-_"lt_,*,áriJ .ro nIür ürpjo.
nc(eirdÍias i ..,nr""uçáo ::,";t;;.;';:l :,olondades. propi,lras r nrodificaçôer
türcjonamerrto Jeste C"r*'f,r, '"""" lol'nluladd h(m círmu p.rrr o ade,iLado

\' icumparúxr a (onLjrsij., dc :ruxili(
t'|r"\aoJ luanre5 n" ar(,,air,.n,, ur,n,,rr,]i.1, 

tthvepç64t 
' pc*s,'.,' uridirrs dc d.r(,1..

Vl 
_clahorat ( .LpaesL,nll:r. arrrulnrcnrerrrrr,rio circursrar(ia;.,-à;',;;,,',i: '1,su.rerirrr,Vunr.rpar J; .\r<rqrancja socrJr.

periodo. <l.Lntto 
"rp,, ii, "ir,,r*. i] ii^Í:'-!rdJcs 

de5en\uhrdas pelo (nn,elho nosr,crcoadc. lormâ a prcslar .'urrlJ{ Je susr ,ri\idàJes á

VJI .-. 1»opnr aos poderes consrrÍuid.municipai*.iircrarn,:nü;i;;;.; ;;:#;: .T:j,,l:T::: ,Iiil,#],[1:n:,::, u,*,",

VIJI ofcrr,.cr \lrhsrdios prr,r e clübor.,rrrt,rlrrr(§. bern (Jr.ro \. ,,inif".rrr,olrr..]11 
de l+islJçàLr alilrcrrrí dos inrcrc'.e\ da{

imphcrçôr. rr.r, Jtreir,,.;,,.;;;i;;,:::'' " "''Í'ro d.: inic 'rti\ !s l'Êi'J:rrr\ar que rorha.rl

lX incentr\ar . rp!iír d redliz:lc.iô ,iêp*,uçro. p, or"ç i,,1 o,il;a;í :: li,§ ;lTi1ii.l::r.' . re5q.r :..rs no càn o,, ra

X anLe.ular-se com úrqir,rs e enridudes n,\,..rnoo rnccnrr\.âr e :perfcrço:r o ."r..;i,:::t:,^''ftit:'d..'. 
Ir<r!ron.1rs c inrcmo(ronus,

promuçào dos direiros ir, ;'r;;;,.''"''"*enlo e o :n'crc.'nrbiu rrst..nári", ,nb,c ,
XJ analisar e cncrrninhar uos ot.riosq,.rq,e, r...n.,,, "nr;;;r:; ::;:iil,.,.-Xj;ll:.:::H:L: l::,i,,JJ:,.*,"
XII - pronulciar-sc. enritir parecrrcs e .respeiroápr.,m.,çroc i;;;,fi;;;r;J[:'jl,I:il:-t:* iobrc i,{sun,o\ que disrn,

XlIl - promqr,ü çaun15 clc <liálogo colr a sociedade civil;
XI\' - pronuncicr,se. emitir pareccrcs e .

;lixH:l,T*l Ti",.-,,:t'.";;Í:j;;tf$f;}f lj§i::1;XÍ:f:.ffi ,11í,,::

XV - apro*r' de acordo uonr critcrros

i;ilxlt':ifi;:ü;.. ;"J ill[liil::i1i'fli::^:L:TitJIT,lt jtg;-,,

Celular (A3) gB1 4A-3749

Rua Cel.

Rua cet. MânoetMende" ,] c;;;; i";;*;r;;; _ r;;;,^;
E na t. c a ma ra n aza @a; tbo;. c;,;

Aao: VI Ed-içãô::XVII Iõ de junho de 2021
DEPROJFTOS LEIS

Telâfonê:



cÂunnn úUNICIPAL DE NAZAREZINHO

Ír:",,,"*"mr*,""-
"":à:,..:fJ,x*i*".:,;**ti';,m"

XVt - elaborar o Regimenro tntcrno do CMDMi
X\/ll - sprcsenrnr, no prazo Llc Itl
:::;,:l."li::liul",:i:;i:1ti:j:i.r:i:::lilCil*,'r'J,*:j:T,":-"xl:;,.i::t:
prouranrus cunrcrnrr,'.i,,.;;; i;;;:;,l"l,,ijlu, r'JL r sr.iduJr (. N,,.,ônni . co,D ,,s r,,aDo.. c

XVIII - orsarrize ,

ffi*;:" ":'x.:.":$y""##,"":",f:.' 
tlxrl"** i"+,:i.I:t:.*;

Art. {" O CMDN,Í seú comDÕsrôqL,ais 5ooô r"r,,q,.,i" ';;:,::l:"1":]_9 l"cz) inresranrcs e respecLivos suprenrcs. dos

;;m';"'l;l:::;,:i::fi 
'';::1"::l::.:"§::iliill::' il .:S:;.i'*U,i.::"j

Art- 5" A represerrraçà(, do poder
1"y,.,.... . rüspecrr\1)s ."r,.,,,., ,J'191::-será 

colrrpo{ta pur í)s ícinc(,, rcprcs(nrânres
in(,,cuJ,s c nô.,ead,, 

";;ã;:;.;à;:,;êili.i," ?""I::?:,,::,1;l::mentuis. á"t,;a,.,r,.,i"-

1Í- q. Â represenkçâo da socied
'!,nco) representsnrcs rirulares. ...:::..:]llt 

orsanizada será elcirâ e c.

n:*::tiir,:*"x:itilx*T:r;*:$$í:tÍr*iç"::;li::1.,n:l
Art. 7' Ur Ct4DM rx\teri con! lJar

il+:..*i";i:it§:"i''i*:Ht.li:,É[fi{""',.',:;"l:*i* j:iii'i,ffi ,;1t

âÍ;, jià,'l.jlji.,ffi 
::,""fl H:" j;""ffi *:,,i.il;I"""::?;:*"-CMDrvíscrá

s\ l' ,\
('1.í I)I\Í

Ássemblcia de eleição s€rá convocada a cada dois ânos pela presidcnrc d.
§ 2' ,,\ prcsidc,rre d,r 6.1ç15n, .._...o.""i, ã1...,;,.,::1,;il:.:l .,",:;::i ,:":;1.,1":,.,,1J::,".i,:J;"i: :::1,..:;.;:i:

a c e t M a n o ê t M ê n d e' lr :,; r :r::::i"a in;* :z: i;- à 
",i,, 

* i"i t à i, i à - i i, ó-'

Casa Legislativa ,, Cel, João pereira,. 
]
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
ORGAO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criado pela Resolução ne Ot/2076, de 15 de Abrit de 2076

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

LST..Do DÁ PARÀIBA
Cânr{râ illluniciprl de Nâzarezirhô

Casa Legistaliy, ..Cet, João p.reirâ,,
Gestão: Compromlsso e âespo.|sabllidadê

§ l" As entidades dâ sociedâde civil ç6IÍ1 çgp1g5gn1açâo municrpal deverão 4p1g5gn13ydoc,mqrraçâo de suas arjvidades tra pe-lo mlnos-um';;. ; i;i*;;;" reprcsenrarnre

ll:i;:.: "-" suprc,,re pâra parricipáção "" Á"..",1iJã ;;i;;.i';"" Direiros dâ

Art' 90 caber.i âos órgãos públicos c às cntidades da socierlade civil a ind,cação de suasrntegrâlltus clctire" u s.tplerrtr.. no ptazo a scr cst-rbelce.tju p.lu Secretar,a Municrprlr(sponsj\el pelu cxccuçjo rJa pr,liriua de ntcndinrcnto á mulh.i
Art. l0",A,n:lo indicaçâo de rcnrcsentante titular c representan(ú suplente pela entidddcda socjcd3de civrl eleita. oo ortr/r) e
socrat. enseiará a pcrda do ,i.,,d","':::]::i1:.pelâ 

sccrelrri! Àíunicipâl d; Assirrêncid
mnis ',,i)raaa'r,a o.áe.,]-;";;; j§;:" t 

" "tnsequente 
substituiç.ro da cntidade por acrucra

Aú. ll'As rcpresentarntes das organizâçôes da sociedâdc civil e suas respecaiv.tssullerrles rr.1o,noderio s.'r desrir,.r.l:,Jdrrr,rt. 
".,, *-j"i.,. ""1r" a.,.'delrher.rçao Oe 2 -,(J\,i\ r(rço§) J:r.; inrcr:raurcs do (.,nscthô. dc\dc quc ;;;r;.r;.:, "j;"ü.,ros co,rsrarr(sdo Regiúrcito Inaerno.

Art. l2o As (;onferências
nacion;ll de conlêrências.

Muíiripais da Mulher ocorrerão nredianle o calendá.io

Arr. l3'O CMD\,1 rcLmir_se-á. or d rnariarnenlc. a cadc nrôs c. üx I raord inariamente. p,,rconvocaçÍo de sua presidenre ou a reque.i".,."; ;;;;;;l;all ,"üii"#"r"nru.,,"".

3[;,,r1"J,1"*,",.,rro 
Inrerno do (,MDM deverá ser elabomd() ,1o prazo de t B0 (cento e

Art. l5''. As iltegraites do CI!4D)U c sr.ras respectivas suplerrrcs serào nomeadas peloChel'r .kr Poder F\ec tlvo Muniuipal.

Art. 16" O dcse[rpenho da funÇâo^ de 
-inregraite 

dô CMDN4, que não tem qua]qlrcrrcmuncrxçào ou percepçào dc Êralificaçào. scrá considerarro ,...i1à ,.i"r._r" pr"rroooao.Mr:rriciprr,. com..eu .xercícl,_ p,i.ai*i". ;r.,;ii""o.;;. ,,;sri:i,j.; (ruat(tuer o,.rroser\ Içu. desdc quc dererminaJJs f\elas ariviüaàes próp,,r. J,, êà^..fi," "

Art. 17" .As cleliberaÇões do CMI)iV 
_ 

serão lonradas pela mêioria simples. eslrn.lopresente a maioria übsoiutâ dâs ínlegrantcs do Conselho.

Art. 18" Todas rs reuniÕes clo CMDIl.scrào,sempre abcfl.r.s a parucipaçào ale quaisqLrerirrtcrcssrd.s quc. a criterio da presiderlre. poderào l.tw", ".;.l!;;;_;:. 
t

.\n. I9" A prcsidenre do CMDM cornpetc:

Rua Cel. Manoê] Mêtdes, 27, Centro, Nazarezinho - Patutba. CetutarEmajl cêmaranaza @oLtuook com
(83) 981403749
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óncÃo oFrcrAL DE TMpRENSA Do poDER LEGrsLATrvo DE NAzAREZTNHo/pB
Criodo pelo Resolução ne 07/2016, de 75 de Abri! de 2o76

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João pereira,,

Esre»o ol p,q,RaÍs.â.
Câmara Muricipsl de Nazarezirho

Crss Legtutâiivâ ..Cel. Joâo pcreira,.
Gestão: Compromt§so e Responsabftidade

§ 3" As entidades da socicdade cilil com represenlaçào mullicipal deveráo aprcscntardocun,enraçâo de suas alividades há pclo nrsnos unt ano !, tn,licar un,. represent:rnrc
iil:l;:,: 

,-. suplenre pars participáçào." a,..,"uü r.i.,ii.ip.i'a". ôireiros rla

Art. 9" Caberá aos órgãos públicos e às entidades da sociedade civil a iDdicação de suasrnlegrantes efctivas e suplentes. no prazo a ser estabelecido pela Secretariã Municipalresponsáiel pela execução du políticã de atcndimen,.a ,*ÉI''- """

Art. 10" A nào indicaÇâo de renresentânle titular e represenlanle sltplcnte pela cntidaücda sociedade civir ereira. "" ";. ".,;;;i;J;;; aã:;;;;i,'§,iiliii,, o_ As:,s,c.ci.rSôcicl. cnsejÀrá a pcr.la do niandatr
n',,t;, *tuao,u ori.-À";.-.;;::;;:t 

t' consequente subsrituiçào da entidade Por aqucls

ÂrÍ. ll" As rcpresentanrcs das organizaçôes da socicda.le civil c suas respccri\assuplcnrss não poder.io scr destituí.t"ia,_rranie."r.r"*ii"i". rrlr. porieliberaçào de 2,i(!lois rcrços) das inregranres ao t.,,,n,errro, aesie ;.; ;;;.:"t;;i;:q".,i.,ro. 
"on,,_,",do llegirnenro llrtem().

Aí, 12" As conÍ'crências Municipais au r,tuttr.. ocorrerào mediarlte o carendári()nacional de conÍêrências

Art. 13" O CN,ÍDM reunir-se-á. ordinaüamente. a cada rnês €, extraordinariarnente. por.convocnção dc suâ I>residente ou & requerimeoto da nraioria a-. Jr."-ü."r..r,r.rr,.".

l[;rr.1"fll"Ut-.nro 
Intemo do CMDM deverá ser elaboÍâdo oo prazo de 180 (cenro e

Aí. 15". As integranles do CMDM. e suns respecrivas supleDres serão nomeadas pclL)('hcli'do Porler lixccr,rlivo Munic ipul.

1Il t6" 9 desempenho dà f.unçào de 
_integranre do.(-l\Ít)t\r. que não rem qualqLrcrrenruncrasào L,u perccpçàu d( cr.rrillcaç_ào. s.lrá uonsideraão r.rjfi, ..r.r"r,,. pr".,".r"

::J::,;:lll.:::,,:::::)::":. p..i".irário. jrLsrincadâs ,. ,",e,Ji""1 q,larquer ,,urn\J(, v,\u, u(soc quc oelerm,naJas pelas arividades próprias <lo Consclho.

Art. 17" .âs deliberações do CIvlDNl serào fomadas Fela maioria simples. esrandopresente a rnaioria absoluta das intcgranles do Conselho_

Art. lll" Todas as reuniões do CtMf),\4-serão,sernpre abel1irs a participüção de quaisquclintsres5ddos quc. a crilério da prcridenre, poderào f*., ,.,., a. p.j"r.,.,1
^rt. 

lq" A Pft.sidcnre do CMr)M cornpere:

Rua Cet MàtDet Mendes. ?-7 CentÍo Nazdteznha _ patat.Ja Cetutar G3) n"ro}-;roSF r11a it c â mara naz a@ou ook com

7
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CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

ry].srADO trA PAR^il_tÂ
C ámtrr{ \,Iunicipâr d. x_",râr"n,,

_ Cuss Lcsistatir{ i.C"i. J;;:;:;;:,cestão: comprornrss" 
" ^""*""..o;iiJ.a"I - rcpresenlar o f:onselh(r .iurl.., a üLrtoridades, alrgãôs e enridadcs:

ll dirigir âs arividades do Conselho:

III - convoca, e presidir as sessÕcs do Csnselho;
IV - proferir voto de desempate nns decisôes do Conselho.

,+:iii,..**r*1,:,:"::,.iI:,Y:::1""J,,',":iH'i;,:l";;:f*t;.,JfflJ:?:;""x,.;:
Afl. 21, À Secrctária-(;eral do CMDM compere:
I prr,\ i.lcnci r coll\ (rcâçào. org r

l'.,;."j,:,1"".11 
a p:ruta de -",..* .'"*"- ";J""..:".:;:."'.11,:.,,,., ,,,,,,

Íll r)rÍrrrsr sistefia de i[fonnaç!]o sobre os pr-ocessos c assu!)los de interesse do
IV - or8.rnizâr a e nlanler u gu:r.rda

v - exercer oulràs Í.uÍrçôes corrcratr 

apeis e documeDtos do (ronserho;

rs aos objelivos do Conselho

*;"Íi:1í:i.;?r";"".':'i'::::tiil:: x.:i:ilr":.::,:t'.."."*fi,"".Jj:,":,.:ff

â1,.',i;."',1":1:::i;Í.#ji;:Jf ,"::-issis,ênc,o.socia, pres,ari r(,do (

,.... 24,.. () pôder Execurivo .""'t'o" 
n' pr"" 

','i.i",,ii,i.i]i:"0: ltl;nl*"''"'

;t'-,{:i':Tffi -rÊiitf*§-1,-nti+ti*l*'liil+ffi 
*

P,ráerafo
,.""":'J 

"*":rff r" Í:ir:: 3:i:.".xT:?,:1..::;,.$:: J:,.?;l:,:i,l;

?-:;Z::;!::2:."",6::*:;[Z;:,;

| _ Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,

i oRGAo olt:tll DE.tMpRENsA Do poDER LEGTSLAIVO DE NAZAREztNHO/PB

I Criado pela Resolução ne 07/2076, de 75 de Abril de 2076
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Casa Legislativa ,. Cel. João pereira,,
ORGAO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criodo pelo Resolução ne 0l/2076, de 75 de Abrit de 2076

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

{F
EsTÂDo t)^ pAtLAi8^

{'in'rri yxoi(ip{t de Nrz{rc,inho
_ 

( r-§â L(gr§lali\â'.Cct. Joã.r I,cIc,rri,,uestào: compromisso e Responsabitidàde

Art. 25" O podcr !\c!r.rli\u dc,"cr
craq ( onr.rências \.Íunicipais Jos ,l;.iij:'J';ü,fr..:"spcsus Jc rcalizaçào e dirurgaçrio

Art. 26',. As demais matérias õ,drscrptinidas pelo seu Regime o,;r"*n:"tt" 
ao funcionamento do conselho serao

Arl. 27". Esta Lei entm em vigor na data de sua publicação.

Cütri
202 I

ncre da Presidêrrcia da cànara Municipar de Nazarezinho_pB, em rE d!_ junho dc

Il_g:111 #'.?""f^gf.rdltl f.L,,z >ui.,----
PRESII}ENTA

Rua Cet Manoel MenOes ZZ Ca^t,o n, -", .'; "',:;3iT6:í *'* 
* t'''' u', 

", n à, oo' r r o n

r

l
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Casa Legislativa ,, Cel, João pereira,.
ORGAO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criado pela Resolução ne 01/2016, de t5 de Abrit de 2076

CÂMARA MUNICIPAT DE NAZAREZINHO

@
""t*i*J,**:,',' ;*i,"

PROJF:To Dt,] t_EI N" l0,/2021,

Cámara,
ÁPRO

nu.,,tcl Pa i NazarezrDO FOR IÂ,1'DA :) ta Df]\o\II\
JOSI: (;() .\
Il tiNlc.i
Di. A

PIO D T,]I'TIICIo S

DE \\ Z,{RIIZINHO, ESTAI)íJ

l-\||).1 \() lt.\ {R( )

.';+íl;a,.,",,)lli-il:

âti.i{,*,,""â.r.:i,âIÊ}ii:::'.§",ff 
.:{i}l

fi i::liri, ;;:i.ir,,;i:lii :llül .:" :#,-;:.": :,:l'.j., i... 
" 

:r, ):-,,,e,,, --. oo m ur) icíri,, .,c r",...r,,; ;::L::i, r:;::j:üi,"
Í":;""1,;"1::, "" ::f: 5ãTH::.ã::Hi*,* H: ;,$H;,i;,ff.::.s c,c cobenLrru
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An. {'. O PreÍ-eiro corrstitricional do municipal dc Nazsrezinho - pB. incluirá em scus
concursos públicos e selerivos \,indouros pâra professores, vagas pa.ra profissionâis de
Lingua EspanÀola

§ 1". As unidades educâcionais deverão adaplâr seu currículo e grÂde escolares no prázo
de cento e oitenta dias o contar do dara cie aprôv8ção deslá lei.

Art. 8o - Ll\ta I ci enlfa efi vi8or na dala de su.r publicíçâo.

usTADo DA PÀtLAiBA
Cirmâra Dluricipll dc NE srczinho

arlsi l-cgislâtivâ'.Ccl. Joilo Percim"
Gestâo: Comp.omisro € Responsabilidadê

{-n*n # "âerama"*,#.3#,*

üôbinere da Presidência da (lâmâra lvÍunicip.rt de N-ôza.eziúo-pB. em 03 de dezelnbro
de 20f l.
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i, ,/. ESTADo DA PARAÍBA

. lÍl PREFETTURA MUNTCTPAt DE NAZAnEZTNHO

" SECRETAR|Â DE GovERNo

MENSAGEM D€ VETO N,T O5l2021

Na2are2inho, 29 de nôvêmb.o de 2o21

Refêrêrlciô: Respostâ OÍÍclo n.§ O65/2021
Assunto: Veto ao Projeto de Lei n.e 020/2021

Excelentíssim. Senhora Presidente,
Scnhores Vêreadores,

wrgÇ

A P.efeitura Munlcipal de Nazârezrnho, Estado cla Paràiba, repíesentada

por ieu Prêíeitô constitucionã|,5r. Mãrcelo Barista Vale, na formã do di§posto .o

artiao s3, §1e, da Lei oraânica do Município, decldo !IEALI!!ES&!U!!!IE o Projeto

de t€i Leaislativo n.c O2O/2O21, de autorla do Poder Leglslativo, o qual "Dispõe sobre a

obri8âloriêdãde dã secretarià de sãúde do munlcÍpio de Nazarezlnho Pa.aíba a

divulgar semanãlmente à relação dos mêdrcamentos clâ fa.mácra bi5lcr poÍ mêio§ de

O Proleto dê Let n.e O2O/2O2! de iniciativâ do Poder LeSis ativo, que ein

pretender a obÍieatoriedêde da divulSação semanal da relação de medicômenlos dá

farmáciã básicà por meios de comunlcação, possui grave vicio de iniciêtiva, violando o

Princípio da Sepâração dos PodeÍes, sêndo. portanto, inconstilucional, assim como

llegal por ser contrárlo a Lei Or8âni.ã do Município de Nazãrêzinho - PB.

Àrt. 50 - Sio (rc,.'.ial,vô er.lu5 và cô !JrÉlênÕ r' ie ; .r!e {lrpónhr:_

I - Rêsnn€ lurid,(o Úni.o

Oe fãto, a lei Orgânicâ do Mun cíPio em sêu aít. 50 e o Rêglmento lnte.no

da Cámara, em sêu àrt. 139, expressamcnte estabeleceh

:/-U*Vf iU Llo L:
". . -, í,,", o!/l)l.D,l.

"4m'- w

J

I

I
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rr c.iãç;o dÊ côrAot, ehp.êgo5 € íunçõcs nà adminiirrãç§o d,.erâ €

ôutirqu'.J do Mun'c'p'o, ou ôumenlo de 3uã rêmuhe.ação:

lrr - Orçãmehto ânu.l, dirêr.i!êt oÍç.Ncntárirt e plà.ô plunâ.ualt

rv criaçãD, êstrlturâção e auUulçeeÊ-Car-é!l1le:-,-B!!----a
.dmhrrt...áo dlrârr !l! 4lrEl§llslci

À.r 139 - Ê dê .ompetên.iâ exclútivâ do Pr€lêlrô . r^r.iâtavã do3

Prol.tos dê Lêi que v.6em eobÍe:

l- negimê lurídlco Único

rr - CrlJção de .à.aos, êmprêAos € lunçôe5 nã âdmi^istr.çaô dir€tà e

àutàÍqúi.ã dô Muni.ipio. ou áumênlo de tuà remuneráçlo;

rrl-O.ç.mênto.nuà|, órê
rv - c.l.ção, ê3t.uturáção ê .t.lbúltõês dor óraão5 P.rá .

.d mlíl.tr.çro dlr.t. do úúôl.tPlo;

Destâ Íoíma, ânalisando-se o dlspostg nã Lel Or8ânica do Municlpio e no

Resimento lnterno dâ Cámarã de Vereadores. constata_sê clãramente que o Proiêto de

Lei n.e 2O/2O21 pôsiui nltido vicio d€ iniciativa, tendo em vista que trâta de questô€s

relàcionãdãs ã âtribuições de órBão dê âdministração dirêtà dô município, ôão

podendo, em hipótês€ alguma, o poder leSislãt,vo crià. P.ojetos de Leis que

modrfiquem ou criem atribuições para órEãos da âdm,ôi5tràçâo direta

lê-

Esraoo DA PARAíaa
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

SECRETARIA OE 6OVIRNO

Qualqúer espé.ie normativê edatãdâ êm desrespeito ao processo

leArslativo, mais espêcificamente, inobservado âquele que detém o poder de iniciativâ

A função legislativa da câmãrâ de Veíeadores é, notadamente, típlca €

ãópla, porém residuà1, âtiôaiôdo as matérlâs que.ão Ío.âm resêÍvãdas, expíessâ e

privãtivamentê, à lniciativã do Chefe do PodeÍ Executivo. Por consequência, ao Poder

Executivo.abe o exercício dã função de 8êstão adminisÚãtivâ, quê envolve âto§ de

planejámentô, direçáo, o.gêni2áção ê eaê.ução.

(§

.1
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ESTADo DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAI. OE NAZAREZINHO

SECAETARIÂ DE GOVERNO

l€Aislativa parâ determinado assunto, aprêsentará ílâBranre ví€io de

anconstitucionalidade, conÍorme previslo nâ teiOrgánica do Município e no Resimento

lnterno dâ Câmare de Vêreadores.

Sendo asslm, há v,cio de iniciativa no Projeto de Lei em aôálise, poir, diz

respeito à o.Sanlzàção e íuncionamento da adminlstração mt ntcjpãt, môis

especifi€êmente, em obrigar o Munlcípio, atrav€s dà Secretaria de Sêúde a divút8ar

relrção de medicamentos em meios de comunicacão de ío.ma semanal, o oue a nosso

sentir, tal mâtériâ não se enquâdrâ náquelas clirigidas ão Poder Legt5tativo.

O Pocler Leaislâtivo ão adentrar na tompetênciê do CheÍe do Érecurivo

afronta não só o dispositivo já elencados, como também, um dos bâsitares píincíplos

constitucionais que fundàmen!ê o Estado Demo.rático de Dkeito, qual seja, o Principio

dã Separação dos Poderes que está elrcartado no ârtigo 2c da Constituição Fêderàl de

t98a, in verbis:

A(. 2Q Sâo Poderes dâ União, indepe.dentes e

harmônicos entre si, o LeSislativo, o Executivo e o

A SepãÍãção de Poderes é um princlpio juíÍdico-conrtltucionãl ligàdo Bo

ord€namento iuridico brãsileiro pelâ sua píêvisão expressa no artiAo 2e e, mais

adiante, no àrtjgo 60, § 4e, inciso lll, àmbos dã Co.stituição Federal, ond€ resta claro

que, além de ser priôcipio constitucionâI, e tambem cláusula pét.eê, que é adotadà

por todos os Estados Democráticos de Direito. Neste caso, quâlquer violaçào que o

àtinja deve s€r tidô por inco.slitucion.l,

ty
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ESTADo DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

SECRETARIA OE GOVERNO

Por ,im, frtse-se ainda que ntesmo que o projeto pudesse se a€vestir de
Le8ãlidade, o q!e não é o caso, viota comptetamênte o prancípio dà Razoâbi,idade dos
âtos públicos, pois o paazo semânal estabelecido, soa totalmente iírâcioná1, pois,
seq!er a Lei de acêsso a inÍormação exige um prâzo tão exlguo, vioiândo, assim, todos
os enlendifienros existenres no tocãntê a dtvutEação de informacôer.:

Por todo o exposto, ãntê a ilêgatidãde e inconstitucionatidade
apresentadas, não há como mânter o proj€to de lei Le OZO/2O27, motivo pelo quat,

VETO INTEGRALMENTE, cujãs razões submeto a ãpreciãçâo ctos Senhores vereãdores,
requerendo que sejâ MANTIDO O V€TO, p.osto que o texto original VtOt_A

FRONTALMENTÊ a tei Orgânícê do Município de Na2aÍezinho e o Regimento tnterno
d€stã Aug!s1a C.âsa LeBistativa.

Rêssãlto, por oponuno, que o aro de sênção ou vêto, peto podêr Exe€utivo,

de um Projetô de têi, sejã dc suã inicjâtjva ou não, inserê,sê no àmbito do processo

Legislatívo lart.53, § 1e da Lêi Orgânica do Município), sendo o vêto em si uÍn
mecdnismo à conter futuB inconsritucionalidêde e/ou um me:o â preservação do
inte.esse público, o que orâ sê vtslumbrã.

Nêzarerinho, 29 de novembro de 2021

GJL UÀ
MARCELO SATISTA VAtE

PREFEIlO MUNICIPÀL DE NAZAR'ZlNHO

Ediçãp, 'xxxIII *urururln6gl.PB, 03 dezembro de 2027Ano:'.VI
PROJETO DE LErO23/2A2I E VETO'AO PROJETO DE LEI O2O/202I
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cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

EsTÁ.Do DA pÀRa.ia^
CÀmar! Munictlnt do Nsarc2inho

casà LegistÀrir.á -Cct. Jojto pêr.irq..
Gestão: Comprorntsso e Responsebl dâde

.{^.t. ,l_. O p.eÍ'eilo constirucional do mrLnicrpal de Nazsrezinho _ pB, in€luirá em seusconcur,os núbticos c seterivos \ indourL
Linpur Fsptrn]1uh pdrâ prolessorcs. tâ8.rs psÍr Frollssionris dc

§ I' As uni.jcdcs cducâcionais dêvertü
,r" c.nro. oir.nra jias;;;;.";:i;:,:i?1y"ff:,"duro " emd. ...orarcs no prazo

Art. 8" , Esta Lei enüã em vigor na data de süa publicaçào.

Cabinere da Presidência <ta Câmara Mur
cte 2021. ricipal de Nazârczjnho_pB, em 03 de dêzembro

I,frte #,áe,aç.p"q .ÇN #*?k^,*,^
Pt<tisIlI.tYl.A

27 Cêotío. Nâza?znho _ pa?lba_
Emalt came.ânaza@outloak con

2

Ruê Cel Manoel Menctes.
Cetula. (A3) 9A1 40-3749
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Referência: aespostâ OÍí.io n.e 065/2c21
Assunto: vêto âo Projeto de Lei n.? o2olzo2l.

v.-/ Esraoo oa PARAíaA
.t/PREFETTURA MUNtctpaL DE NAZAREZTNHO
' SEcRETARta oE GovERNo

MENSACEM OÉ VEÍO N.r O5l2O21

Nazãrezinho, 29 de novembro de 2OZl

\'

âdo poíüL votot â r.vor

A Prefeitura Municipal de Nazarezintio, Estado da paraíba, repr€sentâda
por 5eu Prefeitô Constitucionat, S., Marceto Batistã Vale, na formâ do disposto no

arti8o 53, §1e, dà Lei OrBânica do Municipio, decido \LEfAR INÍEGRALM€NTE o projelo

d€ Lei Letlslàtlvo n.? O2Ol2021, de autoria do poder LegÍstativo, o qual ,,Dispóe sobre ê

obn8atoriedade da Sec.et3rtâ de 5êúde do municipio de Nazarezinho pãraíba n

divulgar semanãlmente â.elâção dos med'cãmentor da fàímacra básrca po. meros de

Excelentíssima 5enhorâ Presidente,
Senhorês Ve.eàdores,

De fato, a Lêi Or8ánj€a do Municipio em seu art.50 e o Reaimento tnterno

dà Cámarâ, em seu art. 139, expressamente estabelecem:

O ProJeto de Lei n.e O2OI2O21 d€ inicia$va do poder tegistâtivo, que em
pretehd€r ã obriAãtorledâde dâ dtvúl8ação sêmânat dà retação dc mêdacâmentos da

fa.mácla básrca por meios de comunicâção, possui Brave vicio de niciativa, viotândo o

Princípio dâ Sep.ração dos Poderes, sendo. portãnto, anconstitucionêt, ôss m como

llega por ser contra.io â Ler OrAànrca do t,4Lrntcipio de Nauarêzjnho - pB.

, fG t<r/'kA O-o /"r-cía 6 *.*ol/t)là4

"w#"

An,50 - 5ão de l.'ciàlivô er.lusivà do prefe'roôe Leis que dispo.hàô

| - Àes,nre l!ríd'c! Ú^ico

(8/

I
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Esraoo oa PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

SECRETARIA D€ GOVERNO

Quâlquer especie normativa editàda er desrespeito ao processo

leerslalivô, mais especificamente, inobservado aquêlê que detém o poder de iniciativa

ll - c.tâçlo dê.r.aôs, émp..a4 ê íunçôês nâ àdmlnt.rrâção direr. €

autirq!L.d do Munr.rpio, o! ã!mento d€ 5uã .ênun.í.ção;
lrl- orçámrnro ãn!dl, d,retri.ê5 oÍçamentárLa5 e 9làhô plunõ^var;

rv círçáo, e*ruturcaao . .t._l!s!!ort ler órrào. pn.. r
t!E!dÁÍi.Íiq!LiI!l..lo ôuniclolo:

Arl r39 É dê .ompêtêô.ia €x.ruslvâ do Prcleto
Proj.l6 de lelquo vêrs.m 5obÍê:

r - RÊíimelurJ.,i.ô únr.o
rr - cí1.a5ô dê càraos, êhpr.€o3 e tunçõ€s na .dmtnistrâç5o diretà ê

autárqúicá do Mlnicíplo, ou âomonto de rúà rêmun€r.ção;

rrr Oíçõüetrto à.uali dirêÍizes orçaàêhtár,á. e pl.no pluridnuarj

rv - ari.ção, e5t.!rurêçãs c átrlbulçõei dos óraãor pãr, à

ádml.lrt..çto dlÍ.r, do munl.lploj

De§tã formâ, áôalisando-se o disposta nã Lei oÍaánica do Munlcíplo e no

ReAimento lnteÍno dà Câmarâ de Vereadores, constatã-sê clâramente que o PÍoJeto de

Lei n.r 2O/2021 possul nltido vicio de aniciãtiva, tendo em vrsta que t.ãta de questôes

íelacionâdâs a âtribulções de óÍgão dâ âdmlnistração direta do município, não

podendo, êm hipótesê alaumâ, o poder le€islàtivo criar P.oietos de Leis quê

modrfiquem ou criem atribuiçÕes para ór8ãos da âdmióist.ação diretã.

A Íunção le8islãtrva dá Cáma.ã de Vereadorcs ê, notàdamente, tlpi.á e

àmDlã, porém reslduá1, atinsindo as maté.iás que não ío.am.eservâdas, expressa e

p.ivativamente, á iniciativa do chefe do Poder Executivo. Por consêquênciê, ao Poder

Executivo cabê o exercício dâ função de Sestão adminastrátlva, que envolve atos de

plaôeiàmento, dl.eção, ôÍaanizâção e êxecução.

(Ú
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legislàtivô pãra dete.mtnado assunto, apresentará íágrante vício de
inconíitucionàlidãde, conforme previsto nâ LeiO.Bânica do Municipio e no ReSimento

lnt€rno da Câmará de Vêreadores.

Sendo âsslm, há vÍcio de iniciativà no p.ojêto de Lei em ãnáti!ê, pois, di!
respeito à organitàção e íuncionamento da admi.tlstração municipat, m s

especiíicêmenrê, em obri8ar o Muntcípio, atrâvés da SecretaÍia de Saúde a divut8ar

relêçào de medicamêntos em meios de comunrcação de Íormô semanal, o que a nos5o

sentir, tat mêtéria não se enquâdra naquêtàs diri8idas ão poder Letistâtivo.

O Poder Leg'slativo ao adentraí nâ aompelêncià do Chefe do Executivo

ãfronta não só o dispositivo já etencâdos, como tãmbém, t,,m dos bàsilêres princípios

conslltucionãis que fundâmenta o Estado Democrático de gkeito, quat sejts, o princÍpro

da 5epâráção dos Poderes que está en.ãrtado no.ãnigo 2r da Consrituiçâo Fedêràtde

1988, in vetbís:

§'il

--

Esraoo oa paRAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL OE NAZAREZINHO

sECRETARIA DE GOVERNO

Art. 2e Sâo Poderes da Un;âo, independentes e

haímôrrcos e.rre sj, o Le8,s,êt,vo, o ExecuÍivo e o

Judi.iário.

A 5epâreção de poderes é um princípio,urídico-constitucionat tigâdo ao

ordenamento jurÍdico bÍssilelro pêle sua prevasão expressa no a(iao 2r e, mãls

adlante, no artigo 60, § 4s, inciso ttt, ambos da Cohstituição Êederât, onde restâ claÍo
que, alem de ser principio constitucionàt, ê rambém ctáusutã petreã, que ê àdotadã

por todos o§ Estados Democrjticos de Direito. Neste caso, quãlquer viotação que o
atinjà deve se.tida por inconstirucionat.

r.y

5
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Poí tim, írise,se ainde que mesmo que o projeto pudesse se revesrir de
LeBâlidâde, o que não é o câso, viole comptetamênte o pÍincipio da Râ:oabitidade dos
âtos públicos, pois o prazo semanêl estab€lecido, soa totalmente irracional, pois,

sequer ê Lei de acerso . iníormação exiSê um praro tão exlSuo, violando, ãsstm, todos
os entêndimêntos existentes no tocante â divut8ação de iníormações I

Por todo o exposto, ante a ilegàlidâde e Ínconstitu€ionãtidac,e

âpresentadas, não há como manter o projero de Lei n.e O2O/2O27, motivo pelo .tuàt,
VÉÍO lNÍEGRÁLMENÍE, cujas razôes submeto a âpreciàção dos Senhores vereãdoÍe5,
.equerendo qLrê sejâ MANTTDO O VETO, p.osro que o texto onginat VTOLA

FRONÍALMENÍE a Lei Orgânica do Município de N3zârêzinho e o Rcgimento tnterno
desta AuBUsrà Câsa Le8istativa.

Ressàlto, por oportuno, que o ato de sânçâo ou veto, pelo poder Éxec!tivo,
de um Projeto de Lêi, seja de sla iniciàriva ou não, inse.ê-se no âmbiro do p.ocesjo

Legislalivo (art.53, § 1e da tei Or8ânica do Municipio), ,endo o velo em si um

mecãnismo ã conter íuturâ inconstitucionêlidade e/ou um mê:o à preservação do
interesre público, o qu€ ora se vistumbía.

Nâzârezinho, 29 de novembro de 2021

Ésraoo DA paRAÍaA

PREEEITURA MUNICIPAL DE NAZAR€ZINHO
SECRETARIA OE 6OVERNO

.*u-L- @ L/Á
MARCE[O AAÍI5ÍÂ VALE

PREFEITO MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

6
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Telefone: (83) 3554- 1 030 E-ôai1: camaranazâ@oufl ook.com



Casa Legislativa ., Cel. João pereira.,
óNCÂO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criado pela Resolução ne 07/2016, de t5 de Abril de 20t6

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

1,rif. i) 'a\(. I ir \ ir.r,rri nL,ri,jrr !, e\.r.:.t..,iiL!n,i, , 
,.,.-..,..d!:í:: rpirir ijc t. ,1.1.|.i,.. Í§.!rrt.: i\ !tr\pL,\irrr(i
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Ano: Vl xxxIIEdiçãol 26 de rtovembro de 2021
022/2021 01./2027, .PROJETO o78/202tPROJETO DE LEI E EMENDA AO DE LEI
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Rua Cel-



óneÃo oFrcrAl DE TMpRENSA Do poDER LEGrsLATrvo DE NAZAREzTNHo/pB
Criodo pelo Resolução ne 0l/20t6, de lS de Abrit de 2076

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João pereira,,

Â9.ov.do pô. Url NllrroADE
ü L|.LJ a

zz / -* ,,t-
s-Í.Elo EGrtrld

r.;st ,tllo u,,r. p,ra,r.ÍD,r
CÂmnÍâ }lunicipnt de Nàzârezinho

(,rsâ l-cgisltrtivâ ..C€t. Joâo pe rrih..

:,

c3,1m lthktpc <tê N*..ôú.*E

EMENoa Ns 01, ao pRoJETo DE LEt oRçaMENTÁRtA Ne oola/2o21
Dê-se ao inciso tdo êrtigo 79 do projeto de Lei Orçamehtária ne OOlg/2O21, rseSuinte.edação:

"artigo 7e _ parâ a execução do orçamento de que trata a Lei, ficà o pode. Executivoãutorizado a:

I - Abrir c.éditos suprementares, mediânte a utirização dos recursos àdiehte indicados,até o limite corrêspondente â 3O,OO%, do total da Despesa Fixada nesta Lui, co. ,,seguintes finelidades:

JUSIIFICATIVA

Tal Emenda modificãtiva visa atender as recomendações do TÍibunat de Contasdo Estado da pârãíba - ÍCE/PA no sentido de que a abertura de créditossuplementares deva se. limitâda âo corresponclentê a 3O,OO %, evitân_se, inôtusive, aemissão de futuros alertas do TCE/pB ao Município de Nazâre2inho/pB.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de N azarezioho/pg,26 dê novembro de 2O21

AO€FRANCIO RIBEIRO DOS SANTOS

BAÍISTA DE ALMEIOA

FRANCISCO ODERLAN PEDROSA DE 50USA
,L s,^"g,

JosÉ LIoMAR FtLHo

,:LL

AIA OO sOCORRO ALVES PEREIRA
l<1)-

I,(,

Ano: VI Edição: xxxI Nazarezinho/PB, 26 novembro 2021de de
PROJETO DE 022/202r E EMENDA a7/2021, AO PROJETO LEI 0t8/2021LEI DE

5



DIÃRIO LEGISLATIVO

Criado pela Resolu ção ne O!2OL6 de t5 de abril de 2015

Edição: XXXII

MESA DIRETORA

CAMARA MUNIGIPAL DE NAZAREZINHO

PRESIDENTE: MARTA DO SOCORRO ALVES PERE|RA
vlcE-PRESIDENTE: FRANcrsco ANSELMo BATrsrA DE ALMETDA

í" SECRETÁRIO:ADEFRÂNCIO RIBEIRO DOS SANTOS
20 SECRETÁRIO: FRANCISCO ODERLAN PEDROSA DE SOUSA

ENDERECO

Rua Cel. Manoel Mendes, 27,Centro

Nazarezinho-pB

CEp: SB.8í7-000

TELEFONE: (83) 3554-í030 Cetutar (83) 981497í54

E-MAIL: camaranaza @ou tlook.com

EDtCÃO
JOSE AUGUSTO MENDES FILHO

SECRETÁRIO EXECUTIVO

óReÃo orrcral DE TM'RENSA Do poDER rEGrsLATrvo DE NAZAREzTNHo/pB

Nazarezinho/PB, 26 de novembro de 2021
Ano: Vl

Rr llla oe (t! 27 7-NCentro azafez rhc
efcIne 4-, .E-m030 ca 3t

tâ Ce es Íl rF 0,B 58 ,8
,) cro .t iC



;lr

ffi
ESTÃDO DÃ PÃRÃÍBÃ

GÂII|ÃRÃ MUNIGIPAL DE NAZAREZINHo

DIARIO LEGISLATIVO
,

. CÂMARA MUNICIPAI DE
NAZAREZINHO

Casa Legislativa Cel. João pereira
CNPJ: 02.323.47410001-0S

Adm: Compromisso e
Responsa bilidad e

IMPRESSA OFICIAL DO TEGISLATIVO
Rua Cel. Manoel Mendes,27 Centro

Nazarezinho - paraíba
Telefones: (83)3554-1 030 Cetutar (83)

981497154
Em ai I : c am ara n a z a@oufl ook. com

Órgõo Oficiol de lmprenso do poder Legislotiuo de Nazorezinho-pB

Criado pelo Resolução ne 07/2016, de 15 de abril de 2016

>:

Ano: Vl Edição: XXXI Nazarezinho - pB, l-9 de novemb ro de 2A2!



Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
óncÃo oFrcrAL DE TMpRENSA Do poDER LEGrslATrvo DE NAZAREzTNHo/pB

Criodo pela Resolução ne 0t/2076, de 75 de Abril de 2076

cÂMA RA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

fsTAt o DA pARaiaa
('ónrârn Muni(iprt dc Nszlr.zihÀô

- 
(-À\â L{gistrrt\|r -C.t. Jono perrirâ1.

(,estáo: Compromlrso e Rerpon53b ictãdê

En

PROJETO DE LtrI NO O2II02I.

gi*]iil.ri*LJ{i#[i3*iiri

âx.cÊ"ài"1?i*T.Xá§;il;álunicieio de Nezarezinho, receberá a dcnominaçâo

Art. 2" - Câbc a Secrctdria J(, 
^<tminisbaçâo 

ou ourro órgAo compereDre daAdmrn'srraÇàú Municipal. pro\.idcnciur
recebr{la por esra I ci. a nccesúria identificaçào. com a rienrrminaçlo

}ff.,,fi?ffi;:s decorrenres da exccuçào desrâ Lei coüerao po. conu de dotação

Aí. 4" - Esla Lei enra em vigor na daaa de suapublicáção.

Gabinelc da presidêDcia da Cám6re MunicipÍrl de Nàzarêzinho_pB, em I9 de novemb.o

^'Y j,m«x*,a*lw,*W,?*wa
PI'[SIDENI'A

27. Centía_ NazarFznho - paratbà
Ématl camàtênêza@ou aoh com

1

Rua Cel Manoet Mêndes,
Cêtutar (83) 981 4o-374g

I

DE LEr O2t/2021PROJETO

Ano: VI Edição: XXXI Nazarezinho/PB 19 2027de novembro de

Rua C€|. Manoel Mendes, 27 Centro - Nazarezinho-pB CEp Sg.g17-000
Telefone: (83) 3SS4-1030 E-mait:camaranazàO"rtblf.Já, ""



DIARIO LEGISLATIVO
óReÃo orrcral DE TMpRENsA Do poDER rEGrsrATrvo DE NAZAREZTNHo/pB

,

/2OL6 de 15 de abril de 2016Criado pela Resolução ne 01

Ano: Vl Edição: XXXI Nezarezinho/PB, 19 de novembro de 2021

PRESIDENTE: MARTA DO SOCORRO ALVES pEREtRA

vlcE-PRESIDENTE: FRANcrsco ANSELMo BATrsrA DE ALMETDA
1O SECRETÁRIO: ADEFRÂI.ICIO RIBEIRO DOS SANTOS

20 SECRETÁRIO: FRANGISCO ODERLAN PEDROSA DE SOUSA

MESA DIRETORA

CAMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

ENDERE co
Rua Cel. Manoel Mendes,27, Centro

Nazarezinho-pB

CEP: 58.8í7-000

TELEFONE: (83) 35s4-í030 Cetular (83) 98í497í54

EDI ÇAO

ltl lr
I

E-MAl L: camaranaza@oufl ook.com

Rua Cel. Mlanoel ltíendes, 27, Centro
Telefone: Í831 3554-, t030 E-ma

Nâzarezinho/F B, CEP 58.8í7-000
tootlook.comcamaranazê

JOSE AUGUSTO MENDES FILHO
SECRETÁRIO EXECUT]VO
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DIARIO LEGISLATIVO

ESTÃDO DÃ PÃRAÍBA
GÂMÃRA MUNIGIPãL DE NÃzÃREzINHo

Órgõo Oficiot de lmprensa do poder Legislativo de Nozorezinho_pB

Criado pelo Resolução ne OUZOL6, de 75 de abrit de 2O16

CÂMARA MUNIcIPAt DE
NAZAREZINHO

Casa Letislativa Cel. João pereira
CNPJ: 02.323.4741O0Ot-08

Adm: Comprômisso e
Responsabilidade

IMPRESSA OFICIAT DO LEGISLATIVO
Rua Cel. Manoel Mendes,27 Centro

Nazarezinho - paraÍba
Telefones: (83)3554-1 030 Cetular (83)

9814971 54
Em ail : cam aran aza@oufl ook. com

,(

Ano: Vl Edição: XXXI Nazarezinho - pB, L9 de novembro de 2021



Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
óncÃo oFtctAL DE tMpRENSA Do poDER LEGtsLATtvo DE NAzAREztNHo/pB

Criodo pelo Resolução ne 0l/2O76, de 15 de Abri! de 2076

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

rsreoo oe peRAigÁ.

^Cimrru 
Municipet dc Nâzrczir'ào

_ t a-sâ Lcgi3tstirâ -Cct. João p€reirâ,,
(,êstáo: Compromisso e Rêspons.b idadê

Em

PROJETO DE LEI )Í'02I/02I.

ll"i"J:iF^ffi.i;l"Jff #isr:ti
iJ.,r;"i_3"r^?i*T"X6i$nl8Jl,,,",r. de Nazarezinho, receberá a denominação

41. 2" - CuU. a Secreritia dc Admjnislraçào 
-ou ouuo ór8ão compcrcnle daAdmr sEação Municipal. providenciar

rcceorda por esta Lei. 
' a necessária idcnriflcaçâo. com u den.rnrinaçár,

Al-t 3' - Âs Despesas decorÍentes dc e:
orysmenüiria própria. {ecuçâo destâ Lei correrão por conta de dotâção

AÉ. 4" - Esta Lei entrâ enl vigor na data de sue publicação.

(àbinde da presidênciâ da Câmara Municipal dc Nirzarezinho-pB, em l9 rle novembro

,Yft«x 
dg 

"A 
rl,.üxCI,c,L/ u*?a çça

PRESIDENTA

Rua Cet Manoêt Mendes 27. Centro. Nazarezinho - pa.atba
Ematl camaranaza@ou oak com

. CetutsÍ (83) 981403749

1

Rua Cel.

021/2021PROJETO DE LEI

Edição: XXXI 2021..
Ano: VI 19 de novembro de

Telefone: (83) 3SS4-1030



DIARIO LEGISLÃTIVO
ÓNEÃO OTICIAT DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criado pela Resolu ção ne 0112o16 de 15 de abril de 2016

Ano: Vl Edição: XXX| Nazarezinho/pB, 19 de novembro de ZO21

MESA DIRETORA

CAMARA MUNTCIPAL DE NAZAREZINHO

PRESTDENTE: MARTA DO SOCORRO ALVES PERE|RA
vlcE-PRESIDENTE: FRANcrsco ANSELMo BATtsrA DE ALMETDA

1" SECRETÁRIO: ADEFRÂNCIO RIBEIRO DOS SANTOS
20 SECRETÁRIO: FRANCISCO ODERLAN PEDROSA DE SOUSA

ENDEREco
Rua Cel. Manoel Mendes, 27, Centro

Nazarezinho-pB

CEp: 58.817_000

TELEFONE: (83) 3SS4-í030 Cetular (83) 981497154

EDtCÃO
JOSE AUGUSTO MENDES FILHO

SECRETÁRIO EXECUTIVO

E-MAI L: camaranaza@oufl ook.com

Rua Cel. Iülanoel Me,ndes, 27, Centro
Telefone: Í83 I 3554-1030 E-mz

Nazarezinh o/PB, CEP 58.8í 7-000
tootlook.comcamaranaza tã



ESTADO DÃ PARÀÍBÃ
GÂMARE MUNIGIPAL DE NAZAREZINHo

DIARIO LEGISLATIVO
Orgõo Oficiol de lmprenso do poder Legislotivo de Nazorezinho_pB

Criado pelo Resolução ne 07/2016, de 75 de obrit de 2016

CÂMARA MUNICIPAL DE

NAZAREZINHO
Casa Legislativa Cel. João pereira

CNP J t O2.323.47410001-08
Adm: Compromisso e
Responsabilidade

IMPRESSA OFICIAL DO LEGISTATIVO
Rua Cel. Manoel Mendes,27 Centro

Nazarezinho - paraíba
Telefones: (83)3554-1 030 Cetutar (83)

981497154
Em ai I : c a m a ra n aza@ou ook. co m

,

Edição: XXX Nazarezínho- pB, 05 de novembro de 2021,Ano: Vl



Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,.
óncÃo oFtctAL DE tMpRENSA Do poDER LEGtsLATtvo DE NAzAREztNHo/pB

Criado pelo Resolução ne O7/2016, de 15 de Abril de 20t6

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

-4
EsrADo DA pAR^ÍBa

Cirnrrrâ Municip.t dc Nsz€rezinhocssr Lêaistarir â -Cct. Joôo percirâ,,
Gestâo: Compromtsso ê Rejpon5ábfl t;adc

PROJETO .DE LEI N" O2ONO2I

ffirffi::;àffij,*:âH
âr:iffi,f.,Il+.1â"ft !i*,1*,1::t;: l;: 3i, J,rí.",YÍixl;i:ii ?.?carso, laso srber que o PoJer Lcuisjariro apr,r\ou o scguinre Irl1." ji -i"i,-

Àrt. l" - Fica obriaa.lo a Secrciariâ Municipal de Seúdc divulgar s€Ínanatmente lt
§1,*:,,,.,nil-rü:.'.amenk,s disponívcis n:,. !armácia ea.t."..ão ".*In,"rpi" 

a.

Art. 3'- Esta Lei enrm em l,igor na data de suâ publica€o.

Gzbinete da Prssidéncia de Câmara Municipal de Nlzsrezirúo-pts, em 05 de no\.cmbro

v 
1aw"k "fusaw^"W#a.?*l- r-, 

.

PRESIDENT.A

27- Cêntrc. Nêza.eznho _ parctbâ
Lmen cama.ê aza@au ook com

I

R0a Cet Manaot Mendes,
Celutar (A3) 9Al 4O-374g

PROJETO DE LEI O2O/2027

Ano: VI Edição: XXX Nazarezinho/PB, 05 de novembro de 2021



DIARIO LEGISLATIVO
óRcÃo orrctnr DE tMaRENsA Do poDER tEGtstATtvo DE NAzAREztNHo/pB

Criado pela Resolu ção ne 01/2016 de 15 de abril de 2016

Nazarezinho/PB, 05 de novembro de 2OZl

MESA DIRETO RA

CAMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

PRESIDENTE: MARIA DO SOCORRO ALVES pEREtRA

VICE-PRESIDENTE: FRANCISCO ANSELMO BATTSTA DE ALMETDA

í" SECRETÁRIO:ADEFRÂNCIO RIBEIRO DOS SANTOS

20 SECRETÁRIO: FRANCISCO ODERLAN PEDROSA DE SOUSA

EN ERE o

Rua Cel. Manoel Mendes,27, Centro

Nazarezinho-pB

CEP: 58.817-000

TELEFONE: (83) 3554-1030 Celutar (83) 98í497154

EDIÇAO
JOSE AUGUSTO MENDES FILHO

SECRETÁRIO EXECUTIVO

Ano: Vl Edição: XXX

E-MAIL: camaranaza@outlook.com

Rua Cel. Manoel Mendes ;entro;.Nazarezinho/PB, CEP 54,8í 7-00027. C

tootlook.comTe lefc '4-1 30355 m azarll (83 E, ren



M

DIARIO LEGISLATIVO

ESTADO DÃ PARÃíBA
cÂmnnr tuuNrcrpÃL DE NÃzÃREzrNHo

u

IMPRESSA OFICIAL DO LEGISLATIVO
Rua Cel. Manoel Mendes,27 Centro

Nazarezinho - Paraíba
Telefones: (83)3554-1 030 Cetular (83)

981497154
E m ail : cam a ran aza@ou ook. co m

I

Orgõo Oficiol de lmprenso do Poder Legislativo de Nozorezinho-pB

Criodo pelo Resolução ne 0l,/2016, de 15 de obril de 2016

CÂMARA MUNIcIPAL DE

NAZAREZINHO
Casa Letislativa Cel. João pereira

CNPJ: 02.323.47410001-08
Adm: Compromisso e
Responsabilidade

Ano:Vl Edição:XXX Nazarezinho-pB,05denovembrode2027



Casa Legislativa " Cel. João pereira.,
óncÃo oFtctAL DE tMpRENSA Do poDER LEGtsLATtvo DE NAzAREztNHo/pB

Criodo pela Resolução ne U/2016, de 15 de Abril de 2016

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

.E'

ESt aDo DA paR^iBa
Címsrâ ]vÍunicipot dc Nlarêzirho
cas! laaiststi!s ..Cct, Joào t,cr.ir,.,

6êstãô: Comp.omtrso e Responsabltidade

PROJETO DE LEI N" {I2O,2O2I

3ü{r3.iü".,,1".1t1T1""*1fi üiLl"?âp-lNA-ZÂR-EzrNHo penÁÍsA1 »ivur,cARSEJ'I1IATMENTE e ner,ÀcÀo DosMEDTCAT\,E NToS o,c F.rRMaCi; nA,StcapoR MEros oe coyt,llc.ecÀó. _

.1\ PRESIDENTA DA CÀMARa \rUNtC-tpAL DE:,{AZ^kLZI\Ho, Es.rADoDA pARAiBA. usando dâs atribui.õ". q,. rr,. 
"aã "olr..iã ;;;i:.*";" .. ,.,(ar8o. llrço sabcr quc o Porlcr Lcgisiuri*o apr,)vou o scAuirrre projero dc Lci:

Art' l" - fica obrigado a Secrerâriâ Municipal de Sêúde divulgar scÍranalmente arelaÇâo dos medicamenros disrbní\Nazarezrnho-pB. . r'ers na Farmácia BásicÍr do muúcÍpio de

Arl. 3" - Esta LEi enlra em vigor na data de sua publicação.

Geâbineie da prcsidêrrcia da Câmara Municipal de Nazarezinho_pll. ern 05 de novcmbro

,2ffi" da"kxt ru,"o,,ca,!R3#,i r._o-
PRESIDENTA

Rua Cêt Manoêl Mendes. 27, Cent.o. Naz ba, Cetular (83) 98140-374gcamaranêza@ouiaok

1

Ano: VI Edição: XXX Nazarezinho/PB, 05 de novembro de 2021
PROJETO DE LEI O2O/2027

Rua Cel. Manoel Mendes,27 Centro - Nazarezinho-pB CEp 5g.g17-OOO
Telefone: (83) 3554-1 030 E-mail: camaranazâ@outlook.com



DIÃRIO LEGISLÃTIVO
óneÃo orrcrat DE tMpRENsA Do poDER LEGtsrATtvo DE NAzAREztNHo/pB

Criado pela Resolução ne OLI2OLG de 15 de abril de 2016

Edição: XXX Nazarezinho/PB, 05 de novembro de ZO21

MESA DIRETO RA

CAMARA MUNICIPAL DE NAZAREZTNHO

PRESIDENTE: MARIA DO SOCORRO ALVES pEREtRA

VICE-PRESIDENTE: FRANCISCO ANSELMO BATTSTA DE ALMETDA

1" SECRETÁRIO: ADEFRÂNCIO RIBEIRO DOS SANTOS

20 SECRETÁRIO: FRANCISCO ODERLAN PEDROSA DE SOUSA

ENDERE Ço

CEP: 58.817-000

TELEFONE: (83) 3554-1030 Cetutar (83) 991497154

E-MAI L: camar anaza@ouilook. com

EDIÇAO

Ano: Vl

Rua Cel. Manoel Mendes, 27, Centro

Nazarezinho-PB

JOSE AUGUSTO MENDES FILHO
SECRETÁRIO EXECUTIVO

,1. Manoel Mendes. 27. Centro
Telefone: í83) 3554-í030 E-nr

Nazarezi nholPB. CEP 58.8í7-CRua Ce

câmaranaza â tootlook.cilm



ESTÃDO DÃ PARAíBÃ
GÂIuÃRÃ MUNIGIPÃL DE NÃzÃREzINHo

DIARIO LEGISLATIVO
,

Orgão Oficiol de lmprenso do poder Legislotivo de Nozarezinho-pB

Criado pelo Resoluçdo ns Ol/2076, de 75 de obril de 2076

cÂuene MUNIcIPAL DE
NAZAREZINHO

Casa tegislativa Cel. João pereira
CNPJ: 02.323.47410001-0S

Adm: Compromisso e
Responsabilidade

IMPRESSA OFICIAL DO LEGISTATIVO
Rua Cel. Manoel Mendes,27 Centro

Nazarezinho - paraíba
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ryEsTaDo DA paraaiBA
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rci.,tçcnrcnrrrim e su;;;l;;:.;li;:';,]:atrI&§ rcis dc dir<*izcs orçan,cnráris c per4

^RTIC() 
5" - Â iD.lusão. e\ctusÀo\u,r,, nrop.'sr,,s pgr,, r,t)dcr Excrur,v., :l:-'lr:'":çá.: cic Pr('srxrnas (i'Ins(rnrcs !rcsri r(,.pr.,r(ro d; ter ..p..in.,,-" 

_^!! rir.r. irra\'tls Je l'j,oJer.'.ie Lci dc ke\rsât) Jo ptino ôu
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üu,ni in,ômrnçôcs .*a" 

"p,1,ã""',lJ:u 
do reârização das Nerâs nsicas c financciras.

re\rrlr Jo\ âr(inçud,,s t( e teràr, a fiDalidade dc medrr os
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Criado pelo Resolução ne 0t/2076, de 15 de Abrit de 2016

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João pereira,,

ESTADo DA PARÂÍBÀ
CÂm!.. Muoici?ul de NrzÚaibho

CBa LeAirlrtit...C€t. Jojro pcrcirs"
Gestão: cornpromts5o ê Rerponsàbitidád.

Plto.,ETo l)E L[Í \.. 019/20] r.

"DISPôE ,soBRE o pl,t..:,o
PLLIRIANUÁL DO MUNICipt)
DE NAZ4REZTNHO.PR PÁRÁ O
PERloDo DE 2022 Á 202s..

A pRESTDnNTA o,r cÂrrrana MUNIcrpaL DE NAzAREzrNHo, EsrÁDoD.r PAR{ÍBA. usândo dns rtnbuiçÕes qu" rr," 
"ao "onr".iJ* 

p.;t,.;;;;;".,,
.rru,.. ta\., 5.'hcr 9u< u Pr rJcr LeBr\t ri\o rpÍ.,\uLr u s<guinrr I,r,,j<ru l. I ci

ÁRTlcO 1" - Esta lei inslirui o piaro plurianuat para o q,râdriêniô 2022/2025. Éú.un,prirncnru uo Ltisposro ru uí. t65. § 1.. dd Cunsr,tuiçüo l-a*a. *.ú.r..""àr. r_.o Fenuuo. oi progamas lom scus respectiros obj€tilus, ind,cadores. monrant.i,t.
oc.pcsís ú(.cruração contjnllads nd Íorma dos Anexos Í, II e Ítl

ARTIGO 2'- Pàra eíeitos desta Lei, enteDd€-se porl

I - Programa- ô instrunrenro dc (,rgui.açaro da atuaçáo golcmJmentâ1, que aniculu umcoDtuDto oc Jçôes quE Lonconct,, psra um úbjcli\o conrum pre-êstabetecido. mcnsumdopo|ndr(adors. trsrnúu às suluçJcs rJc um prob)ema ou ao alcndimento de utrranecessidâde ou demanda da sociedadcl

lI . lRrFra'na Finalisrico, :lqucle quc resuka em bens ou seh*iços ol.cífldos dircramcm..

llt. - PÍoBraT. qe Apoio Adrninisrrarivo, aquele que ensioba sçôes de nâurcarrprcamenle admrnisrraúva que, embora colaborem para a cunsecuçâo dos obietivos dosocm s |r\,gramns. nJô rêm suas dcspesas pâssiveis de apropriaçào àquctc" págra"ro".rv - açao. o conrunlo o(. operaçÕes cujos p.odutos conEibucm pala os objcrivos do

! Produro, henr ou sen,iço que resuka da âçào, desrinado ao público-alvo:\.I - Nicta. quanrrdade dc produr(l quc sc deseja obter cm dercrmina,lo horizonrcten'poíar. c)ipre§sa na unidddc dc medrdd üdotâda

ARTIGO 3" - À progÍânução conslante Íro ppA deveni ser financiada pêlos recursos
?rl*d..r. J: Tcsuuro 

.Municipà1. das Operaçôes de CÉdiro tntemâs ; "ro._À, ,r^
Çunslrlucionais. LcSais c Volunúrias da União e do Estado e,subsidiarúulenrc. das pârceria! implemsnuilâs com ourros ú*illpi". .-'.ã* .rnrcraxva privâda.
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^R 
rtCO 6. - A ,Ilctusrro, esclusàô ,

;ff H{ffi [{i.li:r#**"r.l.",*"il;*;:};:,,",:"rrr#::+j
ARTIGO 7" - O a(omp@rhamenro d!

;1;;6,ç$*::mr;:::#í;Etitr:§f#:J,h:;"{
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;1:ts.ff 
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*";'"l1rjr,T"p*;ff 
,:11""",; 

*",,:rl"::xu*:*: :" ;[ijH,r",_ j,."j:
ÁRTIG() 8 " - Esla Lei enrra cm !i8or na dala de sua plrblicsçào.

::1ü.i: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

ESTADo trA paR,tíBA
CÀmrrs Muricipat dc N.ãrezinhô

casa tatlstnrivâ..(.ct. JoÁo perêtrÂ.,
Gêíão: Comp.ohtsso ê Responsâblidedê

PROJEIO OE LEt N_.. o1a/2o21.

Ern

P-Lr9: *9.. â recsrrururasÃo do (:onscrho
vrunrcrpsr dc Derenvoh.tEcn.o Rurât
:T::1r:vc1 -^cMDRs de NazarcTinho/PB,
tr L rrasío d( F[ndo com dorusõ(s para csr€Irmr ,rêroCa. os dispositiros tegaiscontrâdÍórios dr L€i trÕ56{/2Or5_

Rúa Çet Manoat Mendes.27, Centío, Nazârezhho - ca.a tbd. Cêrutat @3) gAi4aiTigcâme.anazê@ou ook

,t PRESTDENTA ne cÂnrati.r irDA PÁRAIBÁ. ,;,;.; à; ;;;;i,.1":11II''I I".' DE .J\AZAREZINHO, ESTADO
c.rr*o. raço srhcr quc ; ,,;i..-;ü.1,;;"q:;.:l.":T.:".i!.Ji:."'..fii.1?;..T,1","" o" ..,

(.ÀpÍTULo I Do coNsELHo

"" "" "§§r.Hr.B? 
DESENVoL vr MENro

Art. l" Ficu o (.onsetho MuniciDat .r,(,csrrururxd,, nor Lemros ,r.r,. r.'",. ". 
Dcsenvollimenlo Rural suslenúvel - cMDRs

consurl!(,. dctrherari\o. co,,rri,rr,r^, -'I" 9'8ã9 dotado de Juronomia dminisrr.riva.
r'"tr;."'. r,rÍtn.,,. 

"p;;;,,;^ ":'";.:,""rri/udur dtrj uv''es 8ir\cmsmentâis íPoriricas
t*r.^-"r l" rr'rni.ip";à 

-"'* ' I t(',"tos) direcionadâs âo descnvolvimenb rural

,4.rt. 2" - Ao CMDRS compctel

l - Paírcipsr da consrrução do ôr,âss€Sumndo a cferivâ e l"ri,i-u oúi,o"t"* 
dc dcscnvolvimento rural §r'(rentável.

elaboÍeç.o do p1,,," v,,ii;r"i.'all-r,]lpaçêo das comu'idades rurdis nn discussrro c
usrieulrores tast ranririarcsi-scii';;4111:: cstc' cm- reluçâo â§ necessiddes dos

ii,(inrjrlenrejusroc€.n,6;:;ü-.;i;"à:;l:['camentc 
tiáver' poriticamentc correro.

,, rJerrn,r os i,,r(rcss.\ e den,.d,L,rs 
",,1,1r.i1,3ir c rc8i,,nai\. Íu:.ndo com que esrescslela,D (onterrrtlados no ntrr)ci.üncnt..,,ruIr(ip3l. ejladuat ( tcJcÍat. pâ-rr rúlú ernpoíanle üor)slnrir.r ptrllô Sitr3 \Írrrriciprrt:rrr . rruscár anrrrliar e capraçào J< reuursá. nf,rj, Ê,,-i.. À,.._:.:_,, ..l(ur3l susrenrÉv.r ,lvoás,l 

" -.,",,',ij-"os 
prÍ 

,lundo Muni(iptrl ,lc Descnvolrrmento
prestâção de conrâsÁi;;í;:;;:""-'nIo dü csecuçlo paru seu bom uso r a ticr

I
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Criodo pelo Resolução ns 0l/2016, de 75 de Abrit de 2076

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel, João pereira,,

{B
ESTADo DÁ PÀRAiBA

Cô_Í[arr Muricrpr.t de Nrz.r€zirho
- 

Ctrsâ Lealsrsrtvâ icct. .lol" piã"e-,,
xrv-promoveraçõe",i:*[ilãT:T":,Hf"":"Tili:::._,

Iv pr"po, polílicas púbticas rrsu.renover c,ra coni;;" ;;il;;.i::ffiij[ [r"i:Tffi:,* do Desenvor*men,o

\\'J - Conrribuií parx a reducào
csrrmuiando s panieipaçno dc mull"..^ut. 

ott''uu'onuts de 8ênero- gercçJo. crnja.
construção do desenvotui*.nro .u.ot lot"ii\'en'' 

pcscadores' qülombolas-e ds outros na

XVII - promover sniculaçôes c c(
cs.aduai s e redcrsis. v;il;ü ; ;:Itiiilãr,fffi,* as por Íricas municirais.

XVIII - Conlâr cofi proccssos dem.
"""..-r 

iar--r."" 
"ã.à". " rffi :"üÍ;['T"!X",:: .*fj,,o'j. 

o.",Xiiii.,;l.",X,"l]"i

XIXD- ReEisrrar ns entidades or!ânizadas e regulamenhdas plra lins de panicipação no

)CX Elaborar o Reeimcnto lDtemo, para rcgular o seu funcionamento;

Hl;I}:tili,:ff"asrao,rms comperências e atribüções que rhes rorem estâberecidas

XXII - Elaborar e aprovar o ptano Ânual de.fr6balho do Consclho:
XXIII - promover e divuJgar os Dros(rilcrios e procedinren,o., -'o_ _- vrwéramas e projel(rs. in''ormnndo sobre dircrrize\.

\XfV - ldentificar e cadastmr as comD
c projek,s, de acordo c-, 

".nnr* ,*-'.llÍi"1""""4 
sercm beneficiâd.s uom os prog'rní§

XX.V - R.".U.r. ânalisar, priorizü eproictos r §erenr a*.",.rr:iJàr'ã '-lPto"*,* propostas de ações. proSramas e
insrancias. inerenres a;; ô;;il."i*ljl]:, fiT:r["T,;il..., 

os rcmaii ràmires e

XXVI - Suhmcler aos orgâos e entidr( onselho. para contratâçàoi 
ades financiadoras os proictos aprovados pelo

#"I11,;''H'".ál;l,ir*!'-"'''ll["-L,in'Iprá''|âçào c impr('n,cn(arro dos proje,us
\cumponhnn)cnro .r. p,";.i",'. ôili1u,": -.""t recursos iunro â comrssão d(
bcnen;iárias das %i';t:;,ô;;"rà:il§ãilXTü1";,1* associações conruni,ária§.

Rua Cêl ManoelMeodes. 27 Ceôtro Nàzaroz/r,ho _ paratbâ
Émat camaranaza@outtook cam

. Celular (83) gBt4O-374g
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Casa Legislativa ,, Cel, João pereira,,
óncÃo oFtctAL DE tMpRENSA Do poDER LEGtslATtvo DE NAzAREZtNHo/pB

Criado pelo Resolução ne 07/2076, de lS de Abrit de 2O76

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

W.
_- ts I ÁDo DA pARÁiB \( â"rara I,Íuni(it»,t dc Nazrrczinho

_ 
( xsâ t-Lgrsl,riva ..Ccl. Joii, percirá..

uesrdo: Compromisso e Responsãbitidade

XXVIII - lnl'ormar e esclarecer st
operacionais do conselho; 

)bre as diretrizes' crilérios. regras e procedimentos

XXIX- - Acomparüar o processo
nnanciadoras. junto aã .'*iáffi*,Ji"i *ff#,i:,ffiH:" ijã Sl:iXU":it..*
XXX - Acompanhar a exe(.ucào do!
Associaçôes, ;ãt,il;:"j' :$-prqetos 

aProvados, verificaido o desempenho das
p...t"ço". a. 

"onáiãoi'plo.;ãir,"'"Pto.J"to"' 
bem como oúentáJas em relação âs

XXXI - IdcnriÍicar as necessidades
re"r,i"u a" 

"u.uniãujl.|.,}]],"""'" 
de crédito rural c âpoiar a pron'toção da assistência

X)LXU - pfiicipar dos treinamenro!
. .,,ia"a"" dn-!ãair"#ffiüiffi?ffi etd;{aPaci'uçào 

promovidus pelos órsàos

X)O(III - Disponibilizar aos ór(ãossoljcitadas: _ e entidades finaicisdoras as inforrnações quando

XXXIV - p«rJxrr refomlulaçáo da L€
as norma^s legais; :i do clvlDRS' quando Íior o caso e de acordo com

I,HL ""i1,'**:l"'#i;::1t"* fi.:il'Íades 
associativas existenres no municrpio.

Aí. 3' - Inregrarn o CMDRS- os
o.gar',i-,lu que?ep.e;;;.";:;;:" '"oresenhntes de entidades dâ sô'iedade ciül
apoio e a.s"nvoriime;i; ffi;ffi:;:' ::f,"d#,"'-":lf1:"4 "o*s 

vortadas para o
represenrantes a" *t""i*çou. . ,r;:: ' -""*-' clcEoanlâ e promocÀo de direirosr
órsàos do poa., " pluri'.o 

' 
àuili[i"t: T:Í:::ltura -ramiliarr 

ripresentantes dc
S('remanrentais. respeitados os ai..'-_ uc orÊ,rnrzáçôes nõo
Esradual dc O"*"r.jfri,r.ri irlis{os[ivos 

con_srarte na ResoluçÀ do Conselho
4'. rcsrrrründo na con,n;;i;r;;'J'**[:'li:t?lt, de n' Iosi20re enr seu an.

Art. 4" - Compôem o CMDRS do município de Nazârezinho,?B:

I - Um representante do poder Executi

f - i: :r:Gi ;; !;;; il;:,,i:1f"Y,ffipôr 
/ secretaria de Asricurrura;

.r - un) renrescnt.rnte.lâ EMp^LlUpB..l - Reprcscntanteas) de Enridades l,iUlicas que aluem no Selor (Notal: Sonlado âsInslrtutçóe\ acima nâu Jc|ern cxcedcr l.r Oi composiÇào);

Rua Cel. Menoet Mendes. 27 CenÍra, NazaÍêznho _ paíalba
E m a t t. ca m afa na z a@ou! look .õh

, Celular (Aq 9U4G374g

Rua Cel. Manoel Mendes.
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óncÂo oFrcrAL DE TMpRENsA Do poDER LEGrsLATrvo DE NAzAREzTNHo/pB
Criodo pelo Resolução ne 01/20t6, de 75 de Abrit de 2076

cÂMARA MUNICIPAT DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João pereira,,

ESTADo DA PARAIBÀ
Cômar! Municip.l dc Nrzrrêzitrho

Ce!â Lcgfulatlvs (Cet. Joío polelrs.
Ges€o: Compromlrso e RBponsebÍldsde

5 - Keprcsenrante(s) de Entidades da Sociedade Civil e de Movimenros Sociais qucatuem Do Setor:
6 I m repres<'ntante de Institüçôel Rcligiosas;/ KeprL'scntJnle{s) do(§} Sindicato(s) de (.lassc(s) ligados ao setor asflcula:o Áspresenta lcís) das Associaçôes c (.ooperadvas Ruraú de ÁgrrcLrltorcs eÀ!rncuitoras l..rmilrsres. de produtores Rurais'e demris ."rg1^.*_'if,'à,":, ta,.dc!endo maioria qualifi cada).

§ l'- A cadâ titular corresDoode uJn suplente, que substituiú o membro efetivo, em suasausências e/ou impedimenios.

§ 2'- Os conselheiros titulares e suDleDles deyem ser iodicados formalmente, pelasorgunizações e/ou errirtades. em aÉ Jd dias 
"p"r, 

prtri."il. a"rã ;i:',lnã;,

lr:"T::::::lll::r".rirurares e,suptenrcs indicado por órgâos e,bu instiruiçôes, a
lírq'(bçiro aevcri s.r !§rtí ent papcl rimbrado e assinado pelo responsâvel do órgào c/ournslltutçâoa
b, Para ('onsclheir(r\ Titulares e Suplenks indicados por Comunidades ou bairros ruraisonde taja associaçào consritulda. a escolha devem sÉr feiru 

"_ ,"rniã. 
"ri.lri"o pr_

:^r: _li-. 
b..:ido a indicaçào pdorirária de .rfi.*. 

" 1"r"", .*ir, ilr"rao *,larracla eÍn Ata assinadâ pelo pmsidenk da Associação- a ,u_úln-'por'rao, o,presenles;
c,_ 

^s 
indicaçôes dos conselheiros titulares e suplenres serão encaminhadas ao pretêito

\,lunicipal, para nomeaçro. atraves cle Decr"" 
"i, 

p"n"""ilrii"i;;i.*** '"

Art. 5' - Os Conselheiros dr; CMDRS elegerJo enlre seus cotnponenles, drs associaçôese,ou cooperâlivas. cm Assembléia Gerail lma- Düeroria .".ri 
" 

..g;ri.' 
""",p".iça",Presidente. \'ice prcsidcnte. lo Secretiirio(a) e 2o SecrerriÍio(at.

Pârágrafo único: eue preferenciâlmenret o_ c.trgo de presidente do CMDRS, sejaocupado por represeoranle das Associações 
" 

Coopã.tir* á" À-g.i'"rrir"*"e*íri*.
Aí. 60 - Caso uin representante do conselho seja desvinculado dâ entidade e/ou órgàoque cntes panicipasse. esre pcrderá auromaricamenre a su" .*pr.Ãüiãi-a.""rao parutal aenridedec,ru órgào incticar. ourro parà subsriruí-lo survo'o 

"orgJãJ'ri..ià"n," qu"o \ rcc I)rEsiJcnlc elcito. assumirii automaticarnente ., 
"".go'. Nu 

"raãr",u ouinrpcdiÍnsnto desre. de*erá ser realizada ,,", 
"i;i;;;-po;u;;ãr"i". ,'iàg" 

"," "témlino do mandato.

Árt. 7' - O mandato dos membros do Conselho Municipal de Desenvolvinrenlo RuralSusrenú!et, -. CN,ÍDRS, será de 02(dois) ânos. pod.ndo ser prorr"rJ. p.. ig""i p"r"O.e seu erercício será sem ônus pam os cofres públicos. Após o 2" áanauto, Ãrirá nare.

Rua Cel ManaelMendês, 2-7 Centro. Nazarczinho- paratba Cetulàt tB3) g814O_3149
Ema camàtanaza@oulook cam
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
ORGAO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criodo pela Resolução ne 07/2076, de 75 de Abrit de 2076

cÂnnena úUNICIPAL DE NAZAREZINHO

.üB
rst_eoo óe_peneier

Câma ra ,\r unicipal de iãí.,irr,"
- 

casa Legistaril.a :.ça. 
",..-p"."'ii,"l,

r.n{,vaçào dc 0.," ..,.!1'àíl'ollll'"-o* ".""i0ãn."1]iiJ"r.o 
'n."'no .orgà. nlembros da direroria. nâo poder)do, ro\ra\ ia ocupar

"xx :*l,mm#r':'*;lê::'"'x ilH,*T;i"",:::'*xx,?Íj::,â1ii3,f§

â[,.:;f". :],?Sj,.*:?#. :,..:L,H,I illJlJili;"tlê.lltillLl^ll,

:;"m-lm*l*à#,'i*d#*,rix.",ft {nh:}:'r,yú"d
CAPÍTULo II Do FUNDo MIN

,.À?T$.1ràl".Er{volvr MENro RURA L

***};g*mü"É;ü*!i:i,ffi *:,ffi ã,iíf

ôIr'Jo1..ot 
t""ut""s do Fundo Municr'pêl de Desenúolviorento Rual sustentáve/ serâo

;::r'xT'fr .."x;-r*t,*,*::fa++çt"p#,Íqftf*
corn ater)cào ..*^r-i ^ -li I'"" "-"
exkúma; --r'!rqr o rriulner c J(

fi 
f; kTüfJ,H'."';.#;i#::'"?*'*"i:""*,"-aT: xnii:':lxTr;

l;*1...iff[",:_t",:lalecimenb 
de bers e serviços púbricos reracionados ao

#-:il!.ü:ffiJõmizaçào 
e dive^ificaçào das arvidades do conserho e de rormação

;, :",:",Ii:':.ÍJ,;"'lI:XX,:l§Jff ij: "esenvorvimen,o 
Rurar susre,ráver:

ill';,I;l;, i: T:.*,;-Y3ài;flm*1:J"::: " 
urir izaçào d os Rec urs os rro Fu nd<,

Ruo Col. Mênoel Mêndes,
Colúlar (03) gB1 4O_374g
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
óncÂo oFrcrAL DE TMpRENSA Do poDER LEGrsLATrvo DE NAZAREzTNHo/pB

Criodo pelo Resolução ne U/2016, de t5 de Abrit de 2O76

cÂrulRn MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

1

ESTADo DA PARAiBA
Cámsra Muhicipât d€ Naz.rezinho

CâsÍ Legislativâ .Ccl. Joào pereirr,,
Gêstâo: Compromi3so ê RespongabIidãde

}l.,::l:T;ff; 
aetibercção expressa do CMDRS, a aurorizaçâo para apticaçâo de

!ll-! r:d"9" a urilização dos recursos financeiros do FMDRS em deslresas contpagamento de pessoal, a qualquer tÍtulo.

§3' Os recursos do Funrlo serâo cônsignados no orçamento do município.

â,T; 
t a.;.i[XrJilr"nr Fonres de recursos do Fundo Muoicipal do Desenvolvimento

:;::j:j::",::--,.nrária 
próprias c as verbas adicionais esrabele.idas no decorrer de

ll.- Recrrrsos, finiurceiros oriundos do Govemo Federai. Esladu3l e óÍgãos públicos oup-rr\aclos rccchidos dirclamenle ou p.,r,n.io dc.ouré,iiori_-'_-_' 
_ "'"-"

III - Recursos financeiros oriundos ds 
-eryanl"mãs-lnt.macionoj, de cooperaçào.rccebirlos diretamenre ou por meio de convênios;

r \ - Apone dc capilal decorÍente de realização ãe-operações de credito em instituiçôesrrnan_ceiras oficiais, quando preúamenre ail"á..."r'üi."*"li.ii," ",
]_.- .R"nd^. p.orenien-res d; apiicaçào d" ,.u". r."u..*- n-o-'."*ãà a" capilais comprr.vra iiulorirâçào do Conselho comvr.-H..*,,,'l*-;;;";'ãü;l;i,',*:.:-;:l',;;lJTrli....,il":*"[';"T1""
I::5i_:;-,". con,ên;6 .o,,, " r,;;à; 'ü;,i;ili ;:';:",:;i.;I*.n,o Rurar
VII - Rccrúsos obridos com Muni.inolizaçào do tmposlo Territorial Rural ( lTRl.
l.l 1l.: ^?"1:9* 

de. pessoas fi sicas e' juridicas. cor"íurço.i à,'rê*,iiL' a. .nt ia,a..n,crunars. rnlema!ionais, governanr.,ntais 
" 

nao gou.*;"-;,;.,.-- -.'..^
r^ - r(§cursos onundos das Dreíâcôcs.de. serviços no âmbito da Agricultura. pecuaÍi.r.Meio Ambienre e Recursos Iiidricos pelo Municipi,f 

*"-"" qq rEJ,Lu,rt

à-.-'Xiil:::i.tl.':;[x::.'.'r.';H,Tl-::'-1*uàos'de.p'ograma' nscais e da apricaçeo
Xr - Recursos ;t1 il;; ;;;;d ã."."ir, iüI"üi:ffi ,,L"","" 

;,iff 11; * pan i c urarescom uso das nláquinas do NíuniciDio:
XII - (lutros rectrrstrs,le oualo,r.,
e,L"u.re"i<ro ".n-i.il;;;.""rilH:: :â-,"Ii.::?ff*:§*,J.H;f.it'*.;*fl.":
Ilual de crdr (xercicio. scião autonraticarnente ttansferiJos par" o 

"r"...i"i,, r"gu,n,"
Perágrafo único. As receitas descritas neste aÍtigo serao recolhidas obrigatoriamente

ill*".taXt,:'o'"'o'" 
a ser abena e mantidâ .-""gerã'ú;"d;"d-o" ür,nrcipio ae

Rua Cet. Manôel Mendes, 27, Centro, Nazareznho _ paralba
Émàn camaranaza@ou ook cam

CelutaÍ (83) gAl 40-374g
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Casa Legislativa ., Cel. João pereira,,
óncÃo oFrcrAL DE TMpRENSA Do poDER LEGrsLATrvo DE NAZAREZTNHo/pB

Criodo pelo Resolução ne 01/2016, de 75 de Abril de 20t6

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

ESTADo DA pAR"A.iBA
Câmâra Munlcipsl de Nazrrezinho

Cr§a L€gi§l.riva .Cel. Jotro pereirâ"
cestão: Compromlsso e Responsabllldâdê

S*I1f,;ÍD:j,." Éff1ir"..ã,Íi.,,.ro*r. em relaçeo ao Fundo Municipal de

1.. Construlr e implementar o plano Sâfro Munictpal;II - Receber. analisar e deliberar sohru
tlt - r,opo,. ã"tiü,", ;;;;;;r:;; 

o'"tos apresentados ao CMDRST

rv.EJb.r...;;;;;ili;;,ffi;".T;1,:";ffi :;'rT;::::X."t'o:,Í:;,,
I^..:1::Tp""ng . âvariar a execuçào, à a*""ip..i'" 

" 
.I.".,'iã;;:Jil;**u, 0.,rccursos lrnancciros do Fundo:

VI-- Avaliar a prestaÇÀo dc contas dos recuisos do Fundo:yll. - SolicilaÍ. a qualquer rempo e a seu critério, as informaçóes necessár,as âoacompanhamenro. controle e avaliacaô dâs 
",iria"a"", Ãgo à-o'ilâ, '"'..

Il^1^,.1i:."ti-. âs arividades dos programas a*".r"f"iãã. ão.i.i""ursos do Fundo,requtsltardo, piua tanto e sempr€ oue nrx . .rp,,. "iã.1-1,i".."+I;:lljl*.':il:#i,..,:".:#Í:'.1T.,,",1Jfi n._"0".«.:nr recursos do Fundo;
x -Tublicar no órgào ofieiar do Municipio as resoruções do .MDRS,eferentes ao

Ârt' 16 _ As despesas decorrentcs da aplicação- desta Lei no exercicio em cur§o,
;:Hi: r[."i:".t' rt;o::t -?i11ryt "ó o""-"":p'"s"'ii to"'i un' 

"' 
o' o,

supre-enroçao àe .ei,^à."., ,í**iã Ji.ãl[3.o;.;;,:""'.*o. a proceder à

cAPÍTULo Ilt DtsposlTIvos cERÂts
.A.rt. 17 - O ÍbÍo do Conselho Mrrnicipal. de-Desenvolvimento Rural Sustentável deNaáreziúoPB é o da cidade de \azarezrrúorpB.

Art IS - Revogâm-se as Leis que lratâm ds instituição dc ouúos conserhos correralos.

Art. 19 - Ilsta Lci entmrá em visor nz
dlstDsições em conrr,íio. _ t data de suâ publicaçao' ficando relogadas as

,O"r!;1"i: 
* presidência da Câmara Municipal de Naz,Iezioho-pB, em 08 de oüubro

.ytl,r,^i!. 
JD So .-)

, o *,o ro ró.bo"âboo.t#E? J#,yt*
PRESIDEI{TA

Rua Cet Manoel Mendes 27, Cenlro, Nazarezjnho - Paralba, Celutar
aza@ou ook.com

(83)9 4A3749

l

Rua Cel
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DIARIO LEGISLATIVO
óReÃo orrcral DE TM,REN'A Do poDER rEGrsLATrvo DE NAZAREZTNH,/,B

12016 de 15 de abril de 2016Criado pela Resolu ção ne 01

Edição: XXV|t Nazarezinho/pB, 0g de outubro de 2O2t

MESA DIRETORA

CAMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

PRESIDENTE: MARIA DO SOCORRO ALVES pEREtRA

vlcE-PRESIDENTE: FRANcrsco ANSELMO BATrsrA DE ALMETDA
1O SECRETÁRIO:ADEFRÂNCIO RIBEIRO DOS SANTOS

20 SECRETÁRIO: FRANCISCO ODERLAN PEDROSA DE SOUSA

ENDERE o

Rua Cel. Manoel Mendes, 27, Centro

Nazarezinho-pB

CEP: SB.8í7-000

TELEFONE: (83) 3SS4-í030 Cetutar (83) 98i49Zí54

EDICAO
JOSE AUGUSTO MENDES FILHO

SECRETÁRIO EXECUTIVO

Ano: Vl

§

E-MAl L : camaranaza@outlook.com

7-000
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GÂMARÀ MUNIGIPÀL t,E NÃzÃREzINHo
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Casa Legislativa Cel. João pereira
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981497154
E m a i I : ca m aran aza@o u ook. co m

,

Órgão oficiol de rmprensa do poder Legislotivo de Nozorezinho-pB

criado pela Resorução ne or/2016, de 75 de abrit de 2016

Edição: XXVII Nazarezinho_ pB, 0g de outubro de
Ano: Vl

202L



Casa legislativa ,, Cel. João pereira,,
ORGAO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criodo pela Resolução ne 0t/20t6, de tS de Abril de 2076

CÂMARA M UNICIPAL DE NAZAREZINHO

LsTADo rr,r p^R^ÍBA
Câmnrs MuntcipÂt dc §-rzrrezinhÕ('usa Lc8ishtirs ..(.(t. JoAo pêrclr,,.

Gesrãor Comp.oôir3o e Responsâbltdàdê

PROJETO OE L€t Ne. olal2021.

P,i'p9: *9^ ! rc(st,.ururâsÀo do (.on\crhu
Nrunrcrpat de Desenvolvim€nro Ruratsu.rtcntável - (-14DRs dc N"zâ.czinh /pR,x (-ri{§ào dc } undo com dotaçõcr para csrc,rm, .rc\osâ os dj\posiiitoi' rrg,iscontrâdirórios d, Lei o56J/2Ol5.

({-

Á PRESIDENTA DA CÀMÁxa trL:ll(.Ir,AL DE NAzÁRf,zINHo, ESTADOrrA PARAiBA. usando das arribu,.,.tc. qr" tr,. 
"ao "nnr..riá;;;;i:;;r.. ". =.,car8o. íaço saher quc r.: p,üer Lcgisiurrr o aprolou o seguinre projcro de t er.

cApiTULo r Do coNSELrro MUNrcrpAL DE DEsENvor-vtMENTo
RURAL SUSTENTÁ\,.EL

Art. l" - t'icâ o Conselho Municiôlt ,ie Descnvolvimeôto RuÉl Suslenlável - CN{DRSr(e\rrurur.,do nos rem,os desu r.ei. como o,ga" a."a" j. .,.",1,-il-ja.ml.,.,,*,,..a,consulti\'o. deliberati\,o. conirota.!o. F tiscrtizrdor das avôes go!cmâmentars (potiiicsP'blicas. pl&x)s, prosramus c prôlelos.) direcio,adas âo dcscnvolvimenlo ruralsuslcnlávcl do municlpio.

^r.. 
2" - 

^o 
CMDRS compere:

I Prfiicrpar Ljo consrnrçào do Froccsso d€ dcscnvolvimento rurÀt suslenr.r\et,âsseguraidô a etêri\a e lecitimâ Dâíicrpaçáo das comuordades rurdis na drscuss{to Éel3boriçào do pturo \tuDicipât. d; foraqncurr.tr.r ,".\ ..--.:!:^-^^ - , rna aquc cstc. em relaçAo às necessidades do§e viável, potiricamenre corrcro,suLr tmr,nlq jusro c âr)lhicntalmcnre .rdequaooiu rrel|nrr os urrerLrsscs e denranJrs nrun;cipsis e rc8ionüi.. fsr.ndo som que csrcsc§tcrâm conrerrprados no plâDejânren(r ,nuniçip.rl, esrâdual e Ícderal. pàra t.nro érmponanré corisrruir ô pl3no SaÍra \tunicipat:
rrr - Buscar arlrpliar a uaprssào dc rêcrlRurit suncnúvcr (FMrrRs), 

" ,""r,-ll"' 
pttr 

.[:undo Mtrnic'Pul de Dcscnvolvrmento
p*o.ça" a. 

"",u.J n;;;;. É;;li;;:"'-enro 
dá execuçâ() pam seu boÍn u\o o â tcr

Rúa Cet MaDoet Mondes, 27, Cênúo, Naza.ez1ha - para tara. Cêtutê. @q gA14O_371g
cema.aoaza@ou ook
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
ORGAO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criodo pelo Resotuçdo ne 0U2016, de tS de Abril de 2076

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

,,",^#*^,,,^
ÇÂm..0 Muí,êipst de x""._.ài.r,-

- c.sa Leailt.rivr i.c.i. j"ã;;;;;*:.
rv rc, ci.i,,.. -^*-^rcstãor compr.-t.-. n*rãi".irirár"
x.,,."t s,',.,ii,.ii";;;'J.''fi:l''r1:' 

_1:1 1: j:' o" pn,ccsso de DcsLn vo, vin,cnro

I'dilüiT:iljrrt:i::i"..ijiir.qfti"b,:':*:+Jn;f*jif 
l"j';piii

" - sil,l* colli processos denbcr:
:::;::lixl",l" :";;;,"*;ó;;:'";êiilt:.i:":"*"""."J.ti"!1i 

ô.lii..llt;^.".,..,j"1Íi.,;
YI .-\comprnlrnr c a\ íliü. de i-orn
I:.ill''" 1," Prar(, sarri v,-i.io.r .X,,"liiil-". 

e pcrmâ'eDre a execuçâo das aeões

lill)"iff,i"" c e,"iJxrc5 ;i;;;i.;r,1,:;;:.:.1':".:;:::i1:"',;;::.3*":,,:.n:J,,#,t*I

;"ij:"#,ià:,.:*;"-:.,ü,irti,r:'"ã:rfu{H*,r:rl,r*lrTii{fu :;
\ III - Fonr)utar r. slrgcrrr polruca\ ,

[lir#]F*].*+i*:#*t'*$*:-,,',:r'"tmit
,'.},;flJ;i,lTf:J"1"":'il:":?,?i,l::"i1".:ã.:,,H,*lj:iJi. reâli,.âm açôcs. que

X - Aíicutrr com or CMDRS .tôr h*ei",*i" a. o.".,,".;,;;:"À,üãilti:f,l.lwiziDhos visando â constn!çÀo d€ prtu,os

iilx"*"i"axxT#il.B.Lf:.:H#.Íx,,t,rl,xr^1,i.Jti :i:";,1 :I;::
Il'i;l§.Ht :il,o''ÉDRs pâra que este apóie a exccução dos projetos quc compoc

Xlll .IctentificaÍ e quanrjtjcar as

ff [: ft ":a:'Jii".".,::,;:1*i,,:[i$:::ii'i dilii*::'Et":§j,'ff '"jt,"*:

Manoet Meníies ?z c"n-. tt"rl"Ànnt. - 
'

Éna,t cahàrcnazê@o",,;:;:?::: cetuta'. ta3t s81 4oL3zas

Edição; XXVIAno: VI de08 deoutubro 2027
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
óRGÃo oFrcrAL DE TMpRENSA Do poDER LEGrsLATrvo DE NAZAREZTNHo/pB

Criado pela Resolução ne 07/2076, de 15 de Abrit de 2016

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

EsTÂDo DÁ PÁRÂiBÂ
Celr.r. Muatctpsr dc Nrzrlrzioho

C.!r Legirta$va *C€t. Joto pereirel,
Gestâo: comprornlsso e neponsaUiúaaeXIV . Promover açôes que revitalizem os costumes e a cultura locaj;

XV - Propor polílicas Düblicrs municipajs na perspecriva do Desen\,otvimenrosusrentavcl ( d, conquista plcnÀ dr cidadun;" .. "=d; ;;.t, 
.. -" ".".,,

XVI Cunrrihuir para a rcducào
cstrmulando â pânicipaçào de mull..--d1"^.desig|rldàdes 

de gênero' geração. etnia.
construçao do desenv",rt-..rro *-,,l".jlvens' 

pescadoÍes quilombolas e de outros na

XVII - promover aniculacôes e (*oa*i. . r.ã*.i". J.iiàãi''fr ;a"inXXlilffit:il?,* as poríticas municipais.

XYIII - C)ontal com processos democráticos de coordenação e decisão, de modo a
::§:,,L:;i:. 

como fómns efetjvos de g""ao ;iJ dã"a".li',ji,:i*"," 
",,r

XIX Reaistrar as enrrdrdes orluniza
L \,ÍDRS: _ rdas e regularnenudas para fins dc panicipaçâo no

)(X Elaborâr o Regihcnto [r)tcmo, para rcgular o seu funcionarnento;

I_I1- =l::* rodas as ouúas competências e atribúçôes quc lhes forem estêbelecidascnr normas complementâres:

X,Xl! .. Elaborar e aprovar o plano Anual de Traba.lho do Conselho:

Illl,l t--":" c di'ulgar os programas e projetos, inÍ.onnando sobre direlrizes.cnl(-ros e pro(edimentos:

XXI\'- ldcnrificar e cadasrrar as comunidâ.lcs a scrcm beneficiadôs corn os prograrnarc proJelos. de acordo com critérios prc-estab(,lecidos: 
_ _- --!r lvi'i v' P

)LXl - Receber. ânalissr, prioaizsr e aprovar,as propostas de ações. programas ePro:etos a serem dcsenvolvidôs nô mcio rural, ,á+ii,""0.1" -à.rnàií'â.,,", 
"

instáncias. increntes aos óÍsâos Apoiadore., p.* ;p-;;;;;;;r;;",,',,"," "

HJJ'* 
t*I:..fi,:l'r;.f*' ' entidadcs financisdoras os projeros aprovados ç,.lo

XXVII - Asscssorar- e supcrvisi(,nar o 
-rnrplall(açào 

c imptcn)eDrflçâo dos projclosâpro\âdos no CNíDRS e a inli.ação-.dos i..rr*.'.;u à 
"J-"Cãí"i.oo 

o"Acumpan}larnenlo dc proicros e CtnLrolc Finaôceiro. das associaçôes comun árias.bcneÍiciárias das políricâs pública-s, programas e proietos:

Ruê Cel Manoêt Mêhdes, 22, Cêntío. NazaÍezinho - psratba, Cêlutat
lnarcnaza@oulook com

(83) 98140-3749
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Casa Legislativa " Cel, João pereira.,
óneÃo oFrcrAL DE tMpRENsA Do poDER LEGtsLATtvo DE NAzAREztNHo/pB

Criado pelo Resolução ne 0l/2076, de lS de Abril de 2076

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

rs'raoo oa pan-eila
CâInâra Munlcipal dc Nszsrczinho

Câsâ Lcgislrtiva "Cet. Joâo per€irâ"
Gestão: Compromtsso ê Responiebilidâdê

XXVIII - lnlormar e esclarecer sobre as diretrizes, cri!é os, regras e procedimentos
operaciona.is do Conselho;

XXIX - Acompanhü o processo de libcraçào de rccurso pelos órgàos e entidadesfinanciadoras, j uflo ao fundo Municipal de Desenvot!imento Rural SusLenlável;

}Y^;-1"-:*r-*1: a_ execução dos projetos aprovados, verificandô o desempenho das

Ll]lll1il.i: :-,I::rlodo dos subprojeros, bem como orientá-tas em reração àspresrâçoe: oe contas dos projetos;

XXXI - Identilicar as necessidades de crédito rural e apoiar a promoção da assistênciatccnica às conrütidadcs ruràis;

)ÜLXII - Paíicipar dos treinarnentos e cursos de capacitação promovidos pelos órgãos
e entidades financiodoras dos progranras c projetos;

XXXIII, - Disponibilizar aos órgãos e entidades hnanciadoras as informações quando
solicitadâsl

XXXIV - Propor refomulaçào da Lei do CMDRS. qu$do lbr o caso e de acordo comas nomlas legais;

XXXV - Estimular a pâÍicipação de enlidades associativas existertes no municipio,que nào compôcm o Conselho, com direito à voz.

Aí.3" - lntegram o CMDRS, os represedanles de entidades da socicdadc civilorganizada que representem. assessorem, estudem e/ou promova.úr .ç0"" ,oiúar" p*a oapoio e desenvolvimento sustentável e solidário, .iaáau"iu 
" 

p.oãoiaJ'J" air"ito.,representanles de organizações e movimentos da sgricultura familiar: refiesent.ntes o.
::Í1.j 1: po,ler púbtico municipal e ,"p.-.r.nr*t., ,r. à.-gãiãçe.. nao
Êovemürrentarst respcitados os dispositivos constante na Resoluçã; do Conselho
tsslaouAl de Uesen\'ol\ Inrenlo Rur3l Sustenúvel (CEDRS) de n" 105,/2019 em seu zrfi.4o. resullimdo na coÍnposição descrilÍr no aíigo segui.te.

Ait. 4" - Compõem o CMDRS do município de NâzÀiezinho/pB:

I - Um rcpresentánte do poder Executivo Municipêl / Secretâria de AgÍicultura;
2 - Um represenrante do poder Legislativo Municipal:
3 - Llm repÍesentânre da EMpAER,,pR:
4 - Represeniante(s) de Entidâdes eúblicas que atuem no Selor (Notal: Somado aslnstituiçôes acinta nâo deverD cxceLlcr I13 da c;nrposiÇão):

Cet. Manoet Menclês.27. Cen!rc, Nazereznho_ pêôtba Cetutat t83) gBt4CL3749
Ê ma i I : ca mara n az a@outtoôk com

Ano: VI lEdiçao: XXVII Nazarezinho/PB, 08 de outubro de 2021
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
óneÃo oFrcrAL DE TMpRENSA Do poDER LEGT'LATIV. DE NAZAREZTNHo/pB

Criado pela Resolução ne 0t/2016, de lS de Abril de 2016

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

EsTÂDo DÀ PA.RÀÍBA
Câmlrn Mutricipal de NâzârezlDho

Cúe LegillEairs "Cel. João pereils.
ce5tão: Comprolni3ro e Responsab ldede) - t(epRsentante(s) de Enridades da souiedade ci\il e de Mo\ iÍrenlos sociais qucâtuem no Setol

6 I. m represenmnre dc Instiluiçôes Religiosas:7 R$rcsenlanle(s) do(s) Sjndjcaro(s) d;Classe(s) Iigados ao sctor arricola:o - KL'fícsenlants s) das Associacões e Coopemtivas Ru-rais r,l-c Agricultorcs eAgrrculroras l.amjtiares. de produrores n*"i, '" -ãi.ã. ' 

"ãi*inir..^&'à,"r, uo"delendo maioriâ qualifi cada).

§ l'- Â cada litular corrssponde um suprente, que substituirá o membro efetivo, em suasausêocias e/ou impedirEentos.

!-lj-:--O-.":"":1".,-h.e]:o.s 
riÍutares e. suplenres devem ser indicados formatmenre, pelssorgarrzaçors e/ou enttdades. em até 30 dias âpós a publicação desta Lei. sendo:

l,l.::l'::::ll"li"," Iirulares e.Suplenres indicado por órgàos e ou insrirurçôes. arnorcaçno oc\ c13 scr teita ent papsl linlbrado E assinado pelo Íesponsivel do órgão erouinsriruiçào:
b. Pâra ( onselheir(Jr Tilulares e Suplentes indicacios por Comunidades ou bairros rurars
onoe haJa assoclaçàu constituida. a escolhâ deveú ser feita em reunião (spccitica paro
esse llm. busca-ndo r indicaçào priorilária de mulheres e.;or"n. À.ri., i"r"nO. ,".r3\,Trda em Ala assinada pelo presidente da Associação e também por todos ospresentes;

c. As indicações dos conselheiros titulales e suprentes serão encâmi[hadas âo prefêito
Municipal, para nomeaÇão. arravês de Decreto ou po.turl, Urrri"i;;i.---" 

*

Aí. 5" - Os Collsclheiros do CMDRS elegerão entre serls cornponenles, dâs associaçõeselou cooperativas, em Assembléia Geral, uma Direroria com u 
"úni"-"ãÀporiçao,Presidente. Vice Prcsidente. l. Secrctário(a) e 2" Secretáio(a).

Parágrâfo úEicoi Que preferencialmente, o cargo de presidenre do CMDRS. seja
oc.pado por representânte das Associações e coopãrativas de Ag.i"utiu.u Éã-iti,,r.

Aí, 6" - Caso um reprcsentante do conselho seja desvinculado da entidade e/ou órgão

:^Y" 1,.9",ff:ip":*, este perdeni aulomatic,unenre a stâ rcpresentaçao, Jeveoao pam

:, l,::l,ol_o-" :1lL*Cào.indicnr 
ourro. para subíitu o. Salvoo cargo de iresidenre quer) ! lcs r1(slJcntc elelto. üsslúnirá Âutomaticamente o cargo. Na ausência ou

iorpedinrÉnto desle. deverá ser reâlizada uma eleiçâo po.o piã"n"t". o iãgo ore o
témlino do lnandato.

Árt.7" - O mandato dos membrcs do Conselho Muricipâl de Desenvohinreolo RuralSusentável.- CÀ,ÍDRS, será dc O2(dois) anos, podendo sir prorroguao por i!r;l pe.ioOo
e seu exercicio seá sem ônus pam os cofres pUblicos. epOi o 2" áanalto, j"r.,a lur",

Rua Cel Manael Mêndês, 27, Cehtrc, Nazarezinho _ paÍalba, Celutàt t03) gBl4r-AZ49
Em a l. ca m a r a n a z a@o ut loa k. cofi
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Casa Legislativa ., Cel, João pereira,,
ORGAO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criodo pela Resoluçdo ne 01,/2076, de lS de Abrit de 20t6

CÂMARA MUNICIPAI DE NAZAREZINHO

EI".."**.ffi,.,"Câsa LegistaÍtva i.C€r, 
"r"e on" 

""i*:.Gestão: C6
rcnovaçào cle p.to -"no.-'iàü'à"mpromlsso 

e Responsablltdãdê

o ,n.".no 
"*gã. 

-- -- '- *vs membros da dirctorii. nào pclcendu, todavia ocupâr

An, 8. - O Execurivo Municioal
drrclu e indirera, rr.""..e ,r'"on,rtlllu-Í^d11 1.Jt o.eao. c enridadcs da adminisrraçàr,

"urrp.i..r* ur.íuiriçã-"!l'- 
sJ Luuurçoes e as informaçôes necessárias para o cMDRs

1"r..9. - O CMDRS elaborad
tuncionamenro, dcntr; ; o;;íJ"";, :0.;i*,ifr,S::",'"ffif:àr1.ê.f,r"lo1&;:,
lrt. l0 O Cohseiho MuÍ,\azârezrnio?8. r._ 

"omn 
sea" njilipal ,^Desenvolvimento Rural susrenrável de

de Nazarezinho. ,r,r. l.'à-, ir'j-^iecrelona 
de Desenvolvimento Rural do l!íunrciü

atincntes as ari\idadc. aã ,:Jnl"in,ltq'' "o pcnnanente dc loda docunrenrlçáo c dados

CÂPÍTULo II Do FUNDo MI.I
,Y$rii"rir*?r.ENvolvrME Nro RURA L

Arl. ll - Ficâ criado o Fundo À

;:xln'*fu r;x. jiTíi'l;T"{{* 3i,,"_-!'ê"'.:l,l::''.*il::r:
plÂnos. progranras. p..j;;; ã::u:. 'Tprantâçüo manulençào e desen'olvimenro de
rincr,laal aiecretari;'i: À;:.,;,;1";: 

\ortadas âo desenvol'imento .u,at .,.r",,ra','ct

Art. 12 - Os recursos do Fundo Munaplrcâdosi 'icipal de Desenriolvimcnro Rural Sustentável scrãoI Na fomtulação e e\ecucão de
rançaoo cm lulho ea\.âliadoem,rrn"l'.'T.t"{h Municipal, construído anualmenre.
produçio agropecuar,il.,, o*.illlj: yÔ subsequente, vollado co fonalecimento da.o, 

"",,ça-" "'.p.iio;; ;;iff "" j'. Jff 
,ffi,,:T"ff 

"l*;.,?,"#:Tffi,:,:"T:§:,;

I';'l:H1'"fill:'.1"i,,#':ÍS:I::^ylidâdÊs de Benenciameh,o Asroindusrriais
fârnilias agricutroras . 

"ráoià*ilill, 
teração de empregos. o aunento ã. .enda paro

ur - Apoto ao fortalecimento duesenvolvlmento Rural: 
Le bens e serviços públicos rclacionados ao

fV - Inccnti\u a dinâmizaçào e diversi
oe seus conselheiros, ntução das atividades do conseiho e de formaçào

L -H':.m': #,lll :XX,'^T::J:,1Í: 
reseovorvimeo,o Rurar sustentáver;

Art..I3 - ( aberá ao CMDRS indicar
Munrcrnül de Desenvorrimentu *r..ia:l:;:r:l: e utilizâçào dos Recursos do Fun,ro

Rua Cêt_ Manoêt Mendes 27. Centrc, Nazarczinho _ pêtalbâ
Ematt' cemeÍanaz a@ou ook cam

Colular (83) ge1 4O-374s
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Casa Legislativa ,. Cel. João pereira,,
ORGAO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criado pelo Resolução ne 01/2016, de tS de Abril de 2076

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

f s'I'ADo DÀ pARc.iBA
Câmnra -1luniciprt de Nazârezinhô

CísÍr Lcgistntir.â ,.Cct. .Ioâo pereir,,,
Gestão: Compromisso e R€sponsebilidade

l,.-J:3.#;nff aetiberaçâo expressa do CMDRS, a autorização para apticaçâo dc

9,2'E vedaga a utilização dos rccursos financeiros do FMDRS em despesas compagamcnlo de pessoal, c quülquer lítlrlo.

§3" Os recursos do Irundo serão consignados no orçanento do nrunicípio.

Art. 14 - Codstituem Fontes de recuÍsos do Fundo Municipal do DesenvolvimentoRural Sustentiável:

l,-,Doraçâo orçanenrária próprias e as verbas adicionais estaberecidas no decorrer decada exercício:
lJ.- Recursos_ fina[ceiros oriundos do Govemo FedeÍal, Estadual e Orgàos públicos oupri\,ados recebidos diretamente ou po neto de conr.êntosirrr - Kecursos trnanceiros oriundos de 

-orgânismos intemacionais de cooperâçào.re((bjdos direlamente ou por nreio de convêniós;l\ - Apone de capilal decorrente dc reajiz.ação de.operaçôes de crcdilo em lnstituisôcslinanceiras oficiais. quando previanrenre a*ori*a" 
"1, 

fIi.."..;:;f" ''
]_....T"n:^.. 

p.o-u.1,entes de anlicaçào de seus. rccursos no rn"."uàà de câpilars comprevrc autorrzaçiio do Conselho com rerorno cxclusivo paru o prulru_-o Jil u,,"i.t,,,1",
,".-,-;^1.:.X::: tinancciros disponibitizados por linhas a"."ie-Ji,", .. bancos queventrâm irrrrmar conr.ênio com o Fundo i4unicipal d. ó;;;;;";l_"nto RuralSustcntávcl;
VII - Rccur-sos ubridos com Municinalizaçào do lmposto ferrirorial RuIêl (lTR)lvtlt - Doações de pessoas tisicas e,ju;aicas. .""iiuriii.., iàr.êâ"iiji o" .,,,000."nacronais. inremacionais, go'ernarlr;r)rais. nao gor"-rÁ"n,ui;.'_'- '""'"
r,r - Kecursos onundos das Drestacões.de- serviços no âmbilo da Agriculturir. pecuárià.Mcir Ambienrc e Rccursos riidricos p.to wtuni.'lpl; 

- -,. r'|v vú õÀ" rLUrru

-\ - Kecursos obtidos atraves cle recufl
a-"_n,urr.. ai,,....ail;;;; d;üüt,;ij::ili*Tlj,ffi:.:mas,jscÂis e da apricaçào

xI - Recursos obtidos araves a....ri^çao o" 
"".rti;" el";,ü;:ià", pânicularescom uso das máquinas do MuniciDio:

xtl,-.outros recursos de quarquer origem, conc€didôs o, transferidos, conforme oestabelecido em Lei. parácrafo único - o-s saidos fir"n..i.or1;;ü àá"S:'terificados nolinai de ca,id cxercicio, seÁo aurolnaticarncnte transferiJos para o exercici() scgurnre.

Pârágrsfo único. As receiras descritas neste artigo serãô recolhidas obrigaloriarnentecm coDta especifica a ser abeÍa e Dantida em âgência U".";ri" j.-'ü,Úli"ipi" a"preÍ'erência.

Rua Cel Manoel Menctes 2::9:ntío Nazarezinho - PaÊtba, cetutat G3) gel4o-374g
Emãtt camaranaza@ou ook.Com
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Casa Legislativa ,, Cet. João pereíra,,
óncÃo oFrcrAL DE TMpRENsA Do poDER LEGrslATrvo DE NA.ARE,TNHo/pB

Criado pela Resoluçdo ne 0t/2076, de tS de Abrit de 2016

cÂvrARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

EsrÂDo DA pARAiBÀ
Câmsra Mltricipsl de Nsz&re.iaho

C!§! Legtslariv. ,,Cet. João pereú,
Gestão: Compromisso e Responrabilidâdê

âll:,,11,.;,-t;,'"ÉI"l§:::",f",:rDRS. eft reração ao Fundo Municipar de

I-- Consrruü e inrplerncnlar o plâno Safra Municip3l;II,- R^eceber. analisar c deliberar sobre proJelos âpresentados ao CMDRs.
ilr-fi ,,n["*l?;,fl g:,x,mxX*:t'n jU;].:1".;*.,i1n.",
I*lf 11*ff.i';?fl,:jl*,,r", ô a*"Á!",À*" -"",""",iiiià."ljili*r_ 

o*
VI,- Avaliar a prestação de contas dos recursos do Fundo;VII - 

-S-olioitar, 
a qualquer tempo e a seu criterio, as informações necessáÍias aoilco mpiLriame nto. coDtrole c avaliâcàrl

vrrr '- r,,"uri.- u.""il;i;;;. :i:"."1: 
o* 

"'jvidades 
a carso do Fundo:

,.qui"iuoao, pã iãni;;;;;;;""J,"t'*as desenvolüdo§ com recu'sos do Fundo'
rx' .+p,."*'"*.ér"; ";j,il',:il:::":fl:."..11i?:,.:#Í:L:X"".1,111, 

,,*u0,.conr recursos do Fundo;
X - PublicaÍ no órgao Oficial do Mrlnicípio as resohções do CMDRS referenres aoFundo

Ârt. 16 - As despesas decorentes da dplicaçào desta Lei no exercicio em curso,.orrcrâo por conrâ dc dolaçào con"ieraáa ," Oç"^."i"-r,r.rr.." ào" ür,,,.ro,o.licândo o Chef< Jo podcr Execurrro 
^aulorizado. se neccssário, s procedcr à<uplcmcnrrÇio dc recursos e a abenura de Crea;tos especirlr. 

'- 'Jq'Iu, q p',

cApÍTULo Ili DrsposaTrvos cERAIS
Art. 17 - O foro do Conselho Mrrnjcipal. de-Desenvolvimento RuÍal Sustenúvel deNazarezinho/PB é o da cidade de Nazaezinho,?8.

Art' 18 _ Revoga*_se as Leis que lralam da instituição de outros conscihos correratos.

llt. l:-- Esta Lei enrrara enr vilor na data de sua publicagão, ficândo revogadâs ssdrsposrçôe\ en) contrario.

fJl,a1"i: 
* Presidência da Câma.a Municipal de Nazareziúo_pB, eln 08 de outubro

\.)v,-l-"fl.a do So"o ,.,.,r_l C.-Luoo írrr0-l1.g":uanm uo socÕnrró"er_Võ§ieiúrãÍ-.-
PRESIDEÀ"TA

Ruâ Cel Manoot Mendas, 21, Centaa, Naz
Email:camaÍan

areziho - Pàtàtbd CetuÉr t83) gA14AJ749
aza@Outlaok.com
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CA MARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
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c:rsa dc JLi.-.lio Alyino . dr

.\rl.:"

Câbinete. l!c\i<jên.in da (
de 202l.

I .ri cnrr.r rrrr \ r n.r ir!t., -i(. .1,.1 :1ril:, ..r!.: .

)'uIr \11,!r.rtial ,l( \.1/ r.,,,i,., t,lt .rr) _ I \t( ,crç.rt)r(,
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CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

Casa Legislativa " Cel. João Pereira"
ÓncÃO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criodo pelo Resolução ne 01/2076, de 75 de Abril de 2076

Es-I-ADo Í)-{ I,rRAiB^
( Ámât! )lunicipal (lc \ârxrczintro

a:rs! Lesislrtiiâ "Cel.Joào l,crcirn,,
Geslão: Compromisso e Responsâbitidâde

PROJETO OE LEI N9, O1612021

E (
INSTITUI O PROGRAMA DE
ACOI-HÍMÊNTO FAMII-IÂR
PRovrsóRro DE cRtaNças E

ADOLESCENTES, DENOMINADO
PRoGRAMA FAMíLIA AcoTHEDoRA
No MUNtcÍPlo DE NAzaREztNHo Ê

DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A pRr:stDlt\r'.\ D_.\ cÂ\I^R,r )rt'\ICtpAL I)u .-,{zARt:zI\ Ho, t.tslÂt)()
I)A P{RÁiB.q.. usrn{l() das rilrulç(-).s (tue lhc 5ào c(,nli.ridas p()r lei. em raz:ro dc 5cu
cargLr. làço s:rber qu. o t,oder Lrgjrlirlivo JirÍo\ou o sc!uinre t\oiuro d. Lci:

ArÍ. l" I_ica insliruido o Prograrna dc 
^cnlhirrrcr)to 

fanlilior
Criârças e Adolesçenles. denorlrinâdo "l)ÍogrÍrntâ FrniiliLr Acolhcdora
incr..Dtc drr polilica de arcndinlenlo à crirnç e ao adolcsccrlre do
Nivârr-zinho- sob a coordcnâçilo du Sccrrhria Municjpal de i\ç.io Social.

Il - Íôrralecer â tàmiliâ de oÍigcnr. coflr o L-conhecimenlo de
dificuld.ües. para possibilitâr a reinretsraçào da criaüç.r c,ou
provis(,riamente cle seLr convit io:

!,unicipi().lc

Parágrafo (iDico. O programa crisdo de &cordo corn o ',cerprr,.des(c urtigo. como
medidn prorcrora. desrinar-se-á a loda cÍiança ou adol€scsDre. residentcs no lltunicipio
de ),iâ7,ârez,inho. com idade entre 0 (zerc) e l8 (dezoito).rnos, em situação de risco e
vulnerabilidade social. e/ou que tiveÍatrr seus direitos ameaç&dos ou violados- afasados
da lànrilia de origenr.

.4r..2'São objetivos do Progrâma l-amitia Acolhedora:

suas possitrilidadcs e
adolcsccnte. aiirsri!dos

RuaCel Manoêl Mencles 27 Centra Nazarezinho - catatba
EnaI camarcnaza@ou ook conl

Cetutat (A3) 98 1 40- 3749

T I
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I - otêrc,cer âhernâliva dc espoço proteÉlidu à criança c ao adolcscclllc cn1 situação Je
risco e vulrr(rabilidâde \(,.ial e (ru qtlij ri\cram seus direitos arrreJçirdr)s (,u riulados. crn
crrárcr pr(r\ isório c c\cepcionlil. .llrxvds de encaminhamento às Íâftjliâs acolhecloras.
nara guraniir a con\ i\êDcis fuDriliar c con)unitária:

I
Rua Cel. Manoel Mendes, 27 Centro - Nazarezinho-PB CEP 58 817-000

Telefone: (83) 3554-1030 E-mail: camaranaza@outlook com



cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

Casa Legislativa " Cel' João Pereira"

óncÃo oFlctAL DE IMpRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criodo peto Resolução ne 01/2076, de 75 de Abril de 2076

f s,t.aDo DA pÀR{.iBÀ
Câmâ.a Münicipst d€ Nazârezinho

Casâ t_cgblntir! ..Cct. João pcreir&,,
êsrão: Comp.omieso e Responsabildade

lll rfl(luir I Irmi .r Jtr origurn na redc de prorcçlu socrül u p..ssuxl, !rsá[do ilnr:rnulcnçdo do c1,n!.itio t;lnjlisr e L,omunltàri,, .làr..;i,,r" . ,,,, ,ra"i..."ri..,
IV - sclecionar e capaciaar as t'anrílias êandidatas ao acolhimenlo da criança e,ouadoiesccnte, cotno medida de proreção:

V - uonribuü na-.superaçào da situuÇào \i\ida pela criança e tx",lo adolescente cornmenor qrau dc soliimenro c perda. preparan,io_.rs para a reirriegraia. r".,iir"'_

,\'I 
- preparxr I criança r'Ju adolesccnte. in(luidâ(o) l)o progríma, p3r:r colocaçjo amfarnrlia suhsrirura. no caso de derliruiçào do p"a.. ú;f ,"i.

- _ Ar!.1'O llrogr mil ticaÍá \inculado ii Sccrcrrriit \lunicipll de {çr.io Soclàt (l(r\luni.irir) dc \r,,iiíezinho - pll. (luc conlârii com a rniculaçào c ., .nr.,'t, irr.ntu .1,,,nt.,rc. rl(, sjstenr! J( Gêrrnlir dos l)ircilos d. (:riançrs c.\dot".,,"u,"r. n.,i",i,rn,"n,.,

I - lÍillislcdo l,úhtic0:

Il - ( on;elho l-Lrrcl.rr:

ll1 - ( on\elho \lLrnicital do\ ,ircll(,s ila C d|çr. d0.1\lote!.enr.:

lV - ( onielho \lurrrcipat c1e .\\sistan(iâ Sofixl:

\' - ( onsclho IÍuDicip3l dl Saúdc:

VI - ( onseiho \lunicipnl d] L.lucaçi-r(,

r\rl.;1".\ (ri§nçll,,u adolesuenlc cadâsrrad.(o) no l)rir.sr.ur.l r..c.hcrá:
I - cnrrr lsolur:r priorid.rd.. olendinrcnto rras iircas dc saú.1e. cclücação e assjslêncir$cial. |lravús dis polilicds püblicas €\is!.nlcsi
II ..,.,,,ntijllJrrrrcnrc psr(u..,,Lr11l c pcJrF. Ji(,,.
IIl. - e:rirnulo ri ,r.ur.tcnç..r() c ou rcti,rmulação dc \incLrlos rii,tr'os uonr su, tamilia rl<

I\r - pcr'rn:nÉneia c,rn: jcu. rrmaio\ .ra nrc(ml tr rir:r r.olhedoíi. :(Inrr. !lU( I()\.si\ el

\rt. 5' l,lrit \j! ciai(r5 desur 1.,.,i. er,nsirlera-se ,illrLlia;1rolhcdoru. l lirlnilri1. srordiscrirnir)nçào 11c ;rioero. úrni.L_ e\rodu si!.il . rcligiâo. . ,t,,. t.,,.",,.h",,, ,r"-."uu:.,".rc.tu.i,. .

I - ter idrdc âcinta !lc l: ( ! urlc e cin!(, ) ânosr

Rua Cel Manoel Mendes. 27 Cenlrc, Nazatêznho _ parêlba
Em a L c a n1 a ra n a z a @o ufl ook com

Celutar (83) 98 1 40-3749

I

I
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CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

Casa Legislativa " Cel. João Pereira"
ÓNEÃO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criodo pela Resolução ne 07/2076, de 75 de Abril de 2076

f S-I'ADO DA PARÁIBA
Câmnrâ MrriciPâl de NÍzâÍeziDho

Câss LêglslâtivÀ "Cel. Jotro Pereira"
Geitão: Compromlato e Responsabllidãde

Íl - ser residenre no Municipio dc Nazirczinho:

III - oiu f'ossuir ântecedentes criminai.:

lV - não apresentar problenras psiquiútricos e'ou dcpendência de subsráncias

V - não estar inscrita no cadastÍo dc 8doçâo do Juizado dô Infâncin e da .lulentudc;

VI - concordância dc todos os mcmhros da fàmiliâ:

Vll - dispoDibilidade real em olbrecer proteção e âmor à criança ('aô âdolescenle:

Vlll ' c parecer psicossocial tàr'orável realiz-ado pela Equipc'Iécnica do Program:r e

decisâo judicial.

Art. 6' A inscrição das l'amiiias ilttr.res§&das em paíicipaa do Progaama Fâmilia
Acolhedora será gÍatuilâ, feila por meio do paeenchimento de Ficha de câdâslro do
proS.rama. apresentÂndo os docunrenros abairo indicados:

I - Carteira cle Idcntidade:

Il - ( crtidão de \ascimento ou Casamenlo;

lll - Comprovimte d. Rcsidêlrciai

Iv - Cenidào Negativa dc Antecedentes ('rininâis de todos (ts lrenlbr(is da aânrília que

sejam maiorcs de idade;

v - atesta.lo médico que cortprove saúde llsica e Prental dos responsávcis

Paragraib L'rrico. Não r!'incluirá no l'rograma a pcssoa com vinculo Lle Parentesco conl

a úriançit ou adolcscen(c.

Art. 7" A famjlia acolhedora prestllrá serviço de carâter voluntário não gcrxndo

vínculo emprcgslicio ou pro§ssional com o órgào e\eculor do Programa

Art. 8' .As tàmilias cadastradas receberão acomPanhanlento e pÍ€pâraç'l()

continua. sendo orienladas sobre os obieti!os do prograrn{ e sobre a dilerenciação eDtre

a medida de adoção e a medida de proteçã<) cl€ âcolhimento Iànliliar.

Parágrafo Único. A pteparaçào das fanrilias cadastradas scrá fêita atràl'és de un'la

nrcttxlologia Íraíicipativa. cotsiderando os següintes âspectos:

I - orientação direta às familias nas visitas domiciliorcs e enlrcvistâs:

ll - panicipação nos enco!1tros de formação e troca de experiência conl todas its

la»ilias, cofir abordagcn do I]statúto da C Íiança e do .A.dolescellr€' das ques«]es souiais

rulâti!as à ltu»ilia dc ,rÍigern, dus rclaçõcs inlralhmiliâres. da g*arda como nTcdida de

colt,cação enr lànrílin subsÍittrlo- d,r pcpel da fanrília acolhedor§ e ouirâs qtr.stões
pcíinentes:

Rua Cet Manoel Mencles.2T Centra, NazaÍezinho- PaÍaÍba Celutar i83) 9A140'3749
Émail camaranâte@aullaak canl

J
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CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

Casa Legislativa " Cel' João PereÍra"

ÓnCÃO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criodo pelo Resolução ne 07/2076, de 75 de Abril de 2076

ESTADO DA PA&AII'A
Cârrsrâ Müoi(ipât de \azrrcziÀho

Câsâ Lcgisl{Íiu ..Crt. João t,creirr'.
Gestão: Compromisso ê Rêsponsabilidade

III - participaçào enr curso:i e evcnlos dc fomrilçâo.

Art, 9" A tàmilia acolhedora, incluidâ no programa. receberá um auxílio
pecuniário de meio salário mlnimo por criança olr adolescente acolhida(o). No caso de
criança ou adolescenle com deficiência. o auxílio pecuniiiLrio será d'j um salário rninimo.

§ l'.\ lârnilia acolhedora selecionadn poderá acolhcr. ao nlesnl() (eolpo. mijs dc umir
criânç:radolescônae. sc àreul imrãosJinnãs. hTendo jus o iuxilio corrêspon\jcnre a
cidâ umn. llm se rEtando de srupo de ntais de dois irmào§(iis) dc!.eÍá sc realizar urra
avaliação, prcfcrencialmcore, pela Equipe _Iécnica do Progrsmâ para vcriÍicar se o
acolhinrenro em tànília acojhedora é a melhor altemativa para o câso ou se serir mais
odt'qLrado o acolhinrenlo en) oulra modâliclade de ser\.iço.

§ 2" O auxílio pecuniário será pago à tàmilia acolhedora incluida no programã aló o 5.
(quinlo) diâ úlil do n)ês sLrbsequente Âo acolhimcnto.

os i'' O au\ílio dc que tÍata este anigo será pago proporcionalntenle aos dias dc
acolhimento. quando estes forenr menores do que o mês corrido.

Aí. 10. Carla Equipe Técnica do Programa Familia -^colhcdoÍa arcoderá alú 1.1

(calorze) làmílias dc origcnl e l4 (caroee) t'amílias acolhcdoràs. concomirantenteme-
ros termos dâ Non)a Operacional Básica de Rccursos Humanos do Sistema l,nico rie
Assistência Social - NOBRH./SUÀS.

Art. ll. A dunrçâo clo acolhimcnto varia de acoÍdo con1 a situução oprescntada.
A dLrÉçÀo nlá\ilna de retàrônciâ será dc 02 (dois) anos, podendo haver acolhinlento
majs prolongado. se criteriosanrenle avaliada a necússidadc É dcrem)inado
j uüiuralmcntc.

.A.rt. 12. .À, familia acolhedorr será preriarnente infonnada cr)m relaçà(r ir
pre\ isrio de te:npo do asolhinl§Dto da criarrça etc'u do adolescenle par.r Í() qull iLi
charnutlt a ircolher,

Art, 13. O esci ninhamenlo da criança tTu adolcscente olorrcrá mcdianlo
"Ternlr de Cuarda e Rcsponsabilidade" concedido à Ijasrí)ia Acolhedora. pela
Secrctaria de Açào Social

Art. l,l. O término do acolhimc»to t'omiliar da criança ou adoiescenle \e darri
por'

I - solicitaçào por escrilo na qu.rl constem os morivos e o prazo para efetivação do
desligamenr,r. estahclecido ern coniunlo com â Equipe Técnicâ do Sen.iço:

Il - descuinprimenlo ou perda dos rcquisitos estàbelecidos no crt- lg desta Lei.
conrpro-,_ado por meio dc parecer técnico experJido pela Equipe Tecnica do Ser!iço:

llI . por delcrminaçi'to jLrdicial.

Rua Cel Manoet Mendes 27. Cênlrc Nazarevnho - Pa?iba
Em ail: cama ran êza@outlook com

Cetutat t83) 9814a7a9
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CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

Casa Legislativa " Cel. João Pereira"
óneÃo oFrclAL DE tMpRENSA Do PoDER LEGlslATlvo DE NAzAREZINHo/PB

criodo pelo Resolução ns 07/2076, de 75 de Abril de 2076

EsrADo DA P..1,R^iBa
Câmrru Municip{l de Nâzâr€rinho

Cssr Leg:sl,rrivâ .'Cct. Joào p€reirâ,.
Gêstão: Corr!pÍomlsso e Responrabtlidade

Âri. 15. A lumilis .rcolhcdori tcm â responsabilidadc t_amiliur p-las c unças c
adolcscenles âcolhirlos, rcspoosabilizando-se pelo que scgüel

I - todos os direiios e responsahilidades legais rc.servados ao guaÍdião, obrigando-se à
pÍestaçào dc assistência material. r»orul c educacional à .ria-nça e ao adolescenre,
conferindo ao seu dcter1tor o diÍeilo dc opor-se a terceiros, inclusive aos pais nos termos
do anigo 33 do Esrâtu1o da Crianço e do Adolescente;

Il - paíicipar do processo de pÍeparaÇÀo. fonnação e acomparhamenlo:

lll - prcstal infomraçôes âús pÍofissionâis do Prosr:ima Fanrilia Acolltcdora soh.c n
situnsà1, da criançâ e do adolesc!,nte 3solhidâ(o);

lV contribuir na p.epÂraçào da cri&nça rru adolescenle para o rct()rno à iànrilia de
origcra. senrpre sob orieDtação tecnicf, dos Frofissionais do l,roSrama l:arnilin

V - nos casos dc irradaptaçào. a fanlília procederâ à desisrência tirrmal da guarda.
respons3biliznndo-sc pelos cuidados da criança acolhida até novo sncâminhanrenro:

Vl - a tr:rnsferência para outr1r família acolhcdora deverá s€r feira de maneira gÍadâriva e
com o devido aconrparúamento. Íealizado pelo Prograúa de lamiliri Acolheclora.

ÂÉ. 16. A Equipe llcnica pÍestará acompanhamento sislemático à Íomilio
acolhedora, à criança acolhida e à farnilia de origenr.

Arr. 17. .\pós ir enrissâo de paÍccer psicossocial fa\orá\el à inclusilo Do
Progranrn. as lirfiiliâs assinarão ull1 l'!,nno dc Ad.'siio ao l,ro8ramâ Fínlilia Acolhedora.

Ârr. 18. Enr caso tle desligarncnto Jo Pru8rirn1il. us tànlilias acolhedoras deverão
,âzcr solicilaçào por esc riro, j u$ i llcando a sâida.

Aí. 19, O acompanhamcnto à lamilia de origem e o processo Je reinregraçào
aamiliaÍ da criança será realizado, prel'erencialrncnte. pelos proliss()nais do l,roBran)u
Familiâ Acollredôra.

§ l" Os protissiôniris acompanh n1(r as vjsirlrs entrc cri.rnçt lirrnili,.r de origeln'tinrÍlia
ncolhcdora. Â s§leru rcàlirlrdirs cm espaço discerrrido pelâ F:quipe Ié. ica

§ l" Scmprc que solicirlio. ir cquips técnicÍr preslará inÍbrmüÇÕes sobre â siluâÇào dâ
criança acolhidâ e intbrmará quanto r: possibilidaLlc .'u nào dc reinlcgÍuç3o falniliar.
bem eomo, poderti 5er solicilado a Ícalizaçào de laudo psicossocial com àponlameni,)
das rantagcns c dcsvantagcns da medida. coln visrar â subsidiar lr§ dccis(lcs.iudiciâis.

-s l" Quando enlender necessário. visando à agilidade do processo e a proteç2lo da
criança. a Equipe-Técnicâ prestará inlirnnaçôes ao Juizado sobre â situaçào da crienço
acolhida e as possibilidades ou não de reintelração tàmiliar.

Art,20- Êica o Podcr Executivo Municipal. por mcio da Sesrctaria VÍunjcipal .le
Âção Social autorizado a cdirar nonnas e procedinrenlos de execuçÀo e tlscaliz.rçào Jo

Rua Cet Manoel Mendes 27 Ceatrc Nêzarezinho - Paratba. Cetula. (83) 9814O-3t49
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CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

Casa Legislativa " Cel. João Pereira"

óncÃo oFtctAl DE tMPRENsA Do PoDER LEGlslATlvo DE NAzAREzINHo/PB

Criodo peto Resolução ns 07/2076, de 75 de Abril de 2076

ESTADO DA PARAIBA
Câm*ra Municipâl de Nüzarerinho

Câ3a Lêgislârivo "C€|. Jolo Pereirr"
Gestâo: compÍomisso e ResPonsabllldâdê

Seniço lvlunicipal de Acothirnento Familiar, por meio de decrslos, qlre deverão scguir a
legislüçâo nacionÀI. bem como politicas. planos e orientaÇões dos demais órgãos
oficiais

Art. 2I.A Equipe 'lécnica do Sen'iço de Acolhimento Fanriliar do Município dc
N ZLLÍ€zinho será lbrmâdn por serridores do \'tunicipio iii uluunlcs na assisrência social
do nruricipio.

Árt. 22.4s despescs decorÍentes da ex€cuçao desta Lei correrào à conta da
dotação onçamentaria.

ÀÍ. 2-1 -Esra Lei entraiá enr vigor na data da sua publicação. rev(rgadas as

disposições enr conlrório.

Gobine(e (lâ Presidência da Cámara Nrunicipâl dc Nazarezinho-PB. em l0 de setenlhro
de li)21

., I'ri .1, \r "y' ( -. tt t<l'rt,: 1 . .. L
MâRl,\ DO SOCORRO -{LVES PEREIRA

PRESIDANTÂ

Rua Cel Mano6l Mendes.27- Centío. Nazarozhho- Paíatba, Celúat (A3)98140'3749
Ema il cam at a naza@oullaak cam

-
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RIO LEGISLATIVO
óneÃo orrclnt DE tMpRENsA Do poDER rEctsrATtvo DE NAzAREztNHo/pB

Criado pela Resolu

DIA

o nP OU2O[6 de 15 de abril de 2016

Nezarezinho/pB, 10 de setembro de ZO21

MESA D IRETORA

CAMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

PRESTDENTE: MARTA DO SOCORRO ALVES pEREtRA
vlcE-PRESTDENTE: FRANclsco ANSELMo BATrsrA DE ALMETDA

1" SECRETÁRIO: ADEFRÂT.ICIO RIBEIRO DOS SANTOS
2" SECRETÁRIO: FRANCISCO ODERLAN PEDROSA DE SOUSA

ENDE RECO

Rua Cel. Manoel Mendes, 21, Centro
Nazarezinho-PB

CEp: 58.8í7_000

TELEFONE: (83) 3554-1030 Celutar (83) 981492í54

EDIÇÃo
JOSE AUGUSTO MENDES FILHO

SECRETÁRIO EXECUTIVO

Ano: Vl Edição: XXV

E-MAIL: camaranaza@outlook.com
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DIARIO LEGISLATIVO

ESTADO DÃ PARÃÍBÃ
GÂIYIÃRÃ MUNIGIPIIT DE NAZAREZINHo

,

Órgõo Oficiot de tmprensa do Poder Legislotivo de Nozorezinho-pB

Criado pelo Resolução ns 07/2016, de lS de abril de 2Ot6

ffi
CÂMARA MUNICIPAL DE

NAZAREZINHO
Casa Legislativa Cel. João Pereira

cNPJ: 02.323.47410001-08
Adm: Compromisso e
Responsabilidade

IMPRESSA OFICIAT DO LEGISTATIVO
Rua Cel. Manoel Mendes,27 Centro

Nazarezinho - Paraíba
Telefones: (83)3554-1 030 Celular (83)

9814971 54
Em ail : cam aran aza@outlook. com
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
óneÃo oFtctAL DE tMpRENSA Do poDER LEGtsLATtvo DE NAZAREZtNHo/pB

Criodo pela Resolução ne O7/20t6, de t5 de Abrit de 2076

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

r:s t .'tIro o.{ r'.cltainr
Câ'llaru ItuDicip!l d( NeàÍezinho

C âsâ L€gislâtiyr (.crt. .Ioào ltercirâ,,
Gestão: ComproÍnisso e Rêsponsabilidàde

LEI 625r'2021

IÍlstitui GratiÍi.nção [xtrlrordináriÀ e ferllpoíÁrin â

scr concedidâ aos serridores vinculados :ro (ientro de

Atendinrcnto pnra Eofrrotam€nto à Covid_19 do

Uunicípio de Nazarezinho-pB, e dá oulr{s

providências,

A pREslDElirA DA cÂ§rARÁ MljNtclpAt. DE NÀzARl:zrNHo,
ES'I ADO DA pAÍl,riB,\. usân.r() rr:rr arribuições que lhd sào 

""nitiiau.. 
po. f"i, 

"conro auroriza o Piuágrclo 9o do ,,\nigo 5-r da Lei íJrg,rnica do l\.luDicipio deNazarezirlxr-l>B. e o t.úrigrul'o 1O.,.lo :\nigo t9.t do lt.8i;cnro lnrcrro Ja Crinrr."lvÍunicrpal de 
^\szar.ezinho-pB. 

c,11 r:t?ilo dc ,.u .r.gul tàço saher quc o poder
Lcgi.larivu dllro!ou e eu vrntr.rno.r suguinrr lei e mand."pibliucr.

Aí. l'. Fic.r instituida a Gütifrcaçõo ExtraordinírÍia e .l emporária a scÍ
corlledidl .ros scn i ores dc Secrerá.iü de Saúdc e de oulras Secretarias lvluDilip3js que
pres(cnr scn'iços essenciais e qrre csrivcrcm cm eftli\,o exercício dc suâs ati'idadcs nô
enlicnlênrcnro diretu da panclcnria carrsada pclo Corona!irus(CO\/lD,l9t

Âí.2". A rcferida graliÍlcação será aplicada sobrc o salário base no perccntual
dc ioo/o(trinta por cento). pala aqueles quc ganham até unl salário rrinimo c 209lo(vinrc
por cento). pâra os que ganham acima de l (um) s5lário míninro.

§ l" A Graliticação Ll\rÍaordinária e Temporriria insriruidas desta [_er somente
seú conccdida enqururro perdurar o estado de emergência de sÍrúde públjcr de
inli-.onáüci! inlentarional decrrrrcntc do C(rÍonaviÍus

Rúa Cel Manoel Mendes. 27 Centra NataÍeztnho _ paralba
Email camaranaza@outlook.com

Cetuta. (83) 981aA 3749

1
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óneÃo oFrcrAL DE TMpRENSA Do poDER LEGrslATrvo DE NAZAREzTNHo/pB
Críodo pelo Resolução ne 01/2016, de tS de Abrit de 20t6

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel, João pereira,,

esr,c,oo D.l peRÁÍn,{
Câmrrs Munictpat dê Na2ârczinhô

Câsa LeAistatir{ ..C€t. JoÍo per€ira,.
cêstão: Compromlsso e Responsâb tdâdê

S j'A Uralrtrqrçào Erirrâordinária e Temporária de que tràta esta Lci tem caráler
indcnizrarório, nÍro será iDcorpomda à remLrnerâçào pâra nenhum efeito. nâo consriluíra
base dc cr'llculo de qualquer outra !nntaBem nc.m sofrerá inciclência de contribuição para
fi r1s pre\,i Jei)ciários.

Art, -1". Âs dcspesas decorrcntes da aplicação destâ Lei serão provisionadas com
os recursos de que tret.r o Anigo 7!, inciso I, da pollariá N4inisterial n. I.44j, de 29 de
maio dc 2020. do \-Íinisaér,o de Esta,lo da S&úde. jncorporada às dotaçôes orçamenrárias
conslartcs l1o orçamento \igcnte da Secretíida tvÍunicipal da Saúdc. suplemenladas. se
neccssário.

Art, 4". Esta [_ei .nLm em vigor na dâta de sua publicaçao.

Í"":ü"i: 
* Presidência rla Càmara Níunicipat de Nazârezinho-pB. em 06 de setembro

',1,;.,,v..*^ ll,a-t,)-t a c,Ldu s-.»o,.at\t^RIA DO SOCORH(J,{rrts pEltntna -.
PRIISIDE\I 

^

Manool Mendes.2_/. Centrc Nazareznho_ pe.atbê Cêtuldr tA3t gBltro_7?Áo
Eotal camaíanaza@outtaok com

I
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
óncÃo oFtctAL DE tMpRENSA Do poDER LEGtslATtvo DE NAZAREZtNHo/pB

Criodo pela Resolução nB 01/2016, de 75 de Ahril de 2076

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

I]srAI)o DÀ p.{RaiBA
Câm:rrâ Itufiicipàl de Nrzârezinto

Cssâ Legislaril,t ,.Cel. Joio t crcira,,
Gestáo: CompÍomtsso e &esponsâbitidade

LEr (ioMpLE\ítrN1.ÀR N". d8512021.

At_ I t:RÂ. () \',ALOR D.4. CRÁTIItcÁ(tÁo
I\S'I ITl]II),\ PEI, \ I-EI Coi\TPLI.]I'lI,]\ I']\R\' {57. t)U l0 Du7_t,t\II}tt() t)[. ]{x)9.
l)EYIDA ..\()S ()(.t pA\!.t.:s I)() c{R(;() I)E\lLDt( (, l)(, Pt{oGI<.\\t \ s{[ Dl D\I.\lIlLl.\ t. t).\ Ot I nrs t'ltOr tUilt trS,

Á pRESIDENTA o,c, cÂMane MUNlcIpÀL DE NAZÂREZINHo, EsrADo
-On.r,rlej-U1 

usâ,rdo Jos rrribüçücs que the sao cãnfeiià".'ioJJ. ""í. ^rurir",íaragr,rtL) q" do Ánigo 5l da Lcr Orgônica do Nrunicipio ie Nazarezinho_pB. e u
:1;gr.l_!.1" lo:-,1. Aniso.te{ do Regimeuro tntemo'da L.ir,,o- 

--üuui"ipnr 
a"NazareztDhr,-PLl. rm rzJo Llc scrr ürrg,). Iu{o sJb(,r qUC o poricr l.cgrslitrir,, .rJ,rL,rrru eeu strrrriono a seguinlc Lci L.rnirnJ,) nubli(ír

Art. l" - O ime\() rinico dâ Lci C.omplemcnlar n..157, ds l0 d(, dezen)bro del{)0.r. corrr rc.j.rção clada pela Lci Complerneniar n" 46:. a. Z: ,i. n.,.i., J. Zôl t, passa avig(lÍ.rr nu lom)a do Âncxo Unico dcsta Lci.

ÀÍ, 2" - Esta Lei (irmplenrentar e|lra ern vigor na data de sua publicaçâo.

Gabinere da Prcsidcnta da Câmara \,Íuricipal de Naz:rrezinho,/pts, cn1 06 de setnrbrod. 2021.

'./- ft^. ^L..r-l 1=r 1.1 ! L-u r tt- | z'.-.t:Í/tM.{RIÁ DO SO('ORROÁLVES PEREIRA
PITESIDENT.{,

ANEXO ÚNtCO
GR r.11[lCi\ÇÃo pÂRA OS PROFTSSIONAIS QtjE ATUAr\r \O pRo(;RA]rA

sAúDE DÂ !.ÁMíLi,\
Lei cornpknrcntar n. t57. de l0 dc d.z.nrbr! de t009. côm re.jdçao íàdâ p.ta Lci (.nÍptcÍrcntar ir..t6jde:l d. nlri(' rle loi l

( .\R(;( ) \ .\L( )R Ur r; n.r f t úf Ai .\r r
Its 6.000 00
l{s r.700.0r1

:I l)l( ()
oDo\ t ()r.( )(lo
t \FrirRlt r.trRo B§ ,r-:l!!!rq0

RS {00.00TECNIC O DE [:\}'E Itll..\(; E\l
al E\rl r\It_

-
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CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

Casa Legislativa " Cel' João Pereira"
ÓncÃo OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criado pelo Resolução np 07/2076, de 75 de Abril de 2076

,:

lçlrouulo loz í 3\

@rfi44
€/

Manutenção dos
Urbânlzação

1#*t-A-
,lOfoS A ool

REFEITURA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO-PB

tL€4,t é ,4 EsTAoO DA PARAíBA
e4

17s111008.1013 lm lan ode
4490 _51

1S20

SECRETÀRIA MUNICIPAL
INFRAESTRUTURA E SER VT S URB.{NOS

mento sanitário

GABINEÍE DO PREFEITO

JETO DE LEI N" 013 DE 06 DE AGOSTO DE 2O2a

cÀilÀRAr.r!r!.:i.r!;Ffri7^aEz'iirc AUTORIZA O PODER EXECIJTIVO

ilr*.r" i"" 
- -;f-- 

"r". MUNIcIPAL A ÀBRrR cRÉDrro

contra ê-l-:votos a faYor ESPECIAL PÀRA FINS QUE
r . -,,- EsPEClFlcA.

)*^4sjI*EFErro coNsrrrucroNAl Do Mt NIctpIo DE NAzÀREzrNHo-
*$t:ãi 

' saL,er quc' a Câm.Lra MuniciPal Je Ndzârczinho aprovr Lr eu sanciono a

seguinte lei:

. Àrt. 1' Fica abc'rto no orçamento viSente o cÍ&lito esPe'ial no valor ile RS

335.000,00 (tÍe:rcntos e trinta.r círc(, rnil reais), delitinado a Construçô o de Terminol

Rodoviório de Nozorezinho, conforme dotàção oÍçamentária abaixo e§Pecificadas:

SECRETARIA MUNICIPAL t)
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Outras de transferêÍlcias

154511011.1047 Con5trú de Terminôl Rodoviário de Nâzarezin ho

4490.51 Obras e lnstalâ 3 3 5.000,oo

TOTAL GERAL 335.fi)O,00

Àrt. ? S€rvirá de r€curso Para cobertura do crédito de que trata () aÍL Io ' na íorma do

tm. 43, § ro, in(:Iso III, da lêi Federal no 4-320' de 17 de março de 1964' 06 r6ultante§ de

anulação parcial ou totâl de dotaçõ€s orÍamentârias, ou de crédltos ô'licionais' âutotizados

em lei, € a saguir §tclJificada§:

DL

obras e lnstal
outras TÍansíerências de Convênios ou Coítratos de

dos Estados

"67 
A21^077 -1077 construção

4490.51 obÍas e lnstalaçôes
Rêcursos Ordinári05

Serviços de Jârdinamento e

100.ooo,00

70.000,oo

1S4521011.2028

Materialde Consumo

4 I

1940

Outras TÍansÍerências de Convêôios ou Côntratos dê

0z08ô

1520

1001

3390.30
Recursos ordinários

40.ooo,oo
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CÂMARA MUNIcIPAL DE NAZAREZINHo
Casa Legislativa " Cel. João Pereira"

óncÃo oFrcrAL DE TMpRENSA Do poDER LEGrslATrvo DE NAZAREZTNHo/pB

Criado pela Resolução ne 01/2016, de 75 de Abril de 2076

__ 1r*-
t*ql&,;r,

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÂZARÊZINHO.PS
EsTAoo DA PARÂÍBA

GABINETE DO PREFEITO

154521011.2029 dê tim
3r90.36 Outros Se de Terceiros - Pesioa Física
1001 Recursos Ordinários
175121004 2030

70.ooo,oo

25.OOO,OO
335.OOO,OO

Manutenção do Sanêâmento Básico
OutÍos Sêrviços de Ierceiros - Pessoa Fisica
q!!,Lo:!9rv_'-ç.9!lg]grçslojPgsiojl!l4i.e_,._.
I'()TÁL

ArL 3" Esta [4i cntrara cln vi8or na data de sua Publicação, revogadas as

disposições em contrário.

(a rirtte do Prefeíto C,anstituciotnl do MunicíVi..lê Nuzarezíttho - Estüdo dtl
htnríh, 06 de úgostL1 d! 2021.

' I rt, \ ':-
' úa.ncsI-o BATISTA VALE

PÍefeito Muni.ipâ,

,5
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IDIARIO LEGISLATIVO
óneÃo ortctel DE TMpRENSA Do poDER LEGtsLATtvo DE NAZAREztNHo/pB

Criado pela Resolução ng 01/2016 de 15 de abril de 2016

Nazarezinho/PB, 06 de setêmbro dê 2021

MESA DIRETORA

CAMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

PRESIDENTE: MARIA DO SOCORRO ALVES PEREIRA

VICE-PRESIDENTE: FRANCISCO ANSELMO BATISTA DE ALMEIDA
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Casa Legislativa " Cel. João Pereira"
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Criado pela Resolução ne 07/2076, de 75 de Abril de 2076

ts t Ar)o DA PÀRAÍB.\
(lirm!.â Ituniciprl d( Nâzârezinho

Câsn Legisltlti\iI "( (1. JoÀo PeÍeiÍâ"
Gestão: compromisso e Responsabilidade

l; /-\

I:;rúr;i l7 000.00

PR().'ET() t)Ft LEI 0l-1/2021
.\uToRIZÁ O P()DUR E\Ea( ]-t\:o
'!íuNIC lI,Al- .\ Atlt,rrR ( R[:r)t't ()
ESPE('IAL I',.\R,\ FI\S Qt t,]

ESPE( .ICA.

A PRESIDT]\I'Á DA C.T|\I,,\R,\ ]ITL'}I(:IPAL DE \A2,.\RE7-III I(). I:S'I ADO
DA PARÂiBA. usando Jas tllribuiçõcs que lhc sio conlêridas por lci. cm razão (lc scu
crrgr,. Íaço srber quc o I'oder I.€Bislativo ap11,rou o seguintc I'rqiclo.t!' I ('i:

Art. l" Fica abcno no orçarnento \.igente o çrédilo cspeciâl no valor cle RS
37.U00,00 (rÍinra c sc'tc nril rcais). deslinado a.4prrb Eraergencial ao Scror Cuh rol
(Lei -Aldir Blanc)cot1Íbrme dolação orçamentáriô rbai\o especilicâdas:

SEC RIi I'-{RIA DE MEIO À-ITBIENTE.
'I L'RISNTO E CT]I,TUR.I

01. | 50

l9{r, OuÍras Iinculaçi)rs dc trrnsfcrôncirs
13i921007.10.f6' 

^poio 
llrn(rgeücirl ao sctol Cullural (l.ei Aldir

Bl.mcl
- - ---'l ti.-iaçrc' c'ri lulais. Àíisticns

l)cspoíivàs c ()ul xu
IOIÀt_(;llRAI

AÍ. 2' SeFirá de reclrso para cobertura do srédito de que trata o ar1 lo. na
forma Jo art. 43. § lo. inciso [ll, da Lci Ferleral no 4.320. dc l7 de nrarço de l9ó4, L's

resulBntes de anulução pârcial ou lolal dc dotaçõcs orçanrcntâria\. r)u d€ crrtdilo!
adicionais. autorizados em lci. c a scguir espccitlcadas:

3?.oqq,0!l

tiz 150 s[]c RI.t I.\RlÀ t)E ]tEt()
1 L RIS}Io E CI T-I'L'R.\

Â\llllt_\ I t_.

luut l(ccursos (rrolnâÍlrrs
'jr;i,<lntt jir.t*- Vo,r,l.nç.t.r e .rjrrrnrsrruça, ú §iir"

i Turismo e lvÍeio Anrbienle
ruiiu'-.1"

t0
ll90:16
1t.)r)19

!l rcrial dc Consufiro
s de Icl!eiros Pcsso.r Fisica

()ulros ScÍ\ i e l erceiros Pessoa Juridicâ
I ()T.\L

15.000 00
I 1.000-0i)
rr 000.00
37.001) lt0

Rua Cet Manool Mendes 27, Cenlro NazaÍezinho - ParaÍbê Cotutar (83) 9A140-3749
Anat. ç ama rana za@outlook con

I

Ano: VI lEdição: XXII Nazarezinho/PB, 03 de setembro de 2O2l

PROJETOS DE LEIS -01 3-014-01 5/2021

I
Rua Cel. Manoêl Mendes. 27 Centro - Nazarezinho-PB CEP 58.817-000

Telefone: (83) 3554-1030 E-mail: camaranaza@outlook.com



CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

Casa Legislativa " Cel. João Pereira"
ÓncÃo OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criodo pelo Resolução ne U/2016, de 75 de Abril de 2076

EsrÀDo DÂ pA.R \ÍBA
C ônr{ra Municipâl de Naznrezinho

Clrsü Legislrttvâ ..Cel- João pêreirâ,,
Gesrão: Compromtíso e R€sponsãbÍidade

Art.3"l-:s1:r Lci enlrara em \i8or rla data dc sua pühliclçào.
disposiçi5es er conrrário.

4Í]*.r^ àt-; (tr,t-tt:,'t (tlt 't1

JrrARrA r)o soc()*oo o,.rr,.s*tt.)ii.i.u'e -
I'RESIDE}TA

Gabinete da Presidêflcia da Câmara Nlunicipat de Naz.rrezirho-pB. em Oj de setembro
dc 2021.

Rua Cet Manoet Menc!ês 27_ Cent/o, Na2a@zinho - paratba Cêlutat (83) gg140-3749
Ema camaranaza@ou ookÇom

I
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CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

Casa Legislativa " Cel. João Pereira"
óneÃo oFtctAL DE TMPRENSA Do PoDER LEGlslATlvo DE NAzAREzINHo/PB

Criodo pelo Resolução ne 01/2076, de 75 de Abril de 2076

Its L\IX) l)^ l'ÀR^l lrr\
( inâra )luni.ipnl (l( taznr.zinho

( ns! Legislltti\ ! _( rl. Joâo l't, eir{"
Gertãoi compromisso e Responsabilidade

PRO.'ETO DE LEI I" I{,/202I

AoÉ

Ém

t)I,t\o]!II\.\ DE ,\l-z-tttA .rt l-IA l)A
c()\cEI(..1() Rt ,\ \{l ( liYrlt() l)A
C lDADl t)Il \,\7,,\RE7-lNIlO-PB. E
DÁ ()ltlRÂs PR()\ I Dt::\( L\s.

À pREstDEN'r'^ DA CÂ!'IARA MITNICIP^L DE NAz^REz,:NHo' rsTADo
DA P..IRAÍBA. usàndo dÀs alribuiçÕcs que lhe sãô confcridâs plrr lei. cnr razão dc seu

cargo. t,rço sabcr quc o Podsr Legislatiao aPro\ou o seguintc Proieto dÉ t.ci:

Art. l'- Ficâ dênominudo de ALZIRA.lÚt-t.t oe CONCEI(lÃo " a Rua ao ladô
oest.' da Mâtriz cte Sâo Sebastiào, tendo inicio na residência do Sr. JoAo Luiz
RochaÍDelinho Luizi âlé a residênciâ de propriedade do Sr. Antonio Saniino de Sousa.

limitândo com a Rua Jose Àugusto. Centro_ Nazarezinho_PB.

Art.2'- Fica o Poder Executivo autorizado a;lrca com as despesas de cobenura
necessárias com o nome da homenageada denrro das disponibjlidades no Orçamento
vigente.

Ârt.3" - Fsta Lei enúa e Yigor n dala de sua Publicttçào.

Gâbnretc da PÍesidência d Câmâru MuniciPal de Nazarezilho_Pl,' enr ()l de selemtrro
de 20: l.

Gabinclc da Presidêrrcia da Câmara Municipol de Nazsrezinho-PB, em l8 de nrarço de

20:1.

Y)lcu,-"..L6 n':t'h- r' ,tr]rs
Ií1.\ITIA DO SOCORRO ALlES PEREI

I'RESIDE\T.\

.\ a,r1.n,q.'
RA

Rua Cet Manoel Mendes 27. CenlÍô. Nazârezinho' PaGIba Celutar (83) 9A140'3749
E ma il c afi a ra n a z a@outlook com
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Ano: VI lBaiçao: xxlt Nazarezinho/PB, 03 de setembro de 2027

PROJETOS DE LEIS -013-014-0151202r

)

3

Rua Cel. Manoel Mendes, 27 Cenlro - Nazarezinho-PB CEP 58 817-000

TeleÍone: (83) 3554-1030 E-mail: camaranaza@outlook com



CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

Casa Legislativa " Cel. João Pereira"
óneÃo onctAL DE TMpRENSA Do PoDER LEGtslATtvo DE NAZAREZINHo/PB

Criodo pela Resolução ne 07/2076, de 75 de Abril de 2076

ESTÀDO DÀ PAR\IBÂ
(l^nrÀrâ MunicipÀl de Nül:trcrinho

C.rsâ Legislrti\,À "Ctl. Jono Per(irn"
Gestão: Compromis5o ê Responsabilide.l€

PTToJETO Dr: LEI \" l5il02l.

^ 
Dl.t ..\L()tS10 NUNES

Êín I,t i,-IEIT. O PREDIO
D() 'ft-Rl .\,\1,

RoDovtÁRlo rx) \lr,\tciplo Dr:
)iÀZ-AREZI\ Ho-Pg. e DÁ ot.TRAs
PR()VI I)EN( tAS.

.^rt. l" - Ficc dr-'norninado de - ALOÍSIO NITNES QITEIRO(;Á - l-UZiER- r)
lcrminâl de Rodor iário do l\'lunicitrio r.le N:rzarczinho Paraíhii, localizâdo à Rua
Coronel Itanoel Nlendct - ( cntro- Nazarezinho-PB.

Ârt.2" - Fica o Poder Executivo auÍorizado a aÍca c()m as despesas de cob(.rtura
nccessarias c()nl o nonle do homenageado dentro das disponibilidatJcs no Orçamento
*'iBentu.

A PRESIDENT A »,r cÂl,teR-t MUNIcIpAL DE NAZAREZINHo. Its.t'.AD()
Dr fSR.\ÍS.A,. usando das rlribuiçõcs quc lhe sâo conÍeridas por lei- cnr razio Jt reu
crrgo. tuçô saber quc o l\xlcÍ Legislalivo âprovou o scgui re PÍolclo de Lci:

Art. 3' Esta l-ei entra r'm vigor na data de sua publicaÇão

Gabinete da Presidência da C âmarlr Municipal de NÍEarezirüo-PB. enr 03 dc serembro
de l0ll.

l) ^,.;-r^ -1"t, ,-c..r )1. ,t, Lt-r(riI'MÂRIA I)O SOCORRO {LvES PERE
PREStDE.\*TÂ

{r;,r-rtta -
I R-^.

RuaCel Maooel Mendes.27 Cenlrc Nazêrczinho - Paralha. Celular (83) 98140.3749
Em ail c a m ar an aza@o u u ook c'om

4n

I
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Casa Legislativa ., Cel, João pereira,,
ORGÃO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criodo pela Resolução ne 07/2076, de 75 de Abrit de 2076

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

lst roo D.r p..rtt-liae
Cânrrr. Municipâl d( N!z,trczinho

C!s{ l,ceislâttvn ..Crl. JoÀo t'.r.iri..
Gestão: compromisso e Responsab idade

A pRtislDEN-I 
^ 

o,,r. cÂvr.rn r MUN,ctpAL D[ NAzAREztNHo,
l:s f-,\DO DA P^RÂiB^. usando drs ârribuições que lhe são corll.eridas por tcj. e
como autoriza o Pajágrató (r.'do Àni_qo 5.i da Lei ()rgânica do lr4unicrpio de
\azarezinho-l,l]. c o I'aÍáArirti) 10. do Àni8o l9.t .to Rcgimcnro tnle.no dn (âmâra
\runic4,al (je NuTarezinh(LPf]. cm ralão d.,.." co.g". tàço snber quc o l,odcr
Legislarivo aproVorr e eu sanciL,Do u sesuirite l.r.j . n.,o"J" put ii."r.

LF_t 621/2ll2t.

(lriâ rro }lunicípio dc NAZ^RU7,| NItO-pB o lrrêmio _

l'rtline tlràsil - Pagâmcnto por Dcsempcnho

(PÍogrâuà Prcvinr Brssil), Ircvi\ti,s n.s porrsrias :\..',

2.97.)\ de l) de Novcnrbro dr 2Ol9 e No 3.222. d(r lO de

Dezembro dc 2019, do Miúistério da Ssúde e, dá ou.ros

Considersrdo o disposr(, no Anrxo I do j\n(\o \\ d! l,onxria dc
(nDioliJaçlo n'l G\{ \lS. Jc ttt úe jerúnrbrr, (l(:017.9u( rr!r.r.tr potirier \r(rorrl
,ie Àrençà(\ Ilási.a - Opericion.rliz.tçaro:

Considêrrndo â Po{oria l{. 1.979,,(;t\.1/MS. Lte t: de D()\.en1b.o d!- 2019. qoe
insti:ui o Prt:grnrDa Pr€vine llrllsit_ e esrabelesc novo modclô dc finansidnrcDro de

cusreio da AlcnÉc, l,rimâria à Saúde no 6mbito do Sistemr único de Ssúdc. por nrero
Ja allerâçào dr Ponâria de Cons(,lid3ção n" 6,.G\í/MS. dc 28 (te s.rcnrhro dc :o | 7:

Rua Cet Man@t Mendos. 27. Cent.o, Nazareznho - pa.atba
Emait camaranazâ@ou oak com

C9htat (A3) 9A140-3749

r I

I

1
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
ORGAO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criodo pelo Resolução ne 0l/2076, de tS de Abrit de 20t6

CAMARA M UNI CIPAL DE NAZAREZINHO

{s-
EsrAD() D,1 p'{RAiBA

Câmarã Munictpal de t\ÂzÊrezinho(.Àsa r_.eishrt!í .,ccr_ ;"a" p.ii,iiri.
Gerrào: comnromrsso" n*p"*.Lriii"o"( on\idcrsndo r l,,.r,rxri \

dspõe sobrc os ndcadores 
"" ""."j,.;;;';liT_j;":.1.,:x"lT 

j:;::;l;
Pre\ inc Básil.. resotvc:

.\.1. l,'. \ pr.\cr c lei rcqutrarc,,r!.i rrritizaçà() J,, jrjc(llti\,) (io,,r.\rn( lJrr\itil't,'-!rll]râ I,rq\r,r. ti,i\ril. dr.(,Drinr(
Pr.\,,Jn,nsir r,f,!,,,,,,(,r1,,,,,.,,".c,::i::"''"'on(,'Ir)csL,,,r,!nh,,.criend(,oP,.rüi(,

Aú' 2"' () prinriô \'rüiri\ cl prcvisro o. r,r.Jarama prc! inc Rrírsir _ pasnnrcnro p(,rDcsc'npcnho scni rcp ssâ.ro pero \,Ii,risré*o da sâúde ao Muniçipio de r-azarcziÍ,h(,,pIJ.
cüs(, o mcsnlo alinja as meras e os r,
ponari.r i.\" 2 e7<),,2a t q.0" *",*..,"."'l'"'ll:jJ:.::":,:: :"r;"J:]:",.""...:i
dispuser pela exlinçÀo do D)esrno ou nto o reFâssar aos coÍies mulicipâis. í.ica r)\IunicíJ'io de, Nazarczinho,pB roralll
pr.hri,r 

ncntc desohrigado do conseguinre pallanrenr(r do

j\rr. -1,i. ()s rL,c!rrsns ,c..hi(t,): pcto \Juni.ipio ,l< \r7.rczrdho.l,tt .drdccona'n.ia do curnp.irl)§nru dàs m.:
,,3s,,,lunro por Dcscnrpcn , 

". 
.". .:::.::, :.i:: 1I":.1: l,ll:,1 : ;.:1, ::; 1,1,:], 

"rrrri.J. con-i.nlo dc inúi(.rdores d(, l,.r8nn1.nr(, por Dcscnrpcrh,J a ser ,)hrcr\:,!iilrr.i .'(,,,ri.i(j .lns trquitr(, Jc Süü.ie !tir l:r[riir! rESI) c !qui|.: J!,:\lençi(r l,rLir.,rLrlLli.\I'jr. p.rr !. aDo dc tl)t) jbran!.. rs.)ça,.s crirarégicns Jc -saLtdc da \tullrcr t,,c-N.,lrl. \rü!lc Jn ('r)lnç.r c I),(,!tç.1s ( rôni(n: rltipcr!c saro.lrt.,ilt c t)irhelc_ \Í(li !,1airrirLr elqDt rd.,.

§ l,,Sâ.' i dicrltl,Íe\ c nr.ils pr . o lrx) dr 2021
l - proporçã(' de g(,sranr€s corir pcto

reâlizadas, sendo a Ii uré rj 20" se,nana dc gestâçào

merlos 6 (seis) consutlas pre-nalat
. MÉla 609ô

ll ' proporçâo de gesranres com reotizaçào de examcs pflrx sírjtis e HtV

Manoel Mendos 27, Centra Nêzatozoth<
Lnà't cama.anaza@ól*:f::2" cêttttar ê3) sa1 40'374s

I

I
I
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cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

tas a_.\Do t)À P^ltAlllA
arânrnra illítricipal de |iârjrczinho

Câsâ l-.gislari!. *(lcl. Joarc l,ereirr"
§estão: Compromisso e Responsâbilidêde

Ill prtlporçào.ie nlrslâItes corlt rterldirncnlo odon1ológicu realizxrio. pr[el.60!;
I\' - c,)bsíurâ d. c\am. r;rot);()lólico. \lcrr,1u91,
\' -lrob.nLri:r \3cinâl !i(' polionrielirc irlatjvâdâ c de penra\'atcrrre. \.íela r)5ol.

\:I - per.cntual d. inrrsrolls hipc'rt,rnsrs corl) L1'.ssrt(' ríerirl aÍcriJa c r ctldir

scnrcslre. \lerâ 50'ra.

\rll - p.rccrrluul dc Ji.rb.i1i(('s conr soliuiraçio dc heruogl,,hin3 !lic.r.1r. \.1.r!

§ 2" Se].á iüc,uÍda cunro m.tâ municipill o pcr.enturl d. 1009,ô dr p(.pulnçào

cadrslrâda no SISAB - Sisternâ de lnformação em 55úde pâro â ÁteÍrção lrásica.

§ j'' Os inJiüadorcs e mstrs pactü1dos poderão solier olieraçõcs por petlc Llo

Minislerio da Sâúdê. flcênJô a Secretãriâ Mlrnicifral de Saúdc com â responsabilidad(-

de rcpâssâIas irlti]lmaça)es necessáriàs âos pÍotlssiorais das f.;quipes ds 
^tençãô 

Básicx

pàrticipâÍtes do Progr:rm:r.

§ -1" As metâs pactuadas são eyâliadâs pelo Minisrerio da Sâúde â cada (quatro.)

meses ! os lecurJos refassados serão calculâdos colrfor§le o Ícsultedo da avaliação. .

Arr. ,1' Í.rà. dirtr!o 1. ])rürri. l,rc\int Ilr.r5il Paganrcnro ror

D,iscniIJnllo 1o.io: os Êntanrrcirris, ()durt(ilo\rôs, f.rl:|ni.o, d. irrrlcrrrrrgftli ,1u\ilirres
üe C on!ll]1(')rio l)cnllrio r \t.n((s (lomu,rliiri,ij. Jc S.ruLlt- (1:r! ]rrt.ri]-.c: de Sxúdc tlr
fonlili.r < S ú!l( DLrcal. i .lcprtt.ic rc.lo rip(, J( !rnrrrlo fxrn.on) r) Uu r.ifi\). !l.J,l.
(lu. cLrirpri,lrs f,s rrc(tt c arillgido\ or resullJdos dcrinrJos r]n le!:isl.rças te.l.ral
3!ircntc ri r1eleria. oü !Ii \Lra firir.r. rniJirnlc regulnrlrcrttlrçio Jo Po(l(r L\cerrli!o
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cÂuenn úUN IC]PAL DE NAZAREZINHO
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MENSAGEM DE VETO N.C O3l2O21

ESTADo oA PARAÍBÂ
PREFEITURA MUNICIPAf DE NAZÁR:ZINHO

sECRETARIA DE GOVÊRNO

€-

du.o'

J
Nazarezinho, 13 de àgosto de 2021

ReÍerêícia: Respostã OÍt.fo n.e O42l2OZt
Assunto: V€to as Emendas Adttivas r€al:râdas ao proJeto de Lel tt.c ]L2/2O21.

E)(celentíssima SenhoÍa p.esiclente,
Senhores Vereadores,

A prefêitura Municipal dê Nazarezinho, Estado dâ pâraíba, reprêsentadã
por seu Prefeito Constitucionat, S.. Marcelo gatista Vâle, encaminhou para aprecaeção
destã casâ LeEislôtiva o pro.ieto de Let n.! 11l2O21, que visa instttrrir cratificação
Extrâordinária e Temporária aos serwidoíes vinculados ao Centro de Atendimento paía
Enfrentâmento à Covtd-19 em eÍetivo exêrcí(io de suas ãtrvidades

Após apreciâç50 desla E8ré8ia câ5a teSisrativa, o reíerido proieto de Lêi foi
Aprovado com Emendas Modiíicãtivas de autoria do Vereador Adefráncao Ribeiro,
conÍoríne consta no ofÍcio n. O42/2OZ7, tendo sido rêalizádas ãtte.ações nos arragos ta
e 2e do referrdo projeto, passando a possuir, ápós as emendâs do re8isrativo, a
seguinte redação:

CÀ.!,tÂR^ MLtil,Cit L DF I ii7À:i!i,r1lrC
RêpÍovê rô Ê:'. -í-- 'rt".

votos a favo,

Art. te. Ficâ instjtuída ã Gratificêçâo Extraordinária e
Temporária a ser concedida aos servidores dà Secretaria de
Saúde e de outÍas Secretarias Municipals que prestem serviços
êssenciãis e que estivereÍn em efetivo exercício de suas
atividades no ênf.entamênto direto dâ pâôdemia câusada pêlo
Coíonàvlrus (COVID-19). 

, [*,

y'r,A

ê
ét,
Rl4

I I

'&'t,0
qfPt 'QtlrtÁ

/j t/1t44

VETO AO PROJETO DE LE] 0r2/2021 E VETO AO PROJETO DE LEI
03/2021

Ano: VI Edição: XX] 27 de deagosto 2027
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Criodo pelo Resolução ne 07/2076, de 75 de Abrit de 2016

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

ESTAOO OA PARAíBA
PREFEITURÁ ]v?UNICIPA! OE IIAZAAEZINHO

SECR:TARIA DE GOVÊRNO

A.t. 2P- A rêfe.ida Aratificação será ãplicâdã sobíe o satá.jo base
no percê.tuâl de 3Oy. {trintâ por cenro), pàra âqu€tes que
ganhâm até um s.tá.io mínimo e 20% (vintê por cên1o), pãra o3
quê génham ácimá de I (um) satário minimo.

Como se pode obs€rvâr das àtteraçõês reãtizadãs petãs Emendas
Modificâtivãs, íoi ôcrescêntãdo âô Art. 1e do projeto de tei, que a Gratificação
Extraordináriâ d€ve se. paga ã rodos os servidôres do município de Nâzarezinho que
desenvolvam âtividâdes essenciais e que esterâm êm êÍetivô êxercício de ,uas
atividadês no enfr€ntamênto da pãnd€miã, sem €stâbelecer o que seriâm âtivictactes
essênciais para o5 íns da Lei_

Destâque-§e que o projeto c,e tei ênv:adô originariâmente estãbêtecia o
pagâmento da Gratiícação Extíaordtná.ia exctusivãmênte para os servidôres
vinculados ao Cêntro de Atendimêôto paía EnÍ.€ntãmento à Covid-19 do Mirnicipio dê
Nâuârezinho, que estiverem em êfetivo exercicio dâ atividâde de combâte ã pándemta,
delimitãndo, porranro, o número d€ servidôÍes e os crirérios para â con€essão ctâ

BratiÍi.áçào, quais sêjam:

- Servidor vinculàdo âo Centrô de AtendimêÍito pãra Enfientame.to à
Covid-19;

- Estar em efetivo exercício de suas atividâdes no ênfrentamento da
pandemia dâ Covid-19j

\r€§

l

Ano:rVI Ediçãol XXI 27 de de 202'7:agosto
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Criodo pela Resolução ne 0t/2016, de tS de Abrit de 2076

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

-f-r

,Éll"' {-

EsraDo DA paRAÍa.Â
PREFEITURA MUNICIPAI. OE NAZAREZINHO

SECRETARIA DE GOVERNO

Contudo, ã Emêndâ Modificâtivâ propostà, atém de não t.azer os crjtêrios
objêt,vos pâra concessãô dâ Grâtaficação, âmptiou sua concessão para ÍODOS os
sêrvidores púbticos do municÍpio, in.têpendentementê a quâl secretariã estêlàm
vincul.dos. sem fixaÍ ao menôs os c.ité.aos pâra concessâo, se limita.do a informar
que se.á devido àquetes que -prestem serviços essenciàis,,

Atém disso, a Emenda modificative alteror, em seu àrr_ 2e a detimitação dos
profissionais e os vatores quê deveriam ser íepassâdos, senctô qrrê no proieto
originário o ârt. 2ç rimitava o pa8amento das gratiÍrcações a Médicos, Enfermeiros,
Técnacos de Enfermaaem ê Atendentes, contudo, a Emendã Modificâtiva supnmiu
referidâ limitação, abrangendo o pâAamento dê formà irrestrita a quatquer se.vtdo. dô

Resta evident€, portânto, que ãs Emendas Modificãtivas vrotaram
expressarnente o Rê8iÍnento tnternô dâ Cámâra de Vêreà.,o.es de Nazãrezinho, têndo
em vi§ta que ãumentarám constctêrãvetmênte ás despesas prevastas pãra o projeto ctê
Lei, que é c,e competêncta exctusivã.to chefe do pode. executivo, confoÍme aft. rj9,
inciso lt, do Reaimento tnterno da Câmara:

Art. 139 - É dê competênciâ ex.tusrva do prefêito
iniciativa dôs projetos de Lei que ve.sem sobre:

rl - Criação de cà.aos, emprê8os e funções na
âdministração diÍetâ e ãutárquica do Moôicipio, ou

€x

Ano: VI lEdição: XXI de27 deagosto 2021
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CAMARA MUNIC IPAL DE NAZAREZINHO

&*c*l-

ÊsrADo DA pÂRÀÍaa
PR€FEITU&Â MUf{tCIPÂL DE NAZÁREZINT{O

SECRETARI/I DE 6OVERNO

Pârágrafo único - Aos projê1os oriundos da competêncja
exclusivô do prêfeito !ã9 serão admjtidâs emendas que
aumeotem ãs dêspesas prêv;sta5, ressalvândo nêste caso
o Píojeto de Lêa Orçamentária.

Ressaite,se, por opc,atuno, que o projeto de Lei enviado era especifico eo
limitâr a concessão da G.atificação parâ Médicos, enfeÍmeiros, Técnico de
Enfeímagem e Atendentes quê estejâm vinculado§ ôo Centro de Atendimento para
enfrentámento à Covid 19 e em aÍetivo exercÍcio de srâs âtiv;dades, tendo, poftênto,
como se quantificar 05 custos qare o projeto de Lej

delimitavâ os profissiônõis e êstabelecia os vàlorês

implica.ia parê o Municipao, vez que

Eatíetanto, com âs Emendas Modificativas propostas, além dos
profissionàis já constantes no ,rôjeto de Lei Originár;o, o munacípio teria que aÍcar
com o pagâmênto das Arãtificaçôes pâra uln número isdetermjnado de servido.es, já
que as Emendâs não foram píecisâs ao eslabelêcêÍ o que seriam ,,serviços 

essenciaas,,,
sendo, pôÍtanto, incálculável os custos de rêferida medida parâ os cofres do poder
Executivo.

Assim, como âs emendâs propostas âumentarám as despesâs previstas no
Projeto de Lei origináÍio enviado pelo Executivo, ve: quê determinaram o pa8êmenro
das GratiÍicâções parê um número indeterminado de servidores, sem traçar qúâas 05
critérios ôbjetivos para estãbêlecêr quem se enquadraria ou o que seriam serviços
essenciais. tem-sê um aumênto consaderável nas despesãs previstâs para.eferido
Projeto de Lei.

(... )

Iffi

.VETO AO P'ROJETO DE LEI ot2/202L B VE1]O AO PROJETO DE LEI
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Criado pelo Resolução ne 07/2016, de 15 de Abrit de 2016

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

Art. 69. Ao PÍeÍeito, .rmo rhefe da adrntnirtÍácão. .ompe:ê dirigi.,
fiscaliràr e deÍende. os inaeresses do Municipio, bêm .omo adotar,

incoast;tucionâi5, ferem a divisãô e autonomia dos poderes constatuídos do munacipio,
estando o poder legislativo invadindo âs competências do poder exe.utivo, sem
nenhum.espeito ou observânciê a Lei Orgânic_ia do Municípjo no to.ante ao resreito e
cumprjmento das verba, orçamentátias

Em vêÍdade, às f.nendas Modificativas propostas além dê

Das
A Lei O.gánica do Municipio de Nàzarezinho t.az nã Seção ll

Atribuiçôes do prefejto, em seu ãrt. 69 que.

oúbliao. desde ou€ não excêli es verbas orcamentáaias.

Já o art. 70, êm seu inciso XXIX, tra! quê:

Àrt.70. Compete âo prefêito, entrê ouaràs àtribuições:

(...)

XxlX - conceder auxüio, prêmios e strbvenções, nos limites das

respectivas verbas ôíçamentáriâ5 e do plãno de distribúiçâo, prévia e

ànuâlmente âprovado p€lã CâmaÍãj

Por todo o exposto, ànte a ilegãlidâde e in.onstitucionãt;dãdê
apresentadãs, nãô há como manteÍ o taÍo do pro.ieto de Lei 12/2021, no que tán8e à
Emenda Modificatava aprêsentada aos arti8os 1o e 2c, motivo pelo qual, VETO
PARCIALMENTE o projeto de Lei no que tânge as Emendâs Modificâtivas propostâs,
cujas ratões 5ubmeto a apreciâção dos Senhores vereôdores, requerendo que seja

-l.
DÀ9

ESTÁDÔ DA PARÂíBA
PREFEITURA MUNICIPAL D' NAZAREZINHO

SE'IETARIA DE GOVERNO
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cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João pereira.,

-*,,*:§&r1
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EsrADo DA pÂRÁíBA
PREÊÊITUNA MUN'CIPAT D: {AZA*EZINHÔ

SECRETARIA OE GOVERNO

MANTIDO O VETO, posto que o texto original Íespeita ôa integra a Const,tuiÉo
Federal e a tei Orgânica do Município de Nazarezinho e o Regimento lnteÍno deste
Augusta Casâ Legislâtiva.

Ressalto, por oponuno, que o ato d€ sanção or veto, pêlo podêr Êxecutivo,
de um Projêlo de Lei, seiê dê rl.lâ iniciativâ ou não, inserê_se no âmbito cto pro€esso

Legislôtivo (art. 53, § 1e da Lei Orgánacâ do Município), sendo o veto em si um
mêcanismo a aonter Íutura inconstitucionalidade e/ou um meio à preservaçâo do
intêresse público. o que ora se vislurntlra.

Nêzarezinho, 13 de aAosto de 2O21

ÍiJ..L u+
MARCEIO BÂTIS:A VALE

PREFEITO MUNICIPA' DE NAZAREZINHO

Ano:, VI Edição::,XXI 27 de agosto de 2027
VETO AO PROJETO DE LEI

03/2027
ot2/20218 \tsTO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
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I EM DE VETO N.I Í}4/2O2t

Nazarezinho, 13 dc a8osto de 2O21

Refêrêacla: Respostâ (,Íic,io ,J.-e O42/2O2Í.
Assunto: Veto as Emendâs Supr€ssivas rêatizadas âo pÍoiêto dê Lei Complê.nentâr
n-a g3/2OZl.

Excêlentlssima SenhoÍa prêsidente,
Senhores Vêr€adores,

A Prefeatura Municipal de Nazarezinho, Estado da paratba, represenlada
poí seu PreÍeito Constitucionâ1, Sr. Marcelo Batista Vale, encaminhou pa.a àpreciôção
destã Câsa [eSislatlvà o projeto de Lei Compleme.tar n.e O3/2O2t, que altera o vator
da Gratificôçâo hstituídâ pela Let Comptemêntar n.e 4Sj /2@g, ctevrda âos ocupãntes
do carSo de médtco. Do progÍama saúde da Íamíliô.

Após apÍeciação destô Egrégia Casa Le8islativa, o referido pro.,eto de Let Íoi
ApÍovado com Emenda Supressiva de autoria do Vereàdor Adefrâncio Ribeiro,
conÍorme consta no ofício n. O42l2O21, tendo sido reatizadas atterações nos àÍi8o 2e
do referido PÍojetor passando a possuir, àpós as emendas do legislativo, a seguinte
redâção:

Art. 2!. Esta L€i compÍementaa entra em vigor na dala de sua

publicação.

Como se pode observar das atterâções realazadas p€las Emendas
Modificativas, foi suprimido do AÍt. 2e do projeto de Lei, o tÍecho que estabetecia â

retroâtividâde da lei, .om apti.ação dos sêus efeitos a partir dê 1-ô dê janeiro de 2021.p

I

VETO AO PROJETO DE LEI OL2/2021E VETO AO PROJETO DE LEI
03/2021
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ESTADo DA PARAÍBÂ
PREFEIIURA MUNICIPAT DE NAZAREZINHO

SECRETARIA DE GOVERNO

Como se vê. ã emênda parlamentar comêieu
jurídicos: um de oÍdem constÍtu.ionate um infràconstitucionat

O de ordem constitucionât dêcorre da ingerênciô
exorbitar os timites de suã competência constitucionàt, por

àdministrãtiva, âo

úsurpâr ã lniciãtiva
leSlslativã do chêfê do Executivo, dispondo sobr€ matéÍia rêservâdas â essâ inrciâdva
privativa do Executivo.

Nâ verdade, excedeu-se à emênda parlámentàr nãs prerro8aflvâ3
constitúcionáis dos vereadorês proponentes à emenda, ao extinguir trecho de lei que
versava expressamente sobíe remuneração de servidores públicos.

De Íato, a Lei Orgânica do Munictpio em seu art. SO e o RêSimento lnterno
da Cámàra, em 5eu an. 139, expressàmente estàbetecem:

Art_ 139 _ É de competêncie erctusivâ do preÍeito â

iniciat:va dos projetos de Iêi q!e versêm sobre:

| _ ReSime Jurídico único

I _ Criação de câr8os, empregos e funções na

admintstração di.eta e autárquicâ do Municipio, oü
aumênto dê sue .cmuneracão;

It - OÍçamento anuâ|, dtretrizes orçámentártas e plano
pturianual;

lV - CÍiâção, estruturàção e atribuiçõe5 dos ór8aos para ã

âdministração diretá do municípío; s

E

I

Casa Legislativa ,, Cel, João pereira.,
óncÃo oFrcrAL DE TMpRENsA Do poDER LEGrsLATrvo or ruezenuzrt ,-tol', I

Criado pelo Resolução ne 07/2076, de 15 de Abril de 2O76 I

I

Ano: VI Edição: XXIl de27 deagosto 2021
VETO AO PROJETO DE LEI 012/202I E \ETO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

03/2027



cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÂ MUNICIPÂ:. DE NAZÂRÉZINHO

SECRETARIA DE GOVERNO

Assim, à Cámara de Vereadores, ão aprêsentar emenda legislativa ao
Projeto de tei n" 03/2027, excruindo o paSamento dos varores retroativos, te.minou
por tratar de matéria de íniciativa píivat,va do Executivo, afrontando, o.ttrossim. a
harmonia entíe os poderes e o interesse público,

As Emendas ModiÍlcatival p.opostas ferem diretamente ã
autonomia dos poderes constituídos do municÍpio, estando o poder

divi5ão e

legislâtivo
invadindo as competênciôs do poder êxecutivo, sefi nenhum respeato ou ofrservância
a Le: Orgânica no tocânte a adocão dê medidas qdministrativas de intêrêsse oublico.

Ã Lei Orgânica do Município de Nazârezinho trâi na Seção ll _ Das
Atritruições do PÍefeito, em se! a.t. 69 que:

Art. 69. Ao Prefeho. cofio chêÍê da âdmintstrarão, c.mpête diíitir,
Ílscâlizar ê delender os in1êresses do Município, bem como edoter.
dê âcordo com a let, TODAS AS MEDTDAS AOM|NISÍRAT|VA5 DE

orcâ&cntáriâs.

Já o aÍt. 70, em seu inciso XXIX, traz que:

Arr. 70. Compete ao pÍefeito, êntre outras âtrtbuiçô€s

(...)

XXIX - concede. alxítio, prêmios e subvençôes, nôs tim,tes dês
rÊspectivã5 verbas orçâmentá.ias e do ptano de disrribuição, p.évia e
anualmente aprovado petâ Cámara;

@

Casa legíslativa ,, Cel. João pereira,.
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereíra,,
ORGAO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criado pela Resolução ne 07/2076, de t5 de Abrit de 2076

CÂMARA M UNIC IPAL DE NAZAREZINHO

EsÍÁDo oA PARÂÍ3Â
PR:ÊEITURÁ MUNIC'PAL DE NAzAR€ZINHO

SECRETARIA D€ GÔVERNO

Desta formê, conformê.rt. 69 da Lei OÍgánica Municipàl ADOTAR TODÁS
As MED|DAS AoMlNlsrRATtvAs DE tNTEREssr púBLtco, DESD€ euE NÃo ÊxcEDA as
VERBAS oRç,AMENTÁR|AS, sêndo exãtameôt€ este o caso do projeto de Lea ênviado
parã â Câma.a. vez que tíata de medida de inteíesse ,úblico, relacionada díretamente
com o combate ê pandemia do COV,D_j.S.

Por todo o exposto, ante ê ilêgalidade e :nconstjtucjonalidade
apresenlàdas, não há como mântêr o texto do projeto de Lei coftplamentar n.e
O3/2O21, no ql,e tange à Emendê Supressivâ àpresentadê ao artigo 2a, motivo pelo
quâ|, VETO pARCtAfMtNTE o projeto de Lei no que tânge ã Emenda Supressiva
propostas, cujas aâzõês submeto ã apreciação dos Senhoíes verêadores. Íequerendo
quê seja MÂilTlDO O VETO, posto que o texto oragjnal .espeita ía antegra a
Constitu:ção Fedêral e a Lei Orgánica do Múnidípio de Nãzarêzinho e o Regimento
lnterno destã AuBusta casà Legislativà.

Rêssalto, por oportuno, que o 3to de sanção ou veto, pelo poder Executivo,
de um Projeto de rei, seja de suê iniciâtiva ou não, insere-re no âmbito do procesro
Legislativo {a.t, 53, § 1s dâ Lei Orgânica do Munícípio), sêndo o veto êm si um
mecanismo a conter futuíit i[constitucjonalidadê e/ou um mêio à preservação do
intêresse público, o que orâ se vis[umbra.

Nazarezinho, 13 dê agosto de 2021.

,íJ \ ".,t- B l'l- ("'')
MÀRCÊLO BÂTISTÂ VAlr

PREFEITO MUNICIPAL DT NAzAREZINHO

VETO AO DEPROJETO LEI 472/2021 E :VETO AO PROJETO DE LEI
'03/2027

Ano: VI Edição: 'XXI
27 de deagosto 2021
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óncÃo oFrcrAL DE TMpRENsA Do poDER LEGrsLATrvo DE NAZAREzTNHo/pB
Criado pela Resolução ne 01/2016, de t5 de Abrit de 2076

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel, João pereíra,,
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Nàzãretanho, 27 de julho de 2O21

ReÍerência: Rê3posta Oficio n.c (XO/2O21
Assunto: Vêto as Emeôdas Aditiyàs reãlirãdas ao proieto de Lêi n_e t1/2O21

Excelentissima Seôhore presidente,
Senhores VeÍeadoae5.

A Prefeitura Municjpâl de Nazarezinho, Êstadô da paraíbâ, represênteda
por seu Píeíeito ConsühJcional, SÍ. Mercelo Beüstã Vale, encâminhou para ãpíeciaÉo
desta Casa Legistâtiva o proieto de tei n.e 1O/2O21, que cria no Munacapio de
Nazârezinho o PÍêmio píeúne Brasil (proErama preünê Brasil), previstos nâs portariâs

n.e 2.9'79, de 12 de novembío de 2Ot9 e o.c 3.222, de lO de dezembro de 2019, ambâs
do Mini5tério da Saúde.

De fato, conforme se verifica da análise do projeto de Lei encaminhãclo,
todos os parâmetros e.equisitos paía aplicaÉo e Íioanciamento do referido projeto

de Lei estão dispostôs nas portaíias n.e 2.979 e n.e 3.222 do Ministério da Saúde,

sendo 05 recúrsos oíiundos êxdusivamente de repasses do governo íederal, em cãso
de atendimento âos critéíios pré fixados pelo Ministériô dâ Saúde.

Àpós apíeciação dêstã E8íé8ia Câsa Lêgislativa, o Íefer:do proiêto de Lei foi
Aprovado com Emendas Modificâtivas de âutoÍia do veÍeedor Adefrancio Ribeiro,
conforme consta no Oficio n.e 4O/2O21, tendo sido âlteÍado â redação das alíneas a, b

e c, do art. 49, pessâÍrdo â possuir a seguinte rêdâção:

VETO AO PROJETO DE LEr 077/2021 _ IMPUGNAÇÃO DE ATA- ATO DA
PRESIDÊNCIA 07/202]I

J

frt /é/6{í4l- /2Á
,,O íoS Ce/'írté

,4 puaa- ry!$'h {,"faí
ru ?a ,>/

E.STADo oA PÂRAIaÂ
PREFETTURÂ MUI{ICIPAL [}: I{AZAREZINHO

SECRETARIA OE GOVÊRNO

ar|tra, 4 votosalav(

1
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óneÃo oFrcrAl DE TMpRENSA Do poDER LEGrslATrvo DE NAZAREZTNHo/pB
Criodo pelo Resolução ne O1/20t6, de tS de Abril de 2076

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João pereira.,
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ESTADo DA PARAíBA
PREFEITURA MUN'CIPAI- DE'{AZARAINHO

SECRETARTA OE GOVERT{O

art. a! (_..)

Alíneã â) 30'a seÍá destinado a manutenção e êstruturação da

Atênção Aásacã Municipà|, em atêhção ao monitoramento e avãtiação

dos indic.do.es do pãaãmento poí dejefipenho;

Alínea b) (...)

- 3096 destinados aos proÍissionais d€ nívet técnaco (Tecnicos de

Enfêrmagêm ê 3aúde bucaÍ).

c) ôs v-àloÍês c.rÍêrpo.ident€s aos pêrcentuais dispostos na atíneã

anterio. reÍão rêpâssados mensãtmêflte aor sêÍvidores, conforme o

repâs5e realizôdo peÍô Ministério dà Sâúde, inclurndo os retÍoativos

0aneiro a iulho);

Alsim, âs Emêndâs píopostas pêlo vereâdor üeram e âlterar percentuâis e

datas de pagamento do referido projeto de Lei, indo de encontro as portarias do

Ministério da Sâúdê que, com já dito, estãbeleceram todos os critérios ê requisitos
para que os municipios possam seí atraciados com os Íepasses do toverno Íedeíal.

Desta foíme, reste evidente que âs Emendâs epresentadas são

inconstitucionais, iodo de eocontío, tâmbém, âo que estabelece â Lei Oígánicâ do
Município de Naza.ezinho, pois, âlém de âumentar/cria, despesa para o poder

execuüvo, interfeíem em matéries pÍi\râtivas do dtêfe do poder Executivo.

A Lei Oígânica do Munidpio de Nazaíezinho tíez na SeÉo _ Das

AtÍlbuiçóes do PÍefeito, em seu ârt. 69 que:

VETO AO PROJETO DE LErOtt/202t - IMPUGNAÇÃO DE ATA- ATO DA
PRESIDÊNCIA O?/202I
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira.,
óncÃo oFrcrAL DE TMpRENSA Do poDER LEGrslATrvo DE NAZAREZTNHo/pB

Criodo pelo Resolução ne 01/2016, de 75 de Abril de 2076

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
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EsrADo DA pARÂlaA

PREFE]ÍURÂ MUÍVICIPAL OE NAZÂRZINHO
SECRETAiIA DE GOVERÍ{O

An, 69. Ao PreÍeito, como cheíe dã administÍôção, .ompet€ dirigar,

fiscalizaÍ e d€íêndeí os interessei do Municipio, b€m como adotar,
de acordo com.lei, toda. às medidas àdmrnistràtivas dê interesse
público, d6de ouê não ercêara er vêrbõ oacamêntá.tas,

Já o aít. 70, em seu inciso )O(tX, t dz que:

Art- 70. Cornpete âo prêfêito, entÍê outras atribuiçóes

{...}

XXIX - concedêr áuxilio, prêrnios e subvençóês, nos timites das

respecti\r.s verbas oíçamenti.ias e do ptano dê distribuiçâo, prévaâ e
ànualmste âp.wado Eêta Câmâra;

Agindo assim, o poder legislaüvo acabou poÍ cÍiar despesa não prevista no
orçamento, violando a Lei de Diretrizês Orçamentáíiâs aprovada poí esta Câma.a no
âno pessâdo, vez que o pegâmento do velor retroativô (janeiro e julho) conforme
acÍescentedo ne âlinea c da Emênda ficârá ã cárgo do município de Nazerezinho, poí
não possuiÍ previsão nas Portarias do Ministério da Seúde.

De igual forma, o pagamento do peícentual de 30 destinado aos
profissionais de nível técnico (Técnicos de Enfermagem e sâúde bucâl), também ficariâ
sob ã responsabilidâde de recursos próprios do Município, tendo êÍn vrsta qúe as

Portaíies do MinistéÍio dâ Sâúde apenâs autoalzâm seu pagamento no percentual de
2OYô {vantê por cento}.

Sendo assim. considerando que o poder Legislativo extrapolou da suá

competênclâ ao cÍaâr despesa e dispor sobrê Be5ülo administ.ativa municipal, matérias

I

VETO AO PROJETO DE LEI 0r7/202t - IMPUGNAÇÃO DE ATA- ATO DA
PRESIDÊNCIA 07/2021
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Casa Legislativa " Cel. João pereira,,
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Criodo pelo Resolução ne 07/2016, de t5 de Abril de 20t6

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
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'AaAíBAPRE'EITURA MUNICIPAI-'Ê Í{ÁZARãINHO
SE'RTÍARIÂ DE GOVERNO

estâs quê, como visto, são de inici?tiyr privâti\ra do Píef€ato, aestou claro que tal

conduta interferiu iídêúdámeaae aâs funções do podêr Executivo e, por isso, é

inconstitiicionalllegal.

Poí todo o exposto, ântê ã contrarledade ao interesse público, nãô há

como mante. o texto do Proieto de lei 7y202f, no qüe tânge à Emenda Modificativa

apresentâda as âlineas â. b ê c, do a.t-.rie, motivo pelo q!â,, VETO PAXCIAUúENTE o

Proiêto de Lei lro que tan8e as ÊÍnendag Modafi(âtilr"ês p.opoítõ, cuias íezões submeto

ã apíeciaÇão dos Senhores ve.eâdores, regue.endo quê geia MANTIOO O V€TO, posto

que ô texto o.iginal respeilâ na integra a Consütuição FedeÍal e a Lei Orgânica do

Münicípio de Nâzarezi.lho.

Ressêlto, poí ôgo.tuno, que o atô de sanção ou veto, pelo poder Executivo,

de um PÍojeto de Lei, seja de suâ iniciativa ou não, inseíe,se ao âmbito do Processo

Legislâtivo (art- 53, § le da Lei Orgânicã do M.nicípio), sendo o veto em si um

mecânismo a contêÍ futurâ inconstitucionãlidâde e/ou um mêio à preservação do

interesse público, o que ora se vislumbra,

Certo dã sla compreensãô ê atenção, ao tempô em que, colocamo-nos a

disposição para maiores esclareGma.tos. encaminhamos oossos votos de elêvada

estima e disúnta consideaação.

Nazarezinho, 27 de julho de 2ô21

Uú
MARCELO BA?ISÍA VÀL:

PREFEITO MUNICIPAL DE NAZÁREZIN'O

+

Ano: VI Edição: XX Nazare'âirho/PB.,20 de agosto,de 2021
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, Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
óncÃo oFtctAL DE TMpRENSA Do poDER LEGtslATtvo DE NAzAREZINHo/pB

Criodo pelo Resolução ne O7/2076, de t5 de Abrit de 20t6

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

,'ú
EsÍADo DA pÂxaí3a

PREFÊITUNÁ MUNTCIPAL DE NÁZÂRTZINHO
SÊCRETARIA DE GOVÉRNO

MENSAGTM 3€ VETO N.e 02 /2021

Nazarezinho, ô4 de âgosto de 2021.

RefêÉnclâ: Resposta (Nacio i., ÍtalJ.l2O2L
AsSUnto: comprêmê.tâçâo ao veto e§ E,,rênda§ aditrvãs reârilaares âo proJeto dê Lei
.t,§ 11/2021,

Excelefl tÍssima Senhora president€,
SenhoÍes Vereâdores.

A prefeitura Municipal de Nazarezinho, I9tâdo dã paraíbà, rêpresentada
por seu P.eíeito Constitucionat, Sr_ Mâ.aelo Batista Valê, vem, respêitosamente,
apreseôtar complementaÉo â MensâgeÍn de Veto n.e 0L/2A2\ enviada em 27 de
julho de 2O21, pelos fatos e fundamentos de diÍeito e seguir expostos:

De início, destãque-se que a presênte complementsção é absotutamente
tempestiva, tendo em vista que o prefelto possui o píâzo de 15 (quinze) dias úteis pâra
exercer o direito de veto, conforme discipli.a o an. 194 do Regimênto Interno da
Câmarê de Vereadorês de Nazaaêzinho e o § le, da àrt. 53, dê Lei Orgânicã do
Município.

Assim, como o autógrafo de Lei foí protocolado iunto à preíeiturâ de
Naaârezinho no dia 20 dê julho dê 2O21. o prefeito do município tem âté o dia 10 de
a8.sto de 2021 parâ aprêsenrâr os vetos que entender necessáíios, mo'trando-se,
portanto, a incontestável tempestivldade da presente compleÍnentação ao Vêto n.9
01/2027.

U

5

,-!r}

gÁ

rt

Edição: XXAno: VI 20 de deàgosto 2021
AO\ETO DE

.PROJETO
LEI 01r/2027 DEIMPUGNAÇÃO ATA- DAATO
PRESIDÊNÇIA 07/2027



Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
ORGAO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB

Criodo pelo Resolução ne Ot/20t6, de tS de Abril de 2016

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

ry%Éx r§r§ep

ESTADo DA PARAíBA
PREFEIIURÂ MUNICIPAI. DE NAZÂREZINHO

SECRfiARIA DE GOVERNO

Assjm, âtem dê todos os argumentos trazidos na Mensagem de Veto n_e
Oa/2O27, que por si só.iá seÍiam suficiente pãrâ ensejar o acolhimento do veto por
pârte desta Egré8iã cámara, foi verificado no ReSimento rnte.no da cãmara .rê
Vereadores do Município dê Nâza.ezinho lmoêditivos lêÊais que côma.ovãm de uma

€P

ei

139, inciso lt, do Regimento tntê.no da Câmara estâbetece de forma

Art. 139 - É de competênciã exctusivô do prefeito a
iniciatlva dos projetos de Let que vêrsem sobre:

(..,)

O art
cãtegóÍca quei

Il - Criãção de cargos, empre8os

administração direta e ãutárquicà do
ãumênto dê suâ .êmunerâcão:

e funções na

Município, qg

Parágrafo ún:co * Aos projetos oriundos dê competência
exclusivã do prefeito OÊq sêíão admitidas emendâs que
aumentem ôs despêsãs previstas, rêssalvando neste casô
o P.ojeto de LeiOrçamentá.iâ.

Assim, como ãs emêndãs propostas a!ÍÍr(}.târam as despesâs previstâs no
Projeto d€ Lea o.iginário enviado pêto Executivo, vez que determinaram o pa8amento

§i,

(...)

VETO AO PROJETO DE LEI 011/2027 .IMPUGNAÇÃO DE ATA_ ATO DA
P,RESIDÊNCTA .0712021

Ano: VI Edição:-'XX 20 de agosto de 2027
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óncÃo oFrcrAL DE TMpRENSA Do poDER LEGrsLATrvo DE NAZAREZTNHo/pB
Criado pelo Resolução ne 07/2016, de 75 de Abril de 2076

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João pereira,,

-t-rãr
U*-frÂ

ESTADo DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÂREZINHO

SECRETÂRIA OE GOVERNO

dos valores Íetroativos, conforme fez prova a alínea c da referida Emendâ, mostrando
se patente sua ilegalidãde € inconstitucionalidade, vejamos:

c) Os vàlorês coÍrespondentês aôs percehtuâis dispostos nê elÍneâ
ânteÍior serão repassados menralmentê âos servldores, conform€ o
repêsse rêali?ado peto Mjntstério da Sâúde, Iôalulndo os retÍoativos
lianêlÍo a lulhol;

Po. todo o exposto, ântê â ilegalidade e incônstitucionetadede
ãp.esentadôs, somadas aos artumentos já apresentados no Veto n.e O1/2021, não há

como manter o texto do pÍojeto de Lei 7L/2o27, no que tenge à Êmendâ ModiÍicativa
apresentadâ as allneas a, b e c, do art.4e, motavo pêlo qual, VETO PARCTALMENTE o
P.ojeto de Lei no que tange as Emêndas Modificativas pÍopostâs, €ujâs razões submeto
â apreciação dos Senhorês verêêdores, reque.endo que sela MANTIOO O VETO, posto
que o texto original respeitâ na integra a ConstituiÉo Federal e a Lei Or8ânicê do
Município de Nazarezinho.

Rêssâlto, por oportuno. que o ato de sânção ou veto, peto poder Executivo,
de um Proieto de Lei, se.ia de sua iniciativa ou não. insere-se no âmbito do processo

LeSislativo (an,53, § 1e da Lei Orgánica do Município), sendo o veto êm si um
mecanismo a conter Íutura inconstitucionalidãde e/ou um meio à preservação do
interêsse público, o que orã se vislumbrà.

Nazarerinho, 04 de agosto de 2O21

.1,
. ., . ,- ( \àJ.t ).._ 

MARCELO BATISTA VALE
PREFEITO MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

Ano: VI lEdição: XX de 202720 de agosto
VETO AO PROJETO DE LEI 077/202t _ IMPUGNAÇÃO DE ATA_ ATO DA

PRESIDÊNCIA 07/2021
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
óneÃo oFrcrAL DE TMpRENsA Do poDER LEGrslATrvo DE NAZARE,TNHo/pB

Criado pelo Resolução ne Ot/ZOt6, de tS de Abrit de 20t6

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

lmpugneção a ÀTA dâ sêi§ô do dia 27 dejutho de 2021

Nazarertrho,20 de âgosro de 2021
Êxcelerl tissiÍrâ Senhoíà.
MARIÁ OO SOCORRO ÂLVES PEREIRA
Pre srdente da Cámêrt Munrcioal
Nazârezinho/pa

cluÂRÂ LullcarÀL OE f{.lf,l r r-.,:\ l: --ôvãólo ooÍ í .._,^

-/íi .wlos a Íav.,

Ex.eleâtissiraa SBnhora presidente,

Os Vereadores Dayson Vieira da Srlva, Frâncisco Lucàs Vieira de Cârvalho,Antônro oo Vâle Fjlho e Osorio Ferre;,
dê vossà ExcÊrêncià, "r,,..",,,.,;;;u:oJ;"t^1;." ":t:. f ;:ffi"::2021, com íulcro no a.t 113, caput e ç

verêadores dê Nâ2âr.r,nn". or" urr,,nl|lj,r,l; '" 1" t.''-""to rnter.o da cârnara de

Art 113 - A AÍÂ poderá ser rêtificàdâ ôu impugnadâ, .nedr.tnt?
requerjrnentô de qLJalquer Vereador presente â gessão e Jesd!
oLrp rr:lhã.ômpniêcido à sêssão n q1r,. a ÀÍA sê refir,

pàrágrafo 2!, Have.j ,mpugnação quândo a ATA {or rnváiidê
por não des.rever fielrnente os fatos ê situaÇôes o.orridàs,
dêtib..r,rôdô ô pt.1ãrjo, rêspeiio

De fato, a ATA da Sessão
rnváricra oor não retratar fiermente o! 

do diâ 27 de juiho de 2021 e manifestâmente

nr n. pâ rreg, Âr.rãdê o íalo de r,,.t:t::,""':::::::::;:::' ;: :',:",:l::pÊdido d€ aCjamÉ5nto (pediijo oe vis(
oficio, sem revar ã d;scussão para ,,"n'' 

u' sêssão a Pfesrdentc Negou o pcdido de

lnterno 
ário, violaôdo, ãssrm, o ârtigo 170 do Reginrento

Ass!nto: trnpugnação Ê AÍA da sessão do diâ 27 dê julho dê 2O21

Ve;êrnos, pois, como ficou consrgnado na ATA

VETO AO PROJETO DE LEI 071/2027 _ IMPUGNAÇÃO DE ATA- ATO DA
PRESIDÊNCIA 07/2021

Ano: VI xxEdição: 2A de agosto de 2027
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ÓNCÃO OFICIAL DE IMPRENSA DO PODER LEGISLATIVO DE NAZAREZINHO/PB
Criado pelo Resolução ne 07/20t6, de t5 de Abri! de 2076

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel, João pereira,,

Í ) êm se8rti.iâ ô vêrêador Dãyson Vieira soticitôu vasrãs ao
projeto, em decoÍrência das emendas âpresêntâdãs pelo
vereàdor AdeÍran.io Ribeiro, após discussão dos demais
verêàdores à Senhora presidente respondêu ao vêÍeadoÍ
Dayson VieiÍa que não abriria píãzo pâíà vistas ao projeto de
Lei n. 011/2021, por se tratar de uma sêasão extraordináriã ,

solicitadâ pêlo exêculivo encearou a Íase de discussão e

suhmêlêr, âs pmêô.jâq â votãção(. )

Frise-se qLJe, ão contrário do que consta nâ ATA tMPUGNAOA, não houve
discussão ou del:bêração sobre o àssunto por pârte dos vereadores, tendo ã

PrFri.rpntê dpt:idido de oflciô, dêsrêspettãn{ro o qt,ê êstàbplece o rêgimchtô.Jcsta.âsa
em seu art. 170, observe-se:

An 17O - O requerimento de adtamento dâ discussão ou da

votâção .le .tuâlqüê. nroporiç ãô ertãrá suieirâ à

do Plenárlo e somente poderá ser proposto no rnício da OÍdem
do Dra ou du.ante ô disc!ssão dâ proposição a que se refere.

Rêstâ evadêntê, oortânto uê â ArA de sessão dô d iá 27 é ebsolutâmênre
não retratou ã realidâdê Íãtosl

Destàque-se, ainda, que o argumento utili2ado pelà presidente de que não
câbêriã oedido de àdiamento em virtudê de a sessão ser êtraordinária
prosperar, vez que o parágraÍo 3s, do àÍt. 17O âdmatê âdiamênto quândo o praro par:l
apÍeciâção do proiero não tiver sido esgotado.

Ademais, a ATA não dêscÍeve âs diverrâs situãçôes Íle conftitos e

discussôês que ocorreram duÍante âs votãçôes dâs emendas e projetos de lei

realizados durar]te aquela sessão, sendo omissa neste sentido, sendo certo que houve
durante às votações problemas de oíden1 técnica, beín comô de comuniceção entre os

vereadores de situação, que em virtude dâ atatude da presidente de negâr o peciido de
vista, não tiverâm como discutir as emendãs pÍopostas na sessão.

I

VETO AO PROJETO DE LEI OTT/2Q:21 - IMPUGNAÇÃO DE ATA- ATO DA
PRESIDÊNCIA 07/2021

Edíção: XX Nazarezinho/PB, 20Ano: VI de de 2027agosto
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Casa Legislativa ,, Cel. João pereira,,
óncÃo oFrcrAL DE TMpRENSA Do poDER LEGrsLATrvo DE NAZAREzTNHo/pB

Criodo pelo Resolução ne 01/2016, de t5 de Abrit de 2076

cÂMARA MUNICIPAL OE NAZAREZINHO

Desta formâ_ o§ verealrorê§ do gíupo de satuâção aoresentâm a presentê

IMPUGNÂçÂo a aTA dâ sessão do dia ,7 de jutho d€ 2021, tendo Êm vrsrâ ser
complctamente inválidâ, vez que não observou o regimento interno deste casa, bem
como poÍ não retÍataÍ fielmente os àcontecimentos da sessão, íêquerendo que ã
presente imputnação sêla levâda a votaÉo pero plênárlo, contormê êstebelece o ert.

z 153, inciso ll, do Rêtlmênto tntemo.

No tocantê à votâEão, cjeve_sê ohçervar o qu. .lispôê o rrt.773, .dput, s6
podendo votar ôo tocante a impugnação dã ATA os vereadorês que estêvam
presentes a reÍaridâ rêssão, sendo esta decisão consequência lógica, ta que os
vereàdores âúsentes não terão como opihàr ou decadir sobre ã verdac,e dos
acontecimentos, lá que não estavam oresentes.

Por todo o êrpústo, requêr qrle jejõ encànrinhada pàrà votação À presente
lmpuenâçâo para, êm sêndo àprovadà a impuBhação e reconhe.i.tâ à íôvâtiíladê.Jâ
AJA dâ sessão do dia 27 de julho de 2021, pôa absolutâ inobserváncia ao RegiÍnento

lnterno dêsta ca9a, Vossâ Excelência se digne de:

ã) recônhecldà à invalidãde da ATA da sêssão do dia 27 dp jutho de 2021,
pelo plenário dêsta casa, que seja declaíada a nulidade de todos os atoa pÊticados

âpós o pedido de vista {adiâmento} do vereador Davson Vieire, Dor absohltô

inobservârcia do Regitnento lntemo dcsta aêsal

b) eventualmente, câso Vossa Excelência 5e neg,ue a declarar a fiulidade
dos atos praticados após decisão de ofÍcio no tocantê ão pÊd;do de vistas, que sejã

làvaadâ Umâ nova ATA, Ílescrevendo fielmentê os econtecimentos Ílâ sessão,

principàlmente no tocante ao fato de que a presidêhcia decidiu sobre o pedido de

ad,amênto sem consultar o plenáaio da casa, bem como sobre as sitLtâções conflitantes
ocorridas duÍante a votação das Emendàs e projetos de Lêi votados nã sessão do dia

27 de rulho de 2O21;

Nazàíezinho,20 de a8osio dê 2O21
, 1.

2 a*).e\\ V/4*r».
. DAYSON VIEIRÁ DA S

VEREADOR

J*
[-va

Éf ía-

VETO AO PROJETO DE LEI ott/2027 _ IMPUGNAÇÃO DE ATA- ATO DA
PRESIDÊNCIA 07/2021
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CÂMARA MUNIcIPAL DE NAZAREZINHO

Casa Legislativa " Cel. João Pereira"
óneÃo oFrcrAL DE TMpRENSA Do poDER LEGtslATtvo DE NAZAREZTNHo/pB

Criado pelo Resolução ne 07/2076, de 75 de Abril de 2076

ESI-AD() DA PARAIBA
( âmrn Municipal dr NrzA'."inhô

( âsr l-.Cütraivi _Ccl. Jolo Pereirr"
Gesrlor Compromüso G R€!ponsâbilid.de

ATO DA PRESIDENTE N.' 07. DE 1 1 DE AGOSTO OE 2021

Dispõê sobre novas medidas
temporânas e emergenciais de
prevenção de contágro pela COVID-19
e dá outras providéncias.

CONSIDERANDO a publicaçáo da Ler Federel no 13 979/2o2o, que dispôe
sobre as medidas para enÍ.entamento da emergência de saúde pública de
importância inleínacronal decoríente do Co.onavil.us (COVID-1 9);

CONSIDERÂNDO o Estado de Emergência em Saúde Públrca de lmpo.1áncaê
Nacional (ESPIN), dec.etado pelo Ministéno da Saúde por mero da Porta.aa n"
'188. de 03 de janeiro de 2020, em vrrtude da disseminação glôbal da lnÍecÉo
Humana pelo Coronavírus (COVIO-1g), nos termos do Decreto Íederal no
7616. dê 17 dê novembro de 20í1 CONSIOERANDO a decla.ação da
côndiçâo de transmissão pandêmica sustentada da intecÇáo humana pelo
Coronav:rus ânuncaada pela OrganizaÉo Mundial de Saúde em '1 1 dê marÇo
de 2020:

CONSIDERANDO a Poíaria no 356, de 11 de março de 2020. do M,nistério da
Saúde, que dispõê sobre a regulamentação e opeÍacionalizaÇão do disposto na
Lei n" 13.979, dê 6 de íeverêiro de 2020, que estabelece as medidas parâ
enfrentamento da emeígência de saúde públic€ de importâôcia internacional
decoííente do Coronavirus (COVID-1 9),

CONSIDERANDO o Deq.eto Estadual no 40.122, de 13 de março de 2020, que
decretou Situsção de Emeígência ng Estado da Paraiba ante ao contexto de
decretaÇão de Emergência em Saúde Públic€ de lnteresse Nacional pelo
Ministério da Saúde e a declaraÉo da condição de pandemia de infecção
humanã pelo Coronavirus deÍinida pela O.ganizaçáo Mundral de Saúde:

CONSIO:RANDO que já íoram detectadas nos casos notrflcados no Êstado.
.cepas' do víÍus com maioí poder de contágio e propagaÉo. o que reÍorç3
ainda mais a necessidade de toda populaçáo utilizar máscaras, manter o
distanciamanto social e hrgiênizar as máos;

CONSIOERANDO os intensos esÍorços de toda Paíaíba no combatê à
pandemia da COVID-í9 e a impo.tante progres§ão da cobertura vacinal, quê
pe.mit,rá que esta nova união de esÍoíços representada pêlas medidas de
pÍoteção sanitána pÍesentes neste decreto guaem a Paraíba na diíeÉo de dias

Rua Cel Man@] Medeq27, Cêôtto. Nazarezinho - PeÍaíba. CetulaÍ (43) ga14o-3749
E m ail : ca m a.a n aza @outbok. L.om

Ano: VI I Ediçao: XX I Nazarezinho/PB,2O de agosto de 2021
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CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

Casa Legislativa " Cel. João Pereira"
óncÃo oFtclAL DE IMPRENSA Do PoDER LEGlslATlvo DE NAzAREZINHo/PB

Criado pela Resolução ne 07/2076, de 75 de Abril de 2076

Câmar! MuniciPol d€ N§zs'ezinho
(-âsr LÊgislttie!'( Gl. Jolo Pcreirs"

Ge$alo: Compromi§r) e RciPoÍrirbilid§dG
melhoÍes, possibilitando algumas flexibilizaçóes para que se atenuem os
efgitos socioeconômicos e culturars da pandÔmiai

CONSIOERANDO o Decreto Municipal no 09,/2020, que dispõe sobre a

declaração de Calamidade Pública dêcorrente do CoronavirÚs (COVID-19) no

Municipio de Nazarezinho - PB;

CONSIDERÂNDO que medidas proporcionais a gÍavidade e condiçóes de
saúde estão sendo adotadas, gradativamênte e êm tempo oportuno nâs mais
diversâs esfuras.

a PRESTDENTE DA oÂMARA MUNICIPAL DE NAzAREzlNHo, Estado da

Paraíba no uso de suas atribiliçôes legals e regimentais;

RESOLVE:

AÍt. 10 - No p€riodo compreendido enlrc 12lOBl2O21 e 1ZOgl2O21 os

exfedientes internos da Casa Cel. João Pereira ocorrerão com a pÍesença de
no máximo 50% (cinquenta por cento) do quantitativo de se'vidores deste

Podeí Legislativo

Art. 20 - No periodo crmpreendido entre 12lo8/2021 ê 12logl2o21 as sessóes

àcorã.ao dá for-" milta (híbrida). onde 30o/6 (trinta por cento) dos

faitamentares participaÍão das sôssões .lo, Plenário Versador Josá do Valê

Sobrinho "Zé Basílao" e o restante de forma remota.

PaÉgraÍo único - As sessóês aplicâm-se no que coubeí o disposto no

Regimento lntemo da CâmaÍa Municipal de Nazarezinho'

Aít. 30 - Este Ato entra em vigoÍ na data de sua publicaÉo

LS',l.\l)() t).1 P,\R.\ ltl^

Nazarezinho - PB. 11 de âgosto de 2021

,l ,.r.1, L lt.L:io;L'r i -,,,,''"'-' 
, úaÉrl óo 5õêoRRÔ ALvEs ÉEREIRA

PRESIDENTE

Roa Cel Max)el Menclas,27' CehtÍo Nê\êÍezhho - Paralba CelulaÍ (A3) 9A140 3749
É mail caínaranaze@outl'nk (nm

I

I
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DIARIO LEGISLATIVO
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Criado pela Resolu ção ne OL/2OL6 de 15 de abrit de 2015

Nazarezinho/PB, 20 de agosto de 2021

MESA DIRETORA

PRESIDENTE: MARTA DO SOCORRO ALVES pEREtRA

VICE-PRESIDENTE: FRANCISCO ANSELMO BATISTA DE ALMETDA

1" SECRETÁRIO:ADEFRÂNCIO RIBEIRO DOS SANTOS

20 SEGRETÁRIO: FRANCISCO ODERLAN PEDROSA DE SOUSA

ENDERE o

Rua Cel. Manoel Mendes,27, Centro

Nazarezinho-PB

CEP: 58.817-000
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E-MAIL: camaranaza@outlook. com

EDIÇAO
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óncÃo oFtctAl DE tMpRENSA Do poDER LEGlsLATtvo DE NAzAREZtNHo/pB
Criado pelo Resolução ns 07/2076, de t5 de Abrit de 2076

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João Pereira,,

Est,rDO oa p..rR,rig.A
Cnmara Vtunicipat rle Nazârczitrho( üu Legirhrira ..Cct. JoÀo pêrcira.,

Gestão: Compromisso e Rerponsabitidade
Câmara
APROVÂ

,íu.,lc:pai Nazarezin.,r
DO POR I,NANIÍI,] Í-PRO.IETO D[: LEI \" I21202I. em

Institui (;ratiÍicâçào ErÍrrordinÁri{ e Temporáriâ a

ser aí|ncedida aos sen-idores vinrulâdos ào Centro de

Atendimenao pâra Enfrentamento à Corid-19 do

llunicÍrio dc Nazarezinho_pB. ( dá oulrn§

providêncills.

à

A pRESIDENTÂ »e cÂlr,lRe 
.MUNICIPAL Dtr NAzARtrzrNHo,ESTADO DA p,.\.RÀiSa. usando drl§ atribuições que lhe sàu contiridas poi lei. cm

lalào 
de seu cargo. faço saber que o n*r.. r."girLii"á 

"p.*.",'" ,",lil"ú"" a"

Art. ,". F,ca instituÍda a Gr ,rtrlrcnÇão ExtÍaordinária e [emporána a ser
concedida aos scnidoÍes da Secretifuiâ de Saúde e de outr ts Secreurjars Municipais que
prestem seniços essenciais e que esrilerem em elltivo exercício de suas atividades no
ent'rentâmenlo direto da pandemia causada pelo Coronavi.xs(COVID-19).

Art.2", A rclerida gratitjcaÇão seÍá âplicada sohre o salárir, hasc no pcr_cntual
de 3oo/o(trintr por ccnto). pera aqueles que ganhant até um salário minimo e 20c vinte
por cenlo), parâ os que garüanr acima de l(um) salário minimo.

§ l" Á Grarificaçâo Exrraorcrinária e .efiporâia instiruídas desla Lei somenre
será concedida enquarto pcnl.r_rar o estado de emergência de snúde pública de
imptrnáacia inremaciol1ai deloíente cio (;orono!ints.

§ 2" A Gralificaçào Extraordinâria e 
.fempoÍária 

de que trata esia I_ei tem caráter
indeni?irtôrio. oào será incorporada à rcmunemçào para neohum eÍ.eilo. nio constituil.à

Mendes 2_7 Cetlta. Nàzarcz,4ha _ pa.diDa
Éman cama.ansza@outtook com

Cetular (03) 9A1 40-3749

Ano: VI Edição: XJX I NazarezinholPB,2T de julho de 2027

PROJETOS DE LEIS

Rua Cel. Manoel Mendes, 27 Centro - Nazarezinho-pB CEp Sg.g17-OOO
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óncÃo oFrcrAL DE TMpRENSA Do poDER LEGrsLATrvo DE NAZAREzTNHo/pB
Criodo pela Resolução ne 0t/2076, de 75 de Abril de 20t6

cÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João pereira,,

@
Es_I.ADo DA PARÂÍBA

Cjlmâra §tuniripet dê ir.z...r;nt o
_ Cssa tagistatiia i.C"f, .1.1"t...i..;,
Geíão: comó.ômisso e n"rp"n."utiiÀ0"blse de cul.ulo d!: qu:rlquer uurra.arrragem nem sotierá incidiicia de contribuiçâo paraJins previdcD.iário§.

Á .3.. As despesas decorenlet
os recwsos de que ..ata o Artiso ,",,":::;:::T:::::il:ii"fl::,,#..ir;T
maio de 1020. do i!Íinisterio de Esado (

consuntes no orçarnento vigente ,o ,"'u 
tooo"' tn"u*orâda ás dotaçôes oçamelltiíias

nccessário. 
cretária Municipai da Saúde. suplemenúdas. se

Art. 4.. Esta Lei entrâ em vigor na data de sua publicaçâo.

G€bineG da presidéncia da Câmara !Íunicipal de Nazarezinho_p8. eDr 27 de iulho de

', r*l*l^k.egr#p" 
Rt/I! ÍMp-

PRESIDENTA

Rúa Cel Manoel Mendes. 27 Cenko Nazareztnho _ paratba
Eman' c amarana za@au aoR cam

Celulal (83) gB1 40-3749

PROJETOS DE LEIS

Ano: VI I Edição: XIX Nazarezinho/PB, 27 julho de 2027de
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óncÃo oFrcrAl DE TMpRENSA Do poDER LEGrsLATrvo DE NAzAREzTNHo/pB
Criado pela Resolução ns 01/2016, de 75 de Abril de 2076

CÂMA RA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO
Casa Legislativa " Cel. João pereira,,

"",^#*,"^Câmârs .\rrnicipEt dc Xaza.ezinl,o
_ Cesâ Lcgislalivâ .,C"t. .loa. por.,i.":.
Gesrão: compromisso. n..pon""Lriiàa"

PROJETO DE LEI COMPI,E\IEN'IAR N'.03,202I.

Càmarâ,nu
APR

rlCl
PO

Dal Nazaíezin^o
h uxautvitonoe ;\.11, i'l i,Y" ) ;.1 i li 

.i,'i i l;i'i àJlli., li i I
... {r '. DÍ. t0 Dt.:;,,t }IBR() DF 20Ue,I)L\.It .\ \Os O( t pA\Tts IX, (..t l{CO t)E
;11?i [[ .' 3. âl e,',i X ]Ê,r'âiX:; Íl

âJtrillEH.Jâ ff Tlm# r.., lpA.L DE NA zAREzr r Ho, EsrADo
",.g,. rnço.ot.i;,; i;;;;;i';ll[:::"rj;,11..:,.l..".À1:li?:ffl1"0,.:iT,..n. 0. ..,

,*"..iJt-'u"ir3u1il"J;.';";: ti,::,tonrpremenra-r n'4i? de r0 rs dczembro de
r igorar na runná ,ro À;;i;il;;;;:1,:'fllelrrar n! {6r' d! :r Lrc n'Ii,io JÉ 20r I. p&.sc a

ArL 2. - Esla Lei Complemenur enlra em vigor na datr de sua public!ção.
Catrinete da presidenra da Ctámara Municipal de Nazarezinho/pB. Cü 27 de julho cle

I (-l
' r, HS"B" g8H';g c4? 

"ld,"H[r_PRESIDENTA

^ ^.Exo ( NrcoGRÁTrFrcÁçÂo pono os pnô,
."-Ú;;r;1"Àti"1uE AruÁM N o pRocR_{ MA

Lei compleftnrrr ! tr7 d. lo de dezembrôde:l de m6D de 20t t. -__' '' - de 1009. corn rcdação dádà p.ta Lej cornptemcntar n"4ó.1.

R\

lis
R§ tOO

00

( -t t{(;o Lo R I) t{A(; It' t't ('IC'o\l
It5 (ríl{10,1}oDo l-oco
tts l.7t)0\I !'Ê l{-\t t.tIR()

(l \' I (.t( ) uI) -{(; ]\IE1T'iNDf\fE

Rua Cet Mancal Mendes 27 Centía Nazarcznho _ pa.àlb.
Ema cama.andza@au oa*.ah

Cêlulêr (83) gB 
1 40- 37ag

u

I

.l

I
3
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Criado pela Resolu ção ne 01/2016 de 15 de abril de 2016

MESA DIRETO RA

PRESIDENTE: MARIA DO SOCORRO ALVES pEREtRA

VICE-PRESIDENTE: FRANCISCO ANSELMO BATTSTA DE ALMETDA
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